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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -64.927,18  64.927,18  -  - 
Retenções em Carater Consignatório  -  -  -  -  -64.927,18  64.927,18  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -267.846,25  -  25.000,00  -  89.927,18  -382.773,43  -  - 

Fundo Especial da Câmara - Recurso Superavit  -276.999,47  -  -  -  818,22  -277.817,69  -  - 
Recursos do Tesouro (Descentralizados)  -590.846,78  -  25.000,00  -  89.108,96  -704.955,74  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  600.000,00  -  -  -  -  600.000,00  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -267.846,25  -  25.000,00  -  25.000,00  -317.846,25  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Valdecir Cordeiro               Maria Apda V. do Nascimento
Presidente                                               Contadora

Camara Municipal de Alto Piquiri - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 16h e 23m.
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  818.682,50  3,29

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.493.451,24  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.418.778,68  5,70

Valdecir Cordeiro               Maria Apda V. do Nascimento
Presidente                                               Contadora

 24.890.854,07

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 16h e 26m.

Camara Municipal de Alto Piquiri - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul 
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 048/2016, DE 18 DE JULHO DE 2016
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 037/2016.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 37/2016, 
de 15 de junho de 2016 e Edital nº 046/2016, datado de 15 de julho de 2016, que 
homologou o resultado final, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 16.07.2016 
– Edição nº 10.722, pág. C4, resolve,
I – CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, classificada no Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital nº 037/2016, para contratação temporária de 
NUTRICIONISTA, visando propiciar os serviços de atendimento interdisciplinar à 
saúde da população, através do Núcleo de Apoio à Saúde da Família de Cafezal do 
Sul – NASF/ CAFEZAL DO SUL:
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
01 KEYLA ARIANE CIRÍACO 040.179.499-75 1º
II – A candidata convocada por este Edital, deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados, para realização de exames periciais para comprovação de suas 
condições físicas e mentais, consubstanciados em laudo de sanidade e capacidade 
emitido pela Perícia Médica:
- RAIO X DO TÓRAX
- URINA I
- HEMOGRAMA
III – Após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul – Paraná, sito na Av. Italo Orcelli 
n° 604, Centro, cidade de Cafezal do Sul-PR, munida da seguinte documentação:
a) Cópia da Carteira de Identidade; 
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Duas fotos 3x4;
d) Declaração conforme artigo 37, XVI e XVII da CF/88; 
e) Declaração relativa a não acumulação de cargos públicos;
f) Declaração de dependentes para fins de imposto de renda; 
g) Declaração de bens ou declaração de imposto de renda completa (caso não tiver, 
declarar inexistência); 
h) Número do PIS/PASEP; 
i) Cópia da Certidão de casamento/nascimento e certidões de nascimento dos 
filhos;
j) Atestado de bons antecedentes; 
k) Certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação da última eleição; 
l) Certidão Civil e Criminal da Justiça Federal; 
m) Registro no Conselho de Classe da Categoria Profissional;
n) Atestado de Saúde Ocupacional, considerando-o apto para o exercício do cargo, 
objeto da contratação;
o) Comprovante de Conta-Salário e/ou Conta Corrente no Banco Bradesco S/A. 
IV – O não comparecimento da candidata convocada sem causa justificada no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste, acarretará a perda do direito 
de contratação.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de julho 
de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal; 
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R$ 1,00
DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES   
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA
LÍQUIDA

(c) = (a - b)

 - - -
 6.679,77 -  6.679,77
 6.679,77  -  6.679,77
 6.679,77 -  6.679,77

 -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RGF - Anexo V (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a')

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR - Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Julho de 2015 a Junho de 2016

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Jul/2016, 10h e 08m.

Retenções em Carater Consignatório
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)
TOTAL (III) = (I+II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹
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RGF - ANEXO VI (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'b') R$ 1,00

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
PRESIDENTE

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Jul/2016, 10h e 09m.
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  - 

 - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  - -  - 
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  -  -  -  -  - 

-  - 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)  -  -  -  - -  - 
Retenções em Carater Consignatório  -  -  -  - 

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR - Poder Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Julho de 2015 a Junho de 2016

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
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SÚMula de receBiMento 
de licenÇa de inStalaÇÃo

Umumármore Comércio de Pedras para Revestimento LTDA - ME torna público 
que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para Beneficiamento de minerais não 
metálicos a ser implantada na Rua Cananéia, 2122, Jardim Paraíso, Umuarama, PR.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Parana
DECRETO N.º 315/2016
Súmula:  Concede Pensão por Morte.
VALTIR PEREIRA DA ROCHA, Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte do servidor inativo ANGELO 
CHIERATTO.
D E C R E T A
Art. 1º -  Fica concedida a Sra.  HELENA MARTINS, brasileira, do lar, convivente, 
residente e domiciliada na cidade de Cruzeiro do Oeste–Pr, PENSÃO POR MORTE, 
em razão do falecimento de ANGELO CHIERATTO, servidor publico municipal 
aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, previsto no artigo 40, § 7º, inciso 
I, da C.F./88 c/c artigo 60 da Lei Municipal nº 059/2012.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
880,00 (Oitocentos e Oitenta reais), correspondente a 100% de sua remuneração, 
conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 09 de Julho de 2016, revogadas as 
disposições em contrário.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Julho de 2016.
Registre-se e Publique-se
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito  Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Parana
DECRETO Nº 314/2016
SÚMULA: Aprova o Loteamento Urbano denominado Loteamento “JARDIM 
AMÉRICA” e dá outras providencias.
VALTER PEREIRA DA ROCHA, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela Empresa ANDRÉ LUIZ 
LONGUINI - ME, CNPJ sob o nº 03.716.753/0001-96, com sede na Rua Paraná, nº 
930, nesta cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, solicitando a aprovação 
do loteamento denominado Loteamento “JARDIM AMÉRICA”, situado na cidade de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONSIDERANDO que a empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI – ME é a legítima 
proprietária do imóvel onde será implantado o referido Loteamento, conforme 
demonstra a Certidão da Matrícula nº 12.329 – do Livro 02 – Registro Geral do 1º 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.  
CONSIDERANDO que o Loteamento é constituído pela Chácara de Terras nº 07 
(sete), imóvel localizado dentro do prolongamento do perímetro urbano, definido pela 
Lei Municipal 060/2013, com área total de 42.650 m2, com os limites e confrontações 
constantes da matrícula sob o nº 12.329 do CRI - 1º Ofício, no qual está sendo 
implantado o Loteamento Jardim América, situado na área Urbana da cidade de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONSIDERANDO o Projeto completo do sistema de esgotamento sanitário com 
as indicações técnicas necessárias, o Projeto de rede de sistema de escoamento 
de águas pluviais e seus equipamentos, as bocas-de-lobo e os dissipadores de 
energia nas margens dos cursos de água, projeto de rede de coleta das águas 
servidas, projeto do sistema de alimentação e distribuição de água potável, projeto 
de distribuição compacta de eletricidade e sistema de iluminação pública, projeto de 
guias e sarjetas e pavimentação das vias, projeto de arborização das áreas verdes 
e das vias públicas, são de normas e exigências dos respectivos órgãos SANEPAR, 
COPEL, SUDERHSA, e PREFEITURA, conforme Lei de Parcelamento do Solo e do 
Plano Diretor do Município de Cruzeiro do Oeste.
CONSIDERANDO que o Loteamento Jardim América encontra-se dentro da área de 
expansão urbana e perímetro urbano da cidade de Cruzeiro do Oeste, (ZEU) – Zona 
de Expansão Urbana, conforme mapa do Plano Diretor de Uso e Ocupação do Solo.
CONSIDERANDO que o Departamento de Planejamento, através do engenheiro 
responsável, analisou os Projetos e tendo o mesmo atendido a legislação em vigor, 
recomendou a sua aprovação.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o loteamento denominado Loteamento “Jardim América”, 
de propriedade da Empresa ANDRÉ LUIZ LONGUINI – ME, CNPJ sob o nº 
03.716.753/0001-96, constituída pela Chácara de Terras nº 07 (sete), imóvel 
localizado dentro do prolongamento do perímetro urbano, com área total de 42.650 
m2, com os limites e confrontações constantes da matrícula sob o nº 12.329 do CRI 
- 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, com as seguintes características:
I – 05 (cinco) quadras, divididas em 142 (cento e quarenta e dois) datas de terras, 
para uso residencial e comercial, que perfazem a área total de 26.234,49 m2 (vinte e 
seis mil duzentos e trinta e quatro vírgula quarenta e nove metros quadrados). 
II - Área de 2.625,00 m2 (dois mil seiscentos e vinte e cinco metros quadrados), 
constituída pelos Lotes de n.º 01 a 15 da Quadra 05, destinados à área institucional.
III - Área de Sistema de Vias e Passeio Público com área de 13.380,51m2 (treze mil 
trezentos e oitenta vírgula cinquenta e um metros quadrados).
IV – Área Verde, com área de 3.035,00m2 (três mil e trinta e cinco metros quadrados).
Art. 2º - As obras e serviços de infraestrutura já foram executados em conformidade 
com a Lei Complementar nº 005/2008, que instituiu a Lei de Parcelamento do Solo do 
Município de Cruzeiro do Oeste.
Art. 3º - Será incorporada ao Patrimônio Público Municipal, uma área de 16.005,51m2 
(dezesseis mil e cinco vírgula cinquenta e um metros quadrados), correspondente à 
área destinada ao sistema de circulação (ruas e avenidas) e área institucional.
Art. 4º - Os proprietários do loteamento ficam responsáveis, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, acerca de defeitos que porventura venham a existir decorrentes de 
projeto, fabricação, solidez e segurança das infraestruturas por eles executados no 
loteamento, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil Brasileiro.
Art. 5º - Os proprietários do loteamento ficam obrigados a respeitar todas as demais 
exigências legais.
Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Parana
DECRETO Nº 307/2016
Súmula: Dispõe sobre a proibição de uso de aparelhos celulares/equipamentos 
eletrônicos nas repartições Públicas da Saúde e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
Considerando o uso excessivo do aparelho celular pelos servidores durante o horário 
de expediente nas repartições públicas da saúde do Município de Cruzeiro do Oeste, 
que acabam inviabilizando a atenção merecida às pessoas;
Considerando a aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde de Cruzeiro do Oeste 
da proibição do uso do aparelho celular nas repartições Públicas da Saúde, aprovado 
na 11ª Reunião ordinária do Conselho Municipal de Saúde, conforme Deliberação nº 
004/20016 - CMS;
Considerando, por fim, o interesse público envolvido.
DECRETA:
Art. 1º - Fica proibido o uso de aparelhos celulares e equipamentos eletrônicos, 
durante horário de trabalho nas repartições Públicas de Saúde do Município de 
Cruzeiro do Oeste.
§ 1º - A utilização de aparelhos celulares e equipamentos eletrônicos, referidos no 
caput deste artigo, somente poderão ser utilizados no horário de trabalho nos casos 
de imperiosa necessidade, com a permissão e supervisão da chefia imediata.
§ 2º - A desobediência ao contido no caput deste artigo acarretará a adoção das 
sanções disciplinares previstas na Lei Complementar nº 006/2005.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DE JULHO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha     
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 776/2016
“Nomeia Comissão para Avaliação dos Imóveis Urbanos do Município de Cruzeiro 
do Oeste”
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, usando das atribuições legais, em 
conformidade com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial 
de avaliação de imóveis:
ANTÔNIO CARLOS CARMINTATTI – Fiscal de Tributos
ANSELMO BORELLA JUNIOR – Corretor de Imóveis
EDER PEREIRA RUBIAS – Fiscal de Obras
NELCI NATALINA BRABO CALDATO – Chefe de Tributação
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO – Engenheiro Civil
Art. 2º - A comissão nomeada no art. 1º deverá realizar avaliação dos seguintes 
imóveis:
I – Quadra 296-B;
II – Quadra 92-B;
III – Quadra 304-A, Lote 22 e Lote B.
IV – Parte da matrícula 8.671, Quadra 305.
V- Quadra 94, Lote 01.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo 
com o mercado imobiliário de imóveis, situados neste município, podendo tomar 
apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo circunstanciado 
dos imóveis ora mencionados.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização dos imóveis, registro 
da escritura lavrada em Cartório de Registro Civil e o valor total dos imóveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2016.
Valter Pereira da Rocha
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 115/2016
REF. CONTRATO Nº 114/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-
15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa C. R. TEDARDI & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 05.133.297/0001-87, com sede 
na AVENIDA MORANGUEIRA, 222 - CEP: 87030300, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) CARLOS RENATO TEDARDI, portador 
da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 822.292.289-00, RUA LAURO 
EDUARDO WERNECK, 421 - CEP: 87020020, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de laboratório por um período de 12 (doze) meses, 
destinado ao Posto de Saúde Central. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão do Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I., 
da(o) Pregão 17/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 17/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 114/2015,  retroativo ao dia 06 de Maio de 
2016 com vencimento em  31 de Dezembro de 2016, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando2016004374.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 17/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  114/2015
Cruzeiro do Oeste,  01 de Julho   de  2016.
C. R. TEDARDI & CIA LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
   Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 123/2016
REF. CONTRATO Nº 157/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do 
CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa BREJEIRO 
COM. DE ARROZ E CEREAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no 
CNPJ sob nº 77.756.872/0001-09, com sede na RUA JOÃO O. DE REZENDE,  - 
CEP: 87400000, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada 
pelo(a) ATAIDE VENDRAMEL, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e 
do CPF nº. 012.953.909-06, , tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Aquisição de Botijões 
de Gás destinado as Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo., 
da(o) Pregão 47/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 47/2015, na forma da Lei 8.666/93, 
bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 157/2015, retroativo ao dia  
17/06/2016  com vencimento em  16/09/2016, para dar continuidade nos serviços 
prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando. 2016004750
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 47/2015, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  157/2015
Cruzeiro do Oeste,  08 de Julho   de  2016.
BREJEIRO COM. DE ARROZ E CEREAIS LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte 
Estado do Parana
 TERMO ADITIVO Nº 124/2016
Contrato Nº 278/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, 
residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 
- ME., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 77.647.048/0001-
10, com sede na ROD PR-323, 3659 - CEP: 87507013, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ORLANDO SOUZA BARBOSA, 
portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 079.784.729-49, 
MIGUEL ANGELO REMOR, 2770 - CEP: 87506110 - BAIRRO: PARQUE CIDADE 
JARDIM, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
para fornecimento de peças de 1ª linha destinados ao Veículos da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Público - Divisão Serviços Rodoviários. 
Conforme especificações em Anexo.., da(o) Pregão 100/2015, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 100/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, 
bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, acrescer R$8.991,60 (oito mil  novecentos e noventa e um reais e sessenta 
centavos) referente a 25% do valo contratual, para dar continuidade nos serviços 
prestados,  Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas 
em anexo. 2016004635.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão n°100/2015, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  278/2015.
Cruzeiro do Oeste,  08 de Julho   de  2016.
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA - ME 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
   Prefeito Municipal
Testemunhas:
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Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 060/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2016 
DATA DA REALIZAÇÃO:  08/08/2016
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 10:30 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE, 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS PERMANENTES PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE, NO NUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES-PR, EM 
CONFORMIDADE COM CONVÊNIO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E RECURSOS DO 
BIRD - BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO.
TIPO:  MENOR PREÇO POR LOTE 
AQUISIÇÃO DO EDITAL/ DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos 
sobre o presente edital poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis 
das 09:00 as 11:00 horas e das 14:00 as 16:00 horas, ou no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira,627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná. E através do 
FONE/FAX: (44)3643-8000.
Francisco Alves – Pr. 21 de Julho de 2016.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa 
Estado do Parana
DECRETO Nº. 076/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de 
Novembro de 2015.
DECRETA 
Art. 1º - Abre um crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa das dotações orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 28.843.1005.0.002 * 000 Amortização da Divida Pública 3.2.90.21.00 60.000,00
TOTAL 60.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA   
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 001 28.843.1005.0.002 * 000 Amortização da Divida Pública 4.6.90.71.00 60.000,00
TOTAL 60.000,00
* 000 – Recursos Ordinários (livres) Exercício Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 12 de Julho de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 29/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 17/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS PARA USO NA DIVISÃO DE 
SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 
horas do dia 21/07/2016.
INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 09:00 horas do dia 21/07/2016 na Divisão de 
Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 
181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 21/07/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

MuniciPio de Guaira 
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial n° 131/2016
Tipo Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Lote
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em realização 
de diversos eventos e atividades deste Município, a saber: locações de estruturas 
como palcos, tendas, estandes, sonorização/iluminação de grande e médio porte, 
treliças, geradores de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, grades e 
fechamentos de contenção, cadeiras, entre outros. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 04 de agosto de 2016.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br
 Guaíra (PR), em 21 de julho de 2016
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.728/2016
DATA: 21/07/2016
SÚMULA: Declara inservíveis bens móveis que especifica.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais DECRETA:
Art. 1.º Ficam declarados inservíveis para o serviço público municipal os bens móveis (veículos) pertencentes ao Município de Icaraíma, adiante identificados, como segue:
ITEM MARCA VEÍCULO MODELO/ESPÉCIE ANO FABRICAÇÃO/ MODELO PLACA CHASSI/SÉRIE SECRETARIA VALOR DE AVALIAÇÃO
1 FIAT PALIO ELX 1998/1999 AIF-0947 9BD178263W0779640 OBRAS R$ 4.000,00
2 FIAT UNO MILLE 2009/2010 AAA-8674 9BD15822AA6391859 OBRAS R$ 10.000,00
3 FIAT UNO MILLE SX 1997/1997 AGX-4365 9BD146048V5907531 OBRAS R$ 2.500,00
4 FIAT DUCATO MARTICAR 16 2013/2014 AXS-5067 93W245H34E2127572 SAÚDE R$ 70.000,00
5 VOLKSWAGEN SAVEIRO / AMBULANCIA 2012/2013 AWA-0937 9BWKB05U5DP063287 SAÚDE R$ 25.000,00 
6 GENERAL MOTORS MONTANA / AMBULANCIA 2008/2008 AQG-6194 9BGXL80808C162448 SAÚDE R$ 15.000,00
            TOTAL  R$ 126.500,00 
Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Parana
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 007/2016
CREDENCIAMENTO Nº 005/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal 
de Educação, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 e em cumprimento 
do estabelecido pela Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do Ministério da 
Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, fará realizar 
em sua sede, Chamada Pública para credenciamento e futuras aquisições, de 
gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, durante o período de Agosto/2016 a Dezembro/2016. 
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove) horas do dia 10 de 
Agosto de 2016.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 26 de 
Julho de 2016, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado, 
no endereço indicado. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – 
Telefone (44) 3665-8000 – e-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 21 de julho de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2016 
OBJETO: Registro de Preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de fogos 
de artifício e serviços de montagem e execução de shows pirotécnicos, conforme detalhamento e condições 
estabelecidas abaixo: 

ITEM PRODUTOS UNID. QTD 
 PREÇO 

REGISTRADO   VALOR TOTAL  
VALIDADE DO 

REGISTRO N° PREGÃO MARCA EMPRESA 

1 TORTA LEQUE 120 TUBOS  unid.  2 R$ 340,00 R$ 680,00 12 MESES 040/2016 LIDER 
A.J. FELISBERTO & 

CIA LTDA 

2 KIT 72 TUBOS 06 CORES 02 EFEITOS  kit  3 R$ 450,00 R$ 1.350,00 12 MESES 040/2016 TIZIU 
A.J. FELISBERTO & 

CIA LTDA 

3 GIRÂNDOLAS 468 TIROS  unid.  10 R$ 145,00 R$ 1.450,00 12 MESES 040/2016 CAMPEÃO 
A.J. FELISBERTO & 

CIA LTDA 

4 GIRÂNDOLAS 1800 TIROS  unid.  6 R$ 295,00 R$ 1.770,00 12 MESES 040/2016 CAMPEÃO 
A.J. FELISBERTO & 

CIA LTDA 

5 FOGUETE 12X1 CAIXA C/ 06  caixa  40 R$ 18,00 R$ 720,00 12 MESES 040/2016 CAMPEÃO 
A.J. FELISBERTO & 

CIA LTDA 

6 TORTA ZIG ZAG 180 TUBOS  unid.  2 R$ 330,00 R$ 660,00 12 MESES 040/2016 TIZIU 
A.J. FELISBERTO & 

CIA LTDA 

7 
TORTA 30 TUBOS 1 1/2 POL. CORES 
VARIADAS  unid.  4 R$ 145,00 R$ 580,00 12 MESES 040/2016 LIDER 

A.J. FELISBERTO & 
CIA LTDA 

8 

KIT 159 TUBOS( 100 TUBOS 1 1/2 
POL. - 49 TUBOS 02 POL. - 10 
MORTEIROS 03 POL.)  kit  2 R$ 1.600,00 R$ 3.200,00 12 MESES 040/2016 TITAN 

A.J. FELISBERTO & 
CIA LTDA 

9 
KIT 138 TUBOS EFEITO (VERTICAL-
LEQUE-ZIG ZAG)  kit  2 R$ 1.150,00 R$ 2.300,00 12 MESES 040/2016 GOLDEN 

A.J. FELISBERTO & 
CIA LTDA 

10 REPUXOS 04 POL. GLITER  unid.  4 R$ 72,00 R$ 288,00 12 MESES 040/2016 TIZIU 
A.J. FELISBERTO & 

CIA LTDA 

11 
KIT 25 TUBOS 02 POL. 
TRAÇANTE/CORES  kit  4 R$ 285,00 R$ 1.140,00 12 MESES 040/2016 TIZIU 

A.J. FELISBERTO & 
CIA LTDA 

12 
KIT 25 TUBOS 02 POL. 
CRACLING/CORES  kit  4 R$ 285,00 R$ 1.140,00 12 MESES 040/2016 TIZIU 

A.J. FELISBERTO & 
CIA LTDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

13 
MORTEIRO 2 1/2 POL. CORES E 
EFEITOS  unid.  100 R$ 12,00 R$ 1.200,00 12 MESES 040/2016 LIDER 

A.J. FELISBERTO & 
CIA LTDA 

14 
MORTEIRO 03 POL. CORES 
VARIADAS  unid.  36 R$ 31,00 R$ 1.116,00 12 MESES 040/2016 TIZIU 

A.J. FELISBERTO & 
CIA LTDA 

15 
MORTEIRO 04 POL. CORES E 
EFEITOS  unid.  18 R$ 75,00 R$ 1.350,00 12 MESES 040/2016 TIZIU 

A.J. FELISBERTO & 
CIA LTDA 

16 MORTEIRO 05 POL. DUPLO EFEITO  unid.  12 R$ 140,00 R$ 1.680,00 12 MESES 040/2016 TIZIU 
A.J. FELISBERTO & 

CIA LTDA 

17 
 MORTEIRO 06 POL. GRANDE 
ABERTURA   unid.  12 R$ 195,00 R$ 2.340,00 12 MESES 040/2016 TIZIU 

A.J. FELISBERTO & 
CIA LTDA 

   VALOR TOTAL        R$ 22.964,00         

 
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos e a execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade. 
2. A entrega dos produtos e a prestação dos serviços será imediata após a solicitação do município. 
3. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 

equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das 
certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

4. Local de entrega: será informado pelo município de acordo com o local de realização do evento. 
5. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a empresa 

vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
6. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 

que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
8. A segurança na realização do evento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a esta responder por quaisquer 

danos físicos ou materiais causados a terceiros. 
 
 

SÚMula de reQueriMento de renoVaÇÃo 
da licenÇa de oPeraÇÃo

D Luka Comércio de Combustíveis Ltda torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e 
lubrificantes para veículos automotores instalada na Av. Paraná, 511, Centro, Maria 
Helena - PR.

SÚMula de reQueriMento de renoVaÇÃo da 
licenÇa de oPeraÇÃo

J. F. GIMENEZ & CIA. LTDA. torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da 
Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para 
veículos automotores instalada na Av. Rui Barbosa, nº 377, Centro, município de 
Tapejara - PR.
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Curitiba, 20 de Janeiro de 2016 - Edição nº 1724
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Interior
IDMATERIA1079914IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA
1ª VARA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA
Rua Des. Antônio F. F. da Costa, nº 3693, Centro Cívico
Umuarama/PR, CEP: 87.501-200
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O Dr. PEDRO SERGIO MARTINS JUNIOR, Juiz de Direito, no uso e suas atribuições
legais, FAZ SABER a tantos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo se processam os Autos nº 0004313-27.2015.8.16.0173
de AÇÃO ORDINÁRIA que GEVALDO GONÇALVES OLIVEIRA move em face de
GRAFICA SMD LTDA e de HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO. O
presente edital tem por finalidade proceder à CITAÇÃO de GRAFICA SMD LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 01.901.648/0001-00, que atualmente encontra-se em lugar
incerto e não sabido para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer, em
petição escrita, contestação, exceção ou reconvenção à ação acima detalhada,
ficando desde já advertida de que, se não contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos afirmados pela Requerente (art. 319 do CPC). Tudo
nos termos e de acordo com a petição inicial em que a parte requerente alega,
resumidamente, que foi inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, tendo recebido
mensagem (SMS) do Banco HSBC, noticiando a existência de cobranças bancárias
(boletos) em seu nome e que, apesar da inexistência de relação jurídica entre as
partes, foi noticiado da existência de 3 protestos em Cartórios da Comarca de Curitiba
em seu CPF.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita exclusivamente através do sistema
computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/.
O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual
é obrigatório, nos termos da Lei nº 11.419/06 e Resolução nº 03/2009 do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça/PR.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Umuarama, Paraná, aos 15 de
janeiro de 2016.
VANESSA BARRETO GIROTTO NUNES
Técnica Judiciária
Por ordem do MM. Juiz de Direito
Portaria nº 001/2014, item 1.3.1.1
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso 
Estado do Parana
DECRETO N.º1386/2016
DATA: 21 de Julho de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.º039/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º039/2016, o item nº 01, a favor da  
empresa LG DE SOUZA BARSAGLIA EPP, e os itens nº 02, 03 e 05, para a empresa JV EMPREENDIMENTOS LTDA 
ME, o item nº04, para a empresa GRANADOS E FILHOS LTDA ME, os itens nº 06,08 e 09, para empresa INFATEC 
COMPUTADORES LTDA,que tem como objeto: Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes do tipo: Cozinha 
em Aço, Ar Condicionado, Fogão, Batedeira, Computador, Impressora, entre outros, destinados a Secretaria de 
Promoção Social, conforme descrição no Anexo I”. Os materiais serão solicitados de acordo com a necessidade da 
Secretaria Solicitante, onde os mesmos deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria, de acordo com 
as condições particulares deste Edital.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.    
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 21 dias do mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº082/2016
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
OBJETO: Aquisição de 01 (um) Veículo de fabricação nacional, sendo do tipo passeio, 0 km, para uso exclusivo 
do CRAS – Centro de Referencia da Assistência Social, do Município de Alto Paraíso, com características mínimas 
estabelecidas no Edital - anexo I.
VALOR: R$ 39.000,00 (Trinta e nove mil reais).
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FÓRUM: Comarca de Xambrê.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 818.682,50  - 

 818.682,50  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 818.682,50  - 

Valor % sobre a RCL

 24.890.854,07  - 

 818.682,50  3,29

 1.493.451,24  6,00

 1.418.778,68  5,70

 1.344.106,12  5,40

Valdecir Cordeiro               Maria Apda V. do Nascimento
Presidente                                               Contadora

Camara Municipal de Alto Piquiri - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 16h e 21m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  818.682,50  3,29

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00  1.493.451,24  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70  1.418.778,68  5,70

Valdecir Cordeiro               Maria Apda V. do Nascimento
Presidente                                               Contadora

 24.890.854,07

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 20/Jul/2016, 16h e 26m.

Camara Municipal de Alto Piquiri - PR  -  Poder Legislativo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

DECRETO Nº 674/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 67.074,00 
(sessenta e sete mil e setenta e quatro reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$ 67.074,00 (sessenta e sete mil e setenta e quatro reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Municipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.099. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO 

 590 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 354 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 589 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 61.074,00 354 

Total Suplementação:  67.074,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal Nº 
4.320/64. 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - Paraná, em 21 de julho de 2016. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

DECRETO Nº 675/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de Crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA 
e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou 
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$ 
639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um Crédito Adicional Suplementar, nas 
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil 
reais) 
Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 30.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Municipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 113 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
AMBULATORIAL 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 303 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 303 
 134 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 355 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 423 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 

13/07/2016 
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Total Suplementação:  639.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal Nº 
4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 

13/07/2016 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 70.000,00 000 

02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 17 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 18 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.1.100. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM DAÇÃO DE PAGAMENTO 

 30 - 4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  9.000,00 000 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00 000 
 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL  7.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 000 
04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 98 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001 Gabinete do Secretário 
05.001.10.301.0006.2.078. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO 

 108 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. E Fortalecimento de Vinculo – SCFV 

 310 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 322 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 323 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 349 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 350 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 357 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 359 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.18.542.0011.1.098. SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES 

 368 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  11.000,00 000 
09.001.20.606.0011.1.051. CONVÊNIOS COM A EMATER 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 

13/07/2016 
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 369 - 3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  30.000,00 000 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 374 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 
 376 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 407 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 427 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 000 
 437 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

 426 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  
CIVIL 

 136.000,00 000 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 21 de julho de 2016. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 
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LEI Nº 318/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 67.074,00 
(sessenta e sete mil e setenta e quatro reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo  
discriminadas, no valor de até R$ 67.074,00 (sessenta e sete mil e setenta e quatro reais) 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Municipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.099. PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA - CUSTEIO 

 590 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00 354 
05.002.10.302.0006.2.023. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA 

 589 - 3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 61.074,00 354 

Total Suplementação:  67.074,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal Nº 4.320/64. 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri - Paraná, em 21 de julho de 2016. 
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LEI Nº 319/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou 
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$  
639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil reais) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
no Orçamento Programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas 
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil 
reais) 
reais) Suplementação 
02 GABINETE DO PREFEITO 
02.001 Gabinete do Prefeito 
02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 30.000,00 000 

 2 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  6.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 31 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 7.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Municipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.2.020. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE - ATENÇÃO BÁSICA 

 113 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 25.000,00 303 

05.002.10.302.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM ASSISTENCIA HOSPITALAR E  
AMBULATORIAL 

 131 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 100.000,00 303 

 132 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 303 
 134 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 303 
 136 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 200.000,00 303 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.039. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CREAS 

 297 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 6.000,00 000 

08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 355 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 5.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.452.0013.2.012. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS URBANOS 

 423 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.000,00 000 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI ** Elotech ** 
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Total Suplementação:  639.000,00 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal Nº 
4.320/64. 

Estado do Paraná 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

02 GABINETE DO PREFEITO 
02.002 Assessoria Jurídica 
02.002.02.061.0003.2.003. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

 9 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 70.000,00 000 

02.003 Assessoria do Gabinete 
02.003.04.122.0003.2.069. Manutenção das Atividades da assessoria do Gabinete 

 17 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 18 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
03 SECRETARIA GERAL  E GESTÃO FISCAL 
03.001 Gabinete do Secretário 
03.001.04.122.0003.1.100. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL EM DAÇÃO DE PAGAMENTO 

 30 - 4.5.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  9.000,00 000 
03.001.04.122.0003.2.004. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

 37 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00 000 
 39 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00 000 
 33 - 3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  7.000,00 000 

03.005 Divisão de Recursos Humanos 
03.005.04.128.0003.2.006. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO RECURSOS HUMANOS 

 65 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  50.000,00 000 
04 SECRET.DE PLANEJ., COMPRAS E PATRIMÔNIO 
04.002 Divisão de Compras e Licitações 
04.002.04.122.0003.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 98 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 30.000,00 000 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.001 Gabinete do Secretário 
05.001.10.301.0006.2.078. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO SECRETARIO 

 108 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.244.0005.2.067. Manutenção do Serv. Conv. e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 

 310 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 20.000,00 000 

 314 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 000 
07.002.08.244.0005.2.085. MAN.SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA/CRAS/PAIF 

 322 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 323 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
08 SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
08.001 Gabinete do Secretário 
08.001.27.812.0008.2.019. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETÁRIO 

 349 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

 350 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 000 
08.002 Seção de Práticas e Promoções Esportivas 
08.002.27.812.0008.2.076. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 

 357 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 000 
 359 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 10.000,00 000 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.001 Gabinete do Secretário 
09.001.18.542.0011.1.098. SUBVENÇÃO À ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES 

 368 - 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  11.000,00 000 
09.001.20.606.0011.1.051. CONVÊNIOS COM A EMATER 
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 369 - 3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  30.000,00 000 
09.001.20.606.0011.2.034. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

 374 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 000 
 376 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 000 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.003 Divisão de Serviços Urbanos 
10.003.04.122.0003.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

 407 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 10.000,00 000 

10.004 Seção de Serviços Rodoviários 
10.004.26.782.0010.2.010. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE MUNICIPAL 

 427 - 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  30.000,00 000 
 437 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 20.000,00 000 

 426 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 136.000,00 000 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, em 21 de julho de 2016. 

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Parana
Republicado Por Incorreção
DECRETO Nº 234/2016
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 076/2016 de 05 de julho de 2016 e dá 
outras providências.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 104/2016 de 20 de janeiro de 2016, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 076/2016 de 05de julho de 2016, que tinha como objeto 
a Contratação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE para fornecimento de medicamentos 
comuns e controlados para Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência às propostas da empresa: CIRURGICA PARANA DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTOS LTDA,  nos lotes 01, 02 e 03 com o valor total de R$ 34.953,00  (trinta e quatro mil novecentos 
e cinquenta e tres reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 228/2014
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 269/2014 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. Amarildo 
Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72, residente na Rua Dom Pedro, 164 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ALUGALILA TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA – EPP, inscrito no CNPJ sob nº.  05.826.387/0001-53, com sede na Rodovia PR 323, Km 326, na cidade 
de Perobal, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sra. Laisa Gabriela Penariol de Souza, portadora da cédula 
de identidade Nº 10.692.947-5 SSP/PR e do CPF nº 085.756.479-03, residente na Cidade de Guairá, estado do Paraná, 
resolve firmar o presente 4º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Tomada de Preços nº. 013/2014, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 4º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 03 (três) meses corridos no prazo de Execução do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 228/2015 para termino dos serviços remanescentes, passando o mesmo a 
vigorar do dia 05 de julho de 2016 até 04 de outubro de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 04 de Julho de 2016
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 569.241,37  - 

 569.241,37  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 569.241,37  - 

          EVANDRO LIMA DE OLIVEIRA
                           PRESIDENTE

Julho/2015 a Junho/2016

ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Desp. de Pessoal decorrentes de Contr. de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

Camara Municipal de Cafezal do Sul - PR

Poder Legislativo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF)(II)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II)

 569.241,37DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP(IV) = (IIIa + IIIb)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(V)  13.876.079,71

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL(VI)=(IV/V) * 100  4,10

LIMITE MÁXIMO (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6%  832.564,78

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 5,7%  790.936,54

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art.59 da LRF) - 5,4%  749.308,30

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 19/Jul/2016, 10h e 15m.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

ATO ADMINISTRATIVO N° 33/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, da Resolução nº 015/2015 (orçamento):
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro deste Consórcio Intermunicipal de Saúde-CISA, 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária:
0300 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
0303 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103020003.2007- Manutenção do Programa CAPS.
4.4.90.52– (64) Equipamentos e Material Permanente – Fonte 31322             R$- 150.000,00
TOTAL                                                                                  R$ 150.000,00
Art. 2º. Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 31322, nos 
termos do art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, considerando a tendência do exercício.
Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e este Ato entrará em vigor a partir desta data.
SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, aos 11 
(onze) de julho de 2016.
 FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
   Presidente

ATO ADMINISTRATIVO N° 34/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 5º, da Resolução nº 015/2015 (orçamento):
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro deste Consórcio Intermunicipal de Saúde-CISA, 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária:
             0300 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
             0303 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
 103020003.2010- Ministério da Saúde – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
 4.4.90.52– (79) Equipamentos e Material Permanente – Fonte 31327             R$- 350.000,00
              TOTAL                                                                                  R$ 350.000,00
Art. 2º. Art. 2º. Como recurso, para a abertura do Crédito, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 31327, nos 
termos do art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64, considerando a tendência do exercício.
Art. 3º. Revogam-se às disposições em contrário e este Ato entrará em vigor a partir desta data.
SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE, aos 11 
(onze) de julho de 2016.
 FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
Presidente

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte 
Estado do Parana
LEI Nº 039/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de   CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL, no valor  de  R$ 41.700,00 ( quarenta e um 
mil e setecentos reais),  destinados aos investimentos com a aquisição de um Veículo para atender a Estruturação da 
Rede de Serviços da Proteção Social Básica  com recursos repassados através do Convenio  Estadual  n. 149/2016 
– recursos  repassados através da Secretaria de Estado e Desenvolvimento Social/SEDS e Fundo Estadual de 
Assistência Social/FEAS/PR. fonte de recursos  858 (CONVENIO  SEDS/FEAS 149/2016)  –  excesso de arrecadação 
repasses no exercício corrente.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL no valor de  R$  41.700,00 ( quarenta e um mil e setecentos reais),  destinados aos investimentos com a 
aquisição de um Veículo para atender a Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Básica  com recursos 
repassados através do Convenio  Estadual  n. 149/2016 – recursos  repassados através da Secretaria de Estado e 
Desenvolvimento Social/SEDS e Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS/PR. fonte de recursos  858 (CONVENIO  
SEDS/FEAS 149/2016)  –  excesso de arrecadação repasses no exercício corrente.
PARÁGRAFO ÚNICO -  A classificação da despesa será feita no ato em que abrir o crédito aludido nesta Lei, na forma 
do ART. 46 da Lei Federal nº 4.320/64
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no ART. 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á 
do seguinte:
a) -  O produto do Excesso de arrecadação proveniente dos repasses do Convênio SEDS/FEAS  149/2016   
repasses no exercício corrente fonte 848 – CONVÊNIO SEDS/FEAS 149/2016  (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 
1º - item II  - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte -  848 
CONVENIO  SEDS/FEAS  149/2016 – exercício corrente  36.000,00
b) - O cancelamento parcial da seguinte dotação prevista no orçamento corrente.
10.00 – SECRETAIRA MUNICIPAL DE  AÇÃO SOCIAL 
10.01 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0016.2.049 – Manutenção e encargos com a Divisão de Ação Social 
000 –recursos Livres ( exercício corrente)  
(2720) 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica    5.700,00
 ART. 3º -  - - Fica alterada a Lei nº  034, de 30 de julho de 2015, que trata das ações prioritárias da administração 
pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da  proposta orçamentária e normas da execução financeira 
para 2016 (LDO), onde o Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo III – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2016,  em  Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, ficando o 
referido Anexo da  seguinte forma:
“(...) AÇÃO:  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – CONVENIO 149/2016 - SEDS/FEAS  
Unidade Orçamentária: 10.01 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA
Tipo:  PROJETO
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Recursos   Valores 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – CONVENIO 149 - SEDS/FEAS   Equipamento  A  UM 
Ordinário  
    Vinculado  41.700,00
    Meta na LDO 41.700,00
Data Inicio: 01.06.2016       
Data Fim:    31.12.2016      
ART. 4º - - Fica alterada a Lei nº 073, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o 
período de 2014/2017, onde o Programa instituído na presente lei fica incluído no Anexo I – Programações e Metas 
como ação: 
“(...) AÇÃO:  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – CONVENIO 149/2016 - SEDS/FEAS   
Unidade Orçamentária: 10.01 – DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA
Objetivo:  Aquisição de veículo com repasses do CONVENIO  ‘ FEAS ‘
DESCRIÇÃO METAS/VALORES
Descrição da Ação Produto (Bem ou Serviço) Tipo Unidade  Medida 
Metas Física Ano  Valores 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO – CONVENIO 149 - SEDS/FEAS   Manutenção A UM 00 
2014 0,00
    00 2015 0,00  
    01 2016 41.700,00
    00 2017 0,00
    TOTAL  41.700,00
Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL       
Subfunção: 244 – Assistência Comunitária      
ART. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 20 (vinte)  dias do mês de Julho de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3.161
De 21 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá  
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal Cristian de Araújo Lima, matrícula n°.1529, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
25,27 e 29/07/2016 06:00
13:00 Umuarama Para conduzir pacientes para tratamento de saúde no Município de Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (21/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
   
PORTARIA Nº. 3.162
De 21 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03(três) diárias, sendo duas no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), totalizando R$- 180,00(cento e 
oitenta  reais) ao servidor municipal, Marcio Henrique Morico, matrícula n°.1707, ocupante do cargo de motorista, 
lotado na Manutenção da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Maringá, com veiculo próprio 
do Município, nos seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
27/07/2016 03:00 – 15:00 Arapongas Para levar paciente em Arapongas para  atendimento em saúde.
28/07/2016 03:30 – 16:00 Londrina Para levar paciente para retorno cirúrgico em Londrina 
29/07/2016 04:00 – 16:00 Maringá Para levar paciente para tratamento de saúde em Maringá
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e um dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (21/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
     
PORTARIA Nº. 3.163
De 21 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 03 (três) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 90,00(noventa reais) ao 
servidor municipal, Carlos Alberto da Silva, matrícula n°.1605, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Jardim do Ivaí, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
26, 28 e 30/07/2016 07:30
16:30 Umuarama Levar pacientes para tratamento de Hemodiálise
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e um dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (21/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 65/2016
Ata de registro de preço Nº 135/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIO DE 
CARNES VERALINE LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 80.844.319/0001-32, com 
sede na RUA PARANA,  - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
049.976.748-93, RUA EDMUNDO MERCER,  - CEP: 87502240, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinado a ao fornecimento de 
Gêneros alimentícios  por um período de 12 meses., da(o) Pregão 43/2015, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 43/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor do Feijão 
constante nos Lote 05 e 10 do contrato, conforme tabela em anexo. Conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando  e notas em anexo.2016002191.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°43/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  135/2015.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 
modalidade de Pregão n 43/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº  135/2015.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Março  de  2016.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA.
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 77/2016
Ata de registro de preço Nº 134/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA SUPERMERCADO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.225.720/0001-67, com sede na PRAÇA SOUZA 
NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 526.828.039-20, PRAÇA SOUZA NAVES, 277 SL - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinado a ao fornecimento de 
Gêneros alimentícios e Materiais e limpeza de 1ª qualidade por um período de 12 meses., da(o) Pregão 43/2015, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 43/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar o valor dos itens 
relacionados em anexo,  Sendo o valor total de R$49.031,79(quarenta e nove mil trinta e um reais e setenta e nove 
centavos)Conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo 2016002752.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°43/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  134/2015.
Cruzeiro do Oeste,  29 de Abril  de  2016.
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 91/2016
REF. CONTRATO Nº 135/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIO DE 
CARNES VERALINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 80.844.319/0001-32, com 
sede na RUA PARANA,  - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, neste 
ato representada pelo(a) JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
049.976.748-93, RUA EDMUNDO MERCER,  - CEP: 87502240, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 
Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as 
Secretarias da Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo, da(o) Pregão 43/2015, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 43/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 135/2015, a contar do dia 02 de Junho de 2016  com vencimento em  01 de Outubro de 2016, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando.2016004042.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
43/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  135/2015
Cruzeiro do Oeste,  06 de Maio  de  2016.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 92/2016
REF. CONTRATO Nº 134/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA 
SUPERMERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.225.720/0001-67, com sede 
na PRAÇA SOUZA NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/
Paraná, e do CPF nº. 526.828.039-20, PRAÇA SOUZA NAVES, 277 SL - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, tem 
entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 
Gêneros Alimentícios e Materiais de Limpeza de 1ª qualidade, por um período de 12 meses. Destinado a todas as 
Secretarias da Administração Municipal. Conforme especificações em Anexo, da(o) Pregão 43/2015, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: : O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 43/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 135/2015, a contar do dia 02 de Junho de 2016  com vencimento em  01 de Outubro de 2016, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando.2016004042.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
43/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  134/2015
Cruzeiro do Oeste,  06 de Maio  de  2016.
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 112/2016
Ata de registro de preço Nº 135/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa COMERCIO DE 
CARNES VERALINE LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 80.844.319/0001-32, com 
sede na RUA PARANA, - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(ª) JOSE LUIZ BORGES, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 
049.976.748-93,  RUA EDMUNDO MERCER, - CEP: 87502240, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinado a ao fornecimento de 
Gêneros alimentícios  por um período de 12 meses., da(o) Pregão 43/2015, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 43/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 66.004,71( 
sessenta e seis mil quatro reais e setenta e um centavos) corresponde as porcentagens aplicada nos itens destacados 
na relação em anexo, conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em anexo 2016004551. 
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°43/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  135/2015.
Cruzeiro do Oeste, 30 de Junho  de  2016.
COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 113/2016
Ata de registro de preço Nº 134/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEI5RO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D’ITALIA SUPERMERCADO 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 08.225.720/0001-67, com sede na PRAÇA SOUZA 
NAVES, 1243 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(ª) MARIA TEREZINHA CICIRI DECHICHE, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF 
nº. 526.828.039-20, PRAÇA SOUZA NAVES, 277 SL - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa destinado a ao fornecimento de 
Gêneros alimentícios e Materiais e limpeza de 1ª qualidade por um período de 12 meses., da(o) Pregão 43/2015, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 43/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 29.594,40 
(vinte e nove mil quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos) corresponde as porcentagens aplicada 
nos itens destacados na relação em anexo, conforme solicitação e justificativa constante em memorando  e notas em 
anexo 2016004551.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°43/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Ata de registro de preço nº  134/2015.
Cruzeiro do Oeste, 30 de Junho  de  2016.
D’ITALIA SUPERMERCADO LTDA 
Contratada
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de dOuradina 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 3.164
De 21 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 02(duas) diárias, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Valdomiro Serra Bocatto, matrícula n°.238, ocupante do cargo de motorista, lotado na 
Manutenção da Divisão UBS de Vila Formosa, do Município de Douradina para Umuarama, com veiculo próprio do 
Município, nos seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
26 e 28/07/2016 05:00
13:00 Umuarama Levar pacientes para tratamento de saúde em Umuarama.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (21/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.165
De 21 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 05 (cinco) diárias, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais); totalizando R$- 300,00(trezentos reais) ao 
servidor municipal leonildo Trevizanuto, matrícula n°.512, ocupante do cargo de motorista, lotado  na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini,  do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
25, 26, 27, 28 e 29/07/2016 05:00 17:00
Cascavel Para conduzir paciente para tratamento de saúde em Cascavel
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e um dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (21/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo

PORTARIA Nº. 3.166
De 21 de Julho de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas, de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) cada uma, totalizando R$- 60,00(sessenta 
reais) ao servidor municipal Bruno Schimidt, matrícula n°.509, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção 
da Divisão UBS Hélio Corsini, do Município de Douradina para Cascavel, com veiculo próprio do Município, nos 
seguintes dias,
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
22/07/2016 05:00
18:00 Cascavel Levar pacientes para tratamento de câncer na Uoppecan Cascavel.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de Julho de dois mil e dezesseis (21/07/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
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R$ 1,00
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Ativo  100.000,00  100.000,00  176.687,29  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 230.000,00  230.000,00  654.362,05  - 

 -  -  -  - 

 230.000,00  230.000,00  654.362,05  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 100.000,00  100.000,00  182.402,59  - 

 430.000,00  430.000,00  1.013.451,93  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 425.000,00  425.000,00  150.703,41  -  150.703,41  - 

 15.000,00  15.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.000,00  15.000,00  -  -  -  - 

 410.000,00  410.000,00  150.703,41  -  150.703,41  - 

 300.000,00  300.000,00  125.884,42  -  125.884,42  - 

 200.000,00  200.000,00  86.890,90  -  86.890,90  - 

 100.000,00  100.000,00  38.993,52  -  38.993,52  - 

 -  -  -  -  -  - 

 110.000,00  110.000,00  24.818,99  -  24.818,99  - 

 -  -  -  -  -  - 

 110.000,00  110.000,00  24.818,99  -  24.818,99  - 

 -  -  -  -  -  - 

 425.000,00  425.000,00  150.703,41  -  150.703,41  - 

 5.000,00  5.000,00  -  -  862.748,52  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 100.000,00  100.000,00  182.402,59  - 

 100.000,00  100.000,00  182.402,59  - 

 100.000,00  100.000,00  182.402,59  - 

 100.000,00  100.000,00  182.402,59  - 

Ativo  100.000,00  100.000,00  182.402,59  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 100.000,00  100.000,00  182.402,59  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 11h e 32m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   7.971.153,01  7.062.502,95

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Instituto Previdencia de Esperança Nova-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua pregoeira, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 31/2016
PREGÃO PRESENCIAL: 18/2016 (REGISTRO DE PREÇOS)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos similares e genéricos de A - Z, destinados ao 
atendimento dos usuários do “Centro Municipal de Saúde” - Divisão Municipal de Saúde.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 13:30 horas do dia 04/08/2016.
INÍCIO DA SEÇÃO DE LANCES: às 13:30 horas do dia 04/08/2016 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no 
Paço Municipal, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO NO 
ENDEREÇO ACIMA ou POR REQUERIMENTO ATRAVÉS DO E-MAIL licitacaoespnova@outlook.com
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – 
RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 21/07/2016.
VANESSA GARCIA OLIANI BRAGA - Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA “Y”/2016
PROCESSO Nº 098/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO AO VIVO, COM 
FORNECIMENTO DE SOM, PALCO E ILUMINAÇÃO, PARA O ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE ICARAÍMA.
CONTRATADO: RENAN VINICIOS BRANDANI ALVARO 05271369994
CNPJ: 24.789.045/0001-55
VALOR MÁXIMO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Ate 30 de Setembro de 2016
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R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

0,00 0,00 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR %SOBRE A RCL

 24.264.226,10 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (V)=(IV+IIa)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 26m.

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo Art. 9-N da Resolução Nº. 2.827/01, do CMN

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

OPERAÇÕES VEDADAS (III)

Parcelamentos de Dívidas

      De Tributos

      De Contribuições Sociais

         Previdenciárias

         Demais Contribuições Sociais

      Do FGTS

            Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

            Demais Antecipações de Receita

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas

         Outras Operações de Crédito

      Externa

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

      Interna

         Abertura de Crédito

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

            Derivadas de PPP

            Demais Aquisições Financiadas

         Antecipação de Receita

Até o Semestre

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Operações de Crédito
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO IV(LRF, art. 55, inciso I, alínea 'd' e inciso III alínea 'c')

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 102/2016
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO “S”/2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA
CNPJ: 77.941.490/0253-01
DATA DE ASSINATURA: 10 de Junho de 2016
OBJETO: Aquisição de um notebook para secretaria de planejamento do município de Icaraíma-Pr.
 VALOR TOTAL: R$ 3.390,00 (três mil trezentos e noventa reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

SÚMula de receBiMentO licenÇa PrÉVia
José João Simoni, torna publico que recebeu do IAP, a licença prévia do Residencial Simoni, Localizado nas chácaras 
nº 88; 104-A-rem Município de Palotina

SÚMula de reQueriMentO licenÇa inStalaÇÃO
José João Simoni, torna publico que requereu do IAP, a licença de instalação do Residencial Simoni, Localizado nas 
chácaras nº 88; 104-A-rem Município de Palotina

SÚMula de licenÇa PrÉVia 
JHONATAN HENRIQUE PAZINATTO torna público que recebeu do IAP, a Licença Prévia para Parcelamento Do Solo 
Urbano Para Fins Residenciais - RESIDENCIAL CRISTO REI a ser implantada Nos lotes Nº 86-B e 86-C - GLEBA 
ATLÂNTICA na Cidade de Iporã - PR com Nº 38714 e validade até 03/11/2015. 
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 4.047.822,20  3.379.444,41  - 

 4.188.241,16  4.652.992,43  - 

 -  -  - 

 140.418,96  1.273.548,02  - 

 -4.047.822,20  -3.379.444,41  - 

 23.279.418,83  24.264.226,10  - 

 -  -  - 

 -17,39  -13,93  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 285.795,40  1.272.875,79  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira",

das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, 

colocar um "-" (traço) nessa linha.

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 25m.
¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que 

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (X)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Investimentos

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)

    Passivo Atuarial

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

        Demais Contribuições Sociais

    Do FGTS

    Com Instituição Não Financeira

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA(VII)

    Interna

    Externa

DÍVIDA CONTRATUAL(IV = V + VI + VII + VIII)

DÍVIDA DE PPP (V)

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS(VI)

    De Tributos

    De Contribuições Sociais

        Previdenciárias

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)

% DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

    Demais Dívidas

DEDUÇÕES (II)¹

    Disponibilidade de Caixa Bruta

    Demais Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)

    Dívida Mobiliária

    Dívida Contratual

        Interna

        Externa

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 Vencidos e 

    não Pagos

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL
Página: 1 de 1

21/07/2016 15:57

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 1.375.700,00  1.375.700,00  41,12

 428.800,00  428.800,00  43,46

1.1.1-IPTU  256.000,00  256.000,00  60,39

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.000,00  2.000,00  1,77

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  165.500,00  165.500,00  22,20

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  68.500,00  68.500,00  12,33

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  63.200,00  63.200,00  21,29

 434.500,00  434.500,00  26,93

1.2.1-ITBI  431.500,00  431.500,00  27,12

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  1.000,00  1.000,00  3,34

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  1.000,00  1.000,00  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 215.400,00  215.400,00  53,90

1.3.1-ISS  214.000,00  214.000,00  53,60

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  1.000,00  1.000,00  33,91

13.3-Dívida Ativa do ISS  2.000,00  2.000,00  44,17

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  1.000,00  1.000,00  18,96

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  2.600,00  2.600,00  0,04

 297.000,00  297.000,00  49,21

1.4.1-IRRF  297.000,00  297.000,00  49,21

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 19.043.900,00  19.043.900,00  43,07

 10.118.900,00  10.118.900,00  39,15

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.118.900,00  10.118.900,00  39,15

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 7.550.000,00  7.550.000,00  45,74

 100.000,00  100.000,00  26,11

 150.000,00  150.000,00  30,85

 175.000,00  175.000,00  53,28

 950.000,00  950.000,00  65,50
 -  - 

 20.419.600,00  20.419.600,00  42,94

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre
(a) (b)

 6.000,00  6.000,00  44,00

 472.000,00  472.000,00  41,70

 249.500,00  249.500,00  52,80

 -  - 

 129.000,00  129.000,00  30,74

 80.500,00  80.500,00  27,88

 -  - 

 13.000,00  13.000,00  23,17

 232.000,00  232.000,00  25,72

 232.000,00  232.000,00  25,72

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 710.000,00  710.000,00  36,50

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.808.780,00  3.808.780,00  43,07

 2.023.780,00  2.023.780,00  39,15

 1.510.000,00  1.510.000,00  45,74

 20.000,00  20.000,00  26,11

 30.000,00  30.000,00  30,85

 35.000,00  35.000,00  53,28

 190.000,00  190.000,00  65,45

 2.940.080,00  2.940.080,00  46,79

 2.936.580,00  2.936.580,00  46,52

 -  - 
 3.500,00  3.500,00  276,10

 -872.200,00  -872.200,00  31,45

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.764.648,00  1.764.648,00  939.130,32  53,22  939.130,32  53,22

 280.000,00  280.000,00  143.454,94  51,23  143.454,94  51,23

 1.484.648,00  1.484.648,00  795.675,38  53,59  795.675,38  53,59

 1.176.432,00  1.282.808,34  341.311,49  26,61  340.937,37  26,58

 210.932,00  210.932,00  54.353,79  25,77  54.353,79  25,77
 965.500,00  1.071.876,34  286.957,70  26,77  286.583,58  26,74

 2.941.080,00  3.047.456,34  1.280.441,81  42,02  1.280.067,69  42,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 5.104.900,00  5.104.900,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 876.932,00  935.569,32  396.775,17  42,41  396.775,17  42,41

 199.000,00  257.637,32  155.556,12  60,38  155.556,12  60,38

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  199.000,00  257.637,32  155.556,12  60,38  155.556,12  60,38

 677.932,00  677.932,00  241.219,05  35,58  241.219,05  35,58

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  490.932,00  490.932,00  197.808,73  40,29  197.808,73  40,29

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  187.000,00  187.000,00  43.410,32  23,21  43.410,32  23,21

 3.360.268,00  3.825.220,99  1.846.472,49  48,27  1.831.348,12  47,88

 2.450.148,00  2.556.524,34  1.082.633,08  42,35  1.082.258,96  42,33

 910.120,00  1.268.696,65  763.839,41  60,21  749.089,16  59,04

 -  -  -  - 

 135.000,00  135.000,00  120.000,00  88,89  60.000,00  44,44

 -  -  -  - 
 68.500,00  68.500,00  -  -  -  - 

 4.440.700,00  4.964.290,31  2.363.247,66  47,60  2.288.123,29  46,09

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 256.500,00  303.862,00  193.203,24  63,58  193.203,24  63,58

 -  -  -  - 
 532.000,00  532.000,00  134.558,23  25,29  128.451,75  24,15

 788.500,00  835.862,00  327.761,47  39,21  321.654,99  38,48

 5.229.200,00  5.800.152,31  2.691.009,13  46,40  2.609.778,28  44,99

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO
46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  9.663,33
51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  114.383,67

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 18m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.261.327,58

49.1-Orçamentário do Exercicio  1.261.327,58

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  - 

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.366.047,92

 -  - 

 -  - 
 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  28,43

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -264.627,02

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  2.492.750,31

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -274.290,35

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  9.663,33

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  2.191.936,32  42,94

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  6,95

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.280.067,69

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  68,27

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  24,78

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  9.663,33

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -274.290,35

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  124.361,79

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.375.711,25

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.366.047,92

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  5.222,31

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  9.256,38

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  18.649,43

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.640.338,27

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  792.248,28

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  690.600,08

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 
8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  259.145,86

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  59.675,16

6.1 - Transferências de Convênios  59.675,16

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  22.441,44

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.011,52

5.1 - Transferências do Salário-Educação  131.729,34

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  39.648,29

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  2.640,11

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  196.830,59

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  8.767.745,29

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

%
(c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  46.281,69

2.5-Cota-Parte ITR  93.247,31

2.6-Cota-Parte IPVA  622.207,73

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.453.000,83

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  26.111,73

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  8.202.091,31

2.1-Cota-Parte FPM  3.961.242,02

 3.961.242,02

 - 

 - 

 - 

 - 
 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b)

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 883,45

 189,60

 1,08

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  146.156,38

 146.156,38

 - 

 15,40

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  116.110,84

 114.699,81

 339,06

 13.454,56

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  117.029,92

 117.011,96

 33,36

 - 

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  186.356,84

 154.600,22

 35,31

 36.732,89

 8.442,98

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  565.653,98

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                    PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Página: 1 de 2
21/07/2016 15:58

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

 23.279.418,83  24.264.226,10  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

Aval ou fiança em operações de crédito

Outras garantias nos Termos da LRF¹

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(VII)=(V+VI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 25m.
Nota: ¹ Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(V)

INTERNAS(VI)

INTERNAS(II)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(III)=(I+II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho de 2016

RGF - ANEXO III(LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2016

EXTERNAS(I)

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL
Página: 1 de 1

21/07/2016 15:58

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO-
PROCESSADOS

(a) (b)

 11.151.916,72  - 

 10.219.756,29  - 

 281.574,46  - 

 650.585,97  - 

 8.237,66  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 8.237,66  - 

 11.143.679,06  - 

Valor % sobre a RCL

 24.264.226,10  - 

 11.143.679,06  45,93

 13.102.682,09  54,00

 12.447.547,99  51,30

 11.792.413,88  48,60

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 * VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 * VI) (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 24m.

    b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do

       exercício, por força inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:

    a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb)

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art.19 da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR

Poder Executivo

Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2015 a Junho/2016

RGF - ANEXO I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Página: 1 de 1
21/07/2016 16:02

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 1.875.700,00  1.875.700,00  -  - 

 1.875.700,00  1.875.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 1.875.700,00  1.875.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 1.875.700,00  1.875.700,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

 4.490.700,00  4.490.700,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 4.470.700,00  4.470.700,00  -  -  -  - 

 15.000,00  15.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 15.000,00  15.000,00  -  -  -  - 

 4.455.700,00  4.455.700,00  -  -  -  - 

 4.185.000,00  4.185.000,00  -  -  -  - 

 3.565.000,00  3.565.000,00  -  -  -  - 

 620.000,00  620.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 270.700,00  270.700,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 270.700,00  270.700,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.470.700,00  4.470.700,00  -  -  -  - 

 20.000,00  20.000,00  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 16m.

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   -  - 

INVESTIMENTOS                            -  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

CAIXA                                    -  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Plano Previdenciário  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Pessoal Civil

Aposentadorias

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 4.047.822,20 -  3.379.444,41

Disponibilidade de Caixa Bruta  4.188.241,16  -  4.652.992,43

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  140.418,96  140.418,96  1.273.548,02

 -4.047.822,20  -  -3.379.444,41

 -  -  - 

 -  -  - 

 -4.047.822,20  -  -3.379.444,41

Até o Bimestre

(c-a)

 668.377,79

VALOR CORRENTE

 - 

Em 31/Dez/2015 Em 31/Dez/2015 Em 30/Jun/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 16m.

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  -3.379.444,41

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL          PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 29.964.050,05  11.481.381,49  10.639.466,36

 3.466.822,05  679.565,40  651.912,17

IPTU  210.800,00  141.175,82  126.837,41

ISS  211.600,00  114.699,81  93.043,37

ITBI  431.500,00  117.011,96  147.632,64

IRRF  297.000,00  146.156,38  123.949,78

Outras Receitas Tributárias  2.315.922,05  160.521,43  160.448,97

 3.135.000,00  136.506,96  148.093,99

Receita Previdenciária  2.615.000,00  -  - 

Outras Contribuições  520.000,00  136.506,96  148.093,99

 4.000,00  -  - 

Receita Patrimonial  2.136.689,95  316.233,36  173.341,22

(-)Aplicações Financeiras  2.132.689,95  316.233,36  173.341,22

 22.716.228,00  10.476.255,30  9.551.297,82

Cota-Parte do FPM  8.095.120,00  3.168.993,74  3.225.165,99

Cota-Parte do IPVA  760.000,00  497.845,94  426.043,61

Cota-Parte do ICMS  6.040.000,00  2.762.400,75  2.568.449,47

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  7.821.108,00  4.047.014,87  3.331.638,75

 642.000,00  189.053,83  288.162,38

Dívida Ativa  361.500,00  105.916,35  194.673,81

Diversas Receitas Correntes  280.500,00  83.137,48  93.488,57

 3.292.000,00  123.523,09  1.247.440,21

 3.000.000,00  -  791.449,21

 -  -  - 

 -  121.600,00  - 

 292.000,00  1.923,09  455.991,00

Convênios  292.000,00  1.923,09  455.991,00

Outras Transferências de Capital  -  -  - 

 -  -  - 

 292.000,00  1.923,09  455.991,00

 30.256.050,05  11.483.304,58  11.095.457,36

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 30.863.257,76  10.857.403,16  9.452.070,77  10.109.881,36  8.855.325,13

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 18.299.325,27  5.351.274,72  4.618.197,11  5.307.451,74  4.599.639,07

 246.000,00  132.389,18  99.265,02  132.389,18  99.265,02

 12.317.932,49  5.373.739,26  4.734.608,64  4.670.040,44  4.156.421,04

 30.617.257,76  10.725.013,98  9.352.805,75  9.977.492,18  8.756.060,11

 6.543.389,52  1.954.644,38  1.830.042,24  1.595.961,38  1.796.097,49

 5.694.389,52  1.550.262,37  1.532.865,39  1.191.579,37  1.498.920,64

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 849.000,00  404.382,01  297.176,85  404.382,01  297.176,85

 5.694.389,52  1.550.262,37  1.532.865,39  1.191.579,37  1.498.920,64

 45.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 36.356.647,28  12.275.276,35  10.885.671,14  11.169.071,55  10.254.980,75

 -6.100.597,23  -791.971,77  209.786,22  314.233,03  840.476,61

 1.667.195,32

VL. CORRENTE

 - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 17m.

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

Inversões Financeiras

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

Pessoal e Encargos Sociais

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA

Página: 1 de 1
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LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  11.143.679,06  45,93

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00  13.102.682,09  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30  12.447.547,99  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias - -

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR  -  Poder Executivo
Relatório de Gestão Fiscal

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

1º Semestre de 2016

VALOR ATÉ O BIMESTRE

 24.264.226,10

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 28m.

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Parana
PORTARIA N.º 080/2016
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL OBJETIVANDO A AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DE 
PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, R 
E S O L V E:
CONSTITUIR Comissão Especial composta por servidores do quadro efetivo da administração, os senhores: 
ROMÁRIO REIS DA LUZ, CPF 092.658.739-06, EDSON MEIRA DE OLIVEIRA CPF 065.447.329-31 e 
JOSÉ CARLOS DE SOUZA CPF 445.925.319-49, para que avaliem os seguintes bens moveis. 
Item 01 - 01 (um) MERCEDES BENZ/O 370 RS, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, 
ano de fabricação/modelo 1986/1986, placa AEV 7370, cor branca, chassi 36428713053975, Renavam 
0052.050446-1
Item 02 - 01 (um) SCANIA/K12233S, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/
modelo 1986/1986, placa JJD 2987, cor branca, chassi 9BSKC4X2B03454412, Renavam 0000.317619-3
Item 03 - 01 (um) VW/KOMBI, espécie/tipo misto / camioneta, combustível gasolina, ano de fabricação/
modelo 1988/1989, placa KOF 9194, cor branca, chassi 9BWZZZ23ZJP017854, Renavam 0031.371223-9.
Item 04 – 01 (um) FIAT/PALIO WEEKEND ELX, espécie/tipo passageiro/automóvel, combustível gasolina, 
ano de fabricação/modelo 2001/2001, placa DDO 6275, cor cinza, chassi 9BD17302514016897, Renavam 
0075.739133-8.
Item 05 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, espécie/tipo passageiro / automóvel, combustível álcool / 
gasolina, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa APS 3824, cor branca, chassi 9BD15802786059630, 
Renavam 0095.015429-6.
Item 06 - 01 (um) FIAT/UNO ELECTRONIC, espécie/tipo passageiro/automóvel, combustível gasolina, ano 
de fabricação/modelo 1994/1994, placa HOQ 1114, cor vermelha, chassi 9BD146000R5306670, Renavam 
00625.618866-0.
Item 07 - 01 (um) MERCEDES BENZ, espécie/tipo passageiro/ônibus, combustível diesel, ano de fabricação/
modelo 1987/1987, placa AIS 7933, cor branca, chassi PR7CIRETRAN032587, Renavam 0052.160095-2
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FIXAR a data de 28 de julho 2016, às 15:00 horas, para que a Comissão, ora constituída, se reúna no 
Pátio Municipal para que proceda à avaliação dos bens acima descritos e exare os respectivos Laudos 
de Avaliação.
CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelos componentes da Comissão, ora constituída, 
porém sem qualquer ônus para o Município.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e dezesseis.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Parana
DECRETO Nº 049/2016
Declara que no dia 25 de julho de 2016, em razão do 56º Aniversário da Cidade, não haverá expediente nas 
repartições públicas municipais e dá outras providências.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 
DECRETA:
Art. 1º - No dia 25 de julho de 2016, segunda-feira, não haverá expediente nos Órgãos da Administração Direta e 
Indireta do Poder Executivo do Município de Maria Helena, em decorrência de ser comemorado o 56º aniversário 
de Maria Helena.
Art. 2º - Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de acordo com 
as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços.
Parágrafo único - Nas demais unidades, a critério dos titulares dos respectivos órgãos, poderá ser instituído plantão, 
nos casos julgados necessários.
Art. 3º - O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores das Escolas da Rede Municipal de Ensino, que 
dispõem de calendário próprio de atividades.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Maria Helena-PR, 21 de julho de 2016. 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 079/2016, firmado em 10 de junho de 2016, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO nº 008/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: ADÃO RODRIGUES DE CAMPOS 04213596923, com base no disposto no Art. 
65, inciso II, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão na 
Clausula Terceira, Paragrafo Primeiro, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acrescer em 25% 
(vinte e cinco por cento) ao valor contratual, contido na Clausula Terceira do Contrato de Prestação 
de Serviços n.º 079/2016, firmado em 10 de junho de 2016, DINSPENSA DE LICITAÇÃO 008/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Com o acréscimo de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte 
e cinco reais) decorrente deste termo aditivo, o preço passará de R$ 40.500,00 (quarenta mil e 
quinhentos reais) para R$ 50.625,00 (cinquenta mil seiscentos e vinte e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno 
vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente 
instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 19 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ADÃO RODRIGUES DE CAMPOS 
Sócio Administrador
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  -121.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -121.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 121.600,00

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  121.600,00

 121.600,00

 - 

Janeiro a Junho/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 19m.

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
VALOR (III)  121.600,00

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 30.423.740,00  32.773.740,00  4.134.117,88  12,61  11.921.137,94  36,37  20.852.602,06

 29.481.740,00  29.481.740,00  4.133.856,18  14,02  11.797.614,85  40,02  17.684.125,15

 3.466.822,05  3.466.822,05  386.881,59  11,16  679.565,40  19,60  2.787.256,65

IMPOSTOS  1.150.900,00  1.150.900,00  267.287,42  23,22  519.043,97  45,10  631.856,03

TAXAS  316.900,00  316.900,00  112.438,97  35,48  137.093,55  43,26  179.806,45

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  1.999.022,05  1.999.022,05  7.155,20  0,36  23.427,88  1,17  1.975.594,17

 520.000,00  520.000,00  91.595,92  17,61  136.506,96  26,25  383.493,04

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 520.000,00  520.000,00  91.595,92  17,61  136.506,96  26,25  383.493,04

 2.136.689,95  2.136.689,95  169.893,77  7,95  316.233,36  14,80  1.820.456,59

RECEITAS IMOBILIÁRIAS  4.000,00  4.000,00  -  -  -  -  4.000,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.132.689,95  2.132.689,95  169.893,77  7,97  316.233,36  14,83  1.816.456,59

 6.000,00  6.000,00  643,00  10,72  1.546,00  25,77  4.454,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  643,00  10,72  1.546,00  25,77  4.454,00

 79.000,00  79.000,00  7.996,00  10,12  17.487,00  22,14  61.513,00

 22.716.228,00  22.716.228,00  3.420.878,85  15,06  10.476.255,30  46,12  12.239.972,70

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  22.289.728,00  22.289.728,00  3.405.960,06  15,28  10.416.580,14  46,73  11.873.147,86

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  426.500,00  426.500,00  14.918,79  3,50  59.675,16  13,99  366.824,84

 557.000,00  557.000,00  55.967,05  10,05  170.020,83  30,52  386.979,17

MULTAS E JUROS DE MORA  164.500,00  164.500,00  11.486,34  6,98  31.487,92  19,14  133.012,08

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  361.500,00  361.500,00  23.606,54  6,53  105.916,35  29,30  255.583,65

RECEITAS DIVERSAS  30.000,00  30.000,00  20.874,17  69,58  32.616,56  108,72  -2.616,56

 942.000,00  3.292.000,00  261,70  0,01  123.523,09  3,75  3.168.476,91

 650.000,00  3.000.000,00  -  -  -  -  3.000.000,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  650.000,00  3.000.000,00  -  -  -  -  3.000.000,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  121.600,00  -  -121.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  -  -  121.600,00  -  -121.600,00

 292.000,00  292.000,00  261,70  0,09  1.923,09  0,66  290.076,91

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  292.000,00  292.000,00  261,70  0,09  1.923,09  0,66  290.076,91

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 33.038.740,00  35.388.740,00  4.134.117,88  11,68  11.921.137,94  33,69  23.467.602,06

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  35.388.740,00  4.134.117,88  11,68  11.921.137,94  33,69  23.467.602,06

- - - - - - -

 33.038.740,00  35.388.740,00  4.134.117,88  11,68  11.921.137,94  33,69  23.467.602,06

-  - - -  1.667.195,32 - -

-  - - -  1.667.195,32 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 29.775.092,00  34.187.999,28  4.025.514,66  11.802.232,27  22.385.767,01  4.007.899,81  10.696.027,47  23.491.971,81  9.806.398,15

 27.086.514,25  27.599.609,76  3.403.195,97  9.847.587,89  17.752.021,87  3.447.329,86  9.100.066,09  18.499.543,67  8.411.112,36

 17.125.588,30  17.185.677,27  1.811.538,75  5.044.990,80  12.140.686,47  1.804.831,85  5.001.167,82  12.184.509,45  4.895.330,99

 246.000,00  246.000,00  128.949,36  132.389,18  113.610,82  128.949,36  132.389,18  113.610,82  132.389,18

 9.714.925,95  10.167.932,49  1.462.707,86  4.670.207,91  5.497.724,58  1.513.548,65  3.966.509,09  6.201.423,40  3.383.392,19

 2.643.577,75  6.543.389,52  622.318,69  1.954.644,38  4.588.745,14  560.569,95  1.595.961,38  4.947.428,14  1.395.285,79

 1.794.577,75  5.694.389,52  351.898,12  1.550.262,37  4.144.127,15  290.149,38  1.191.579,37  4.502.810,15  992.662,57

 849.000,00  849.000,00  270.420,57  404.382,01  444.617,99  270.420,57  404.382,01  444.617,99  402.623,22

 25.000,00  25.000,00  -  -  25.000,00  -  -  25.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 3.263.648,00  3.263.648,00  340.926,48  1.009.815,27  2.253.832,73  340.926,48  1.009.815,27  2.253.832,73  721.074,57

 33.038.740,00  37.451.647,28  4.366.441,14  12.812.047,54  24.639.599,74  4.348.826,29  11.705.842,74  25.745.804,54  10.527.472,72

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 33.038.740,00  37.451.647,28  4.366.441,14  12.812.047,54  24.639.599,74  4.348.826,29  11.705.842,74  25.745.804,54  10.527.472,72

- - - - - -  215.295,20 - -

 33.038.740,00  37.451.647,28  4.366.441,14  12.812.047,54  24.639.599,74  4.348.826,29  11.921.137,94  25.745.804,54  10.527.472,72

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

 2.615.000,00  2.615.000,00  -  -  -  -  2.615.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 3.263.648,00  3.263.648,00  340.926,48  1.009.815,27  2.253.832,73  340.926,48  1.009.815,27  2.253.832,73  721.074,57

 1.113.648,00  1.113.648,00  107.031,97  306.283,92  807.364,08  107.031,97  306.283,92  807.364,08  251.437,73

 2.150.000,00  2.150.000,00  233.894,51  703.531,35  1.446.468,65  233.894,51  703.531,35  1.446.468,65  469.636,84

 3.263.648,00  3.263.648,00  340.926,48  1.009.815,27  2.253.832,73  340.926,48  1.009.815,27  2.253.832,73  721.074,57

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                    PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 13m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  2.632.245,49  70.084,76  662.179,06  99.386,87  -79.424,07  1.880.018,87  687.995,09  - 

25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente  722,81  -  20.047,38  28,00  -3.519,85  -15.832,72  5.088,75  - 

5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  17.933,48  1.685,50  6.242,78  22,02  -1.685,50  11.668,68  9.661,50  - 

Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente  48.738,24  -  -  -  -  48.738,24  -  - 

APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136  14.684,19  -  -  -  -  14.684,19  -  - 

AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADES HABITACIONAIS  69,32  -  -  -  -  69,32  -  - 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  13.286,64  -  -  -  -  13.286,64  846,23  - 

Atenção Básica  11.055,42  -  65.723,41  -  -  -54.667,99  6.587,65  - 

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar  56.133,98  -  28.770,49  -  -  27.363,49  11.984,00  - 

BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO  386,39  -  -  -  -  386,39  -  - 

BARACÃO INDUSTRIAL MIN. IND. E COMERCIO  21.656,33  -  -  -  -  21.656,33  -  - 

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007  1.755,04  -  -  -  -  1.755,04  -  - 

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  7.948,06  -  -  -  -  7.948,06  -  - 

Consignacoes  16.973,29  -  -  -  -  16.973,29  -  - 

Consulta de Emenda de Iniciativa Popular Recebida pela CMO F - 342  86.676,50  -  -  -  -  86.676,50  -  - 

CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773  346,15  -  -  -  -  346,15  -  - 

CONVENIO - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES  1,49  -  -  -  -  1,49  -  - 

CONVENIO 11.512.480-3 SEAB ASPLEIR - FONTE 782  2.039,08  -  -  -  -  2.039,08  -  - 

CONVENIO AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL 2016 F 793  19.374,07  -  2.453,07  -  -  16.921,00  -  - 

CONVENIO FEAS/SECR - DO EXERCICIO  0,05  -  -  -  -  0,05  -  - 

Convênio Transporte Escolar  5,83  -  -  -  -  5,83  -  - 

Convenio-Ciretran  25,26  -  -  -  -  25,26  -  - 

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  388.451,09  63.178,54  189.196,26  92.059,02  -63.178,54  107.195,81  112.549,03  - 

EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346  115.547,39  -  11.167,00  -  -  104.380,39  93.123,14  - 

EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 347  102.515,95  -  6.760,00  -  -  95.755,95  69.717,10  - 

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE  70,57  -  -  -  -  70,57  -  - 

FUNDEB 40% - Exercício Corrente  22.284,23  -  3.379,46  -  -  18.904,77  374,12  - 

FUNDEB 60% - Exercício Corrente  202.132,91  -  15.360,65  -  -  186.772,26  -  - 

Fundo Municipal de Saude SUS - Exerc. Corrente  133,20  -  -  -  -  133,20  -  - 

IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR  107,59  -  -  -  -  107,59  -  - 

Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348  314.674,59  -  -  -  -  314.674,59  -  - 

INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA  7.879,68  -  -  -  -  7.879,68  -  - 

INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788  131.469,10  -  -  -  -  131.469,10  -  - 

MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776  2.516,78  -  -  -  -  2.516,78  -  - 

MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133  798,29  -  -  -  -  798,29  -  - 

MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130  115,02  -  7.860,34  -  -  -7.745,32  -  - 

MERENDA ESCOLAR PNAC-EXERC. CORRENTE  2,99  -  -  -  -  2,99  -  - 

Multas de Transito-Convenios  10.536,47  -  -  -  -  10.536,47  -  - 

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias  12.797,46  -  -  -  -  12.797,46  -  - 

Par Td  Plano De Ação Articulada Transferência Direta  82.660,94  -  -  1.825,00  -  80.835,94  79.201,88  - 

Par TD Plano de Ação Articulada Mobiliario Transferência Direta  -  -  102.423,90  -  -  -102.423,90  -  - 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA  431,01  -  -  -  -  431,01  -  - 

PAVIMENTACAO ASFALTICA - CONV 261310201158-49/06  2.080,21  -  -  -  -  2.080,21  -  - 

PAVIMENTACAO CONTRATO 239/2003  141,53  -  -  -  -  141,53  -  - 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS  2.616,93  -  -  -  -  2.616,93  -  - 

PISO BÁSICO FIXO- PBF  10.457,65  -  -  45,66  -  10.411,99  -  - 

PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783  25.796,51  -  539,46  -  -  25.257,05  3.454,69  - 

PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE  2.240,02  -  1.928,88  -  -  311,14  -  - 

PROGRAMA - EQ.S.FAM. - ESF  194,44  -  -  -  -  194,44  -  - 

Programa Agen. Com. de Saude - Exerc. corrente  366,63  -  -  -  -  366,63  -  - 

PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA  11,42  -  -  -  -  11,42  -  - 

Programa de Alimentaçao Esc. PNAE- Exerc. Corrente  0,16  -  -  -  -  0,16  -  - 

Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499  85.575,39  -  69,75  -  -  85.505,64  13.067,59  - 

Programa Errad. do Trab. Infant. Peti- Exer.Corr  -  -  -  40,00  -  -40,00  -  - 

PROGRAMA ESPORTE LEI PELE  217,16  -  -  -  -  217,16  -  - 

PROGRAMA INCENTIVO A SAUDE BUCAL  0,09  -  -  -  -  0,09  -  - 

Programa Nac. de Apoio Ao Transp. Escol. Exerc. Corrente  14.828,03  -  -  -  -  14.828,03  -  - 

Programa Saude da Familia PSF - Exerc. Corrente  415,28  -  -  -  -  415,28  -  - 

PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO  79.857,68  -  8.283,55  -  -  71.574,13  -  - 

Programa VigiaSUS  5.878,32  -  -  -  -  5.878,32  -  - 

PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II  872,03  -  -  -  -  872,03  -  - 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  10.921,40  -  -  -  -  10.921,40  -  - 

Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439  6.436,97  -  -  -  -  6.436,97  -  - 

Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente  69.314,04  -  -  -  -  69.314,04  -  - 

Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente  201.974,81  -  47.263,93  -  -  154.710,88  -  - 

REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA  160.076,35  -  -  -  -  160.076,35  115.539,26  - 

REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO  28.500,51  -  -  -  -  28.500,51  -  - 

REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA  10.931,30  -  -  -  -  10.931,30  -  - 

REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA  32.505,22  -  -  -  -  32.505,22  -  - 

Salário Educação - Exercício Corrente  12.628,40  2.745,40  116,11  69,44  -2.745,40  12.442,85  -  - 

SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município  40.214,25  -  -  429,00  -  39.785,25  -  - 

Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente  48.064,70  2.475,32  136.247,54  4.748,73  -8.294,78  -87.112,11  159.770,42  - 

Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Corrente  -  -  -  120,00  -  -120,00  -  - 

saude Epidemiologica Exerc. Corrente  38,58  -  -  -  -  38,58  -  - 

TRANSFERENCIA CMDR - PRONAF  7.329,22  -  -  -  -  7.329,22  -  - 

TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente  52.479,60  -  8.173,10  -  -  44.306,50  7.029,73  - 

Vigilância em Saúde  4.343,09  -  172,00  -  -  4.171,09  -  - 

Vigilancia Sanitaria - Exercicio Corrente  0,68  -  -  -  -  0,68  -  - 

Vigilancia Sanitaria-MS  0,01  -  -  -  -  0,01  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  2.071.417,44  25.093,24  516.190,96  67.284,12  97.908,21  1.364.940,91  418.209,71  - 

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA  83.087,72  -  -  -  -  83.087,72  -  - 

Crítica - Passivo Financeiro  -  -  -  -  153.229,98  -153.229,98  -  - 

Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA  10.111,99  -  -  -  -  10.111,99  -  - 

Recursos Ordinários (Livres)  1.937.717,41  25.093,24  515.833,96  61.881,98  -55.321,77  1.390.230,00  406.902,71  - 

Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente  -  -  -  0,02  -  -0,02  -  - 

TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA  23.219,83  -  357,00  5.402,12  -  17.460,71  -  - 

TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  17.264,42  -  -  -  -  17.264,42  11.307,00  - 

Venda da Folha de Pagamento  16,07  -  -  -  -  16,07  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  4.703.662,93  95.178,00  1.178.370,02  166.670,99  18.484,14  3.244.959,78  1.106.204,80  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 29.775.092,00 34.187.999,28 4.025.514,66 11.802.232,27 92,12 22.385.767,01 4.007.899,81 10.696.027,47 91,37 23.491.971,81

1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00

Ação Legislativa 1.118.000,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00 0,00 0,00 0,00 1.118.000,00

501.000,00 501.000,00 64.210,98 179.692,09 1,40 321.307,91 63.881,79 179.362,90 1,53 321.637,10

Administração Geral 501.000,00 501.000,00 64.210,98 179.692,09 1,40 321.307,91 63.881,79 179.362,90 1,53 321.637,10

3.238.000,00 3.238.000,00 490.113,03 1.726.896,01 13,48 1.511.103,99 539.641,09 1.479.316,57 12,64 1.758.683,43

Planejamento e Orçamento 133.000,00 133.000,00 34.236,56 71.452,89 0,56 61.547,11 34.668,56 71.308,89 0,61 61.691,11

Administração Geral 1.434.000,00 1.434.000,00 198.985,00 900.359,50 7,03 533.640,50 232.989,42 705.143,06 6,02 728.856,94

Administração Financeira 606.000,00 606.000,00 99.046,81 265.279,82 2,07 340.720,18 110.604,12 224.933,13 1,92 381.066,87

Controle Interno 186.500,00 186.500,00 32.780,56 91.187,04 0,71 95.312,96 32.780,56 91.187,04 0,78 95.312,96

Formação de Recursos Humanos 565.000,00 565.000,00 102.470,02 270.455,28 2,11 294.544,72 102.152,69 270.137,95 2,31 294.862,05

Administração de Receitas 313.500,00 313.500,00 22.594,08 128.161,48 1,00 185.338,52 26.445,74 116.606,50 1,00 196.893,50

1.227.000,00 1.255.143,51 177.801,17 437.694,23 3,42 817.449,28 175.107,19 423.469,00 3,62 831.674,51

Assistência ao Idoso 36.000,00 36.000,00 154,56 154,56 0,00 35.845,44 154,56 154,56 0,00 35.845,44

Assistência à Criança e ao Adolescente 163.500,00 178.813,75 35.232,44 92.931,90 0,73 85.881,85 32.561,90 82.161,36 0,70 96.652,39

Assistência Comunitária 1.027.500,00 1.040.329,76 142.414,17 344.607,77 2,69 695.721,99 142.390,73 341.153,08 2,91 699.176,68

4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00

Previdência do Regime Estatutário 4.490.700,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00 0,00 0,00 0,00 4.490.700,00

7.254.157,95 7.855.645,81 1.316.463,64 3.663.388,20 28,59 4.192.257,61 1.178.780,05 3.192.752,81 27,27 4.662.893,00

Atenção Básica 1.774.389,95 2.429.311,90 626.728,68 1.273.702,58 9,94 1.155.609,32 458.778,29 975.164,45 8,33 1.454.147,45

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.159.468,00 5.003.473,34 672.890,36 2.281.421,10 17,81 2.722.052,24 696.638,16 2.109.323,84 18,02 2.894.149,50

Vigilância Sanitária 257.300,00 257.300,00 6.753,22 31.213,25 0,24 226.086,75 7.110,22 31.213,25 0,27 226.086,75

Vigilância Epidemiológica 63.000,00 165.560,57 10.091,38 77.051,27 0,60 88.509,30 16.253,38 77.051,27 0,66 88.509,30

4.714.552,00 5.696.267,80 745.522,41 2.918.142,82 22,78 2.778.124,98 849.666,10 2.756.786,84 23,55 2.939.480,96

Ensino Fundamental 3.742.620,00 4.475.560,77 632.620,01 2.212.182,72 17,27 2.263.378,05 716.763,70 2.110.826,74 18,03 2.364.734,03

Ensino Superior 135.000,00 135.000,00 0,00 120.000,00 0,94 15.000,00 20.000,00 60.000,00 0,51 75.000,00

Educação Infantil 777.932,00 1.026.707,03 108.257,17 572.683,39 4,47 454.023,64 108.257,17 572.683,39 4,89 454.023,64

Educação de Jovens e Adultos 59.000,00 59.000,00 4.645,23 13.276,71 0,10 45.723,29 4.645,23 13.276,71 0,11 45.723,29

90.000,00 90.000,00 21.670,00 27.417,90 0,21 62.582,10 21.670,00 27.417,90 0,23 62.582,10

Difusão Cultural 90.000,00 90.000,00 21.670,00 27.417,90 0,21 62.582,10 21.670,00 27.417,90 0,23 62.582,10

3.211.182,05 5.789.767,48 429.894,90 1.341.603,76 10,47 4.448.163,72 377.965,47 1.148.399,04 9,81 4.641.368,44

Infra-Estrutura Urbana 2.217.582,05 3.170.342,85 257.735,52 967.150,29 7,55 2.203.192,56 196.946,03 785.252,57 6,71 2.385.090,28

Serviços Urbanos 993.600,00 2.619.424,63 172.159,38 374.453,47 2,92 2.244.971,16 181.019,44 363.146,47 3,10 2.256.278,16

52.000,00 119.000,00 9.372,74 38.857,54 0,30 80.142,46 9.372,74 38.857,54 0,33 80.142,46

Saneamento Básico Urbano 52.000,00 119.000,00 9.372,74 38.857,54 0,30 80.142,46 9.372,74 38.857,54 0,33 80.142,46

216.500,00 216.500,00 3.333,36 33.990,98 0,27 182.509,02 10.529,76 33.990,98 0,29 182.509,02

Preservação e Conservação Ambiental 216.500,00 216.500,00 3.333,36 33.990,98 0,27 182.509,02 10.529,76 33.990,98 0,29 182.509,02

556.500,00 606.910,75 72.929,73 209.960,85 1,64 396.949,90 93.567,46 199.744,96 1,71 407.165,79

Extensão Rural 556.500,00 606.910,75 72.929,73 209.960,85 1,64 396.949,90 93.567,46 199.744,96 1,71 407.165,79

318.000,00 318.000,00 10.929,54 103.335,52 0,81 214.664,48 10.819,39 101.225,37 0,86 216.774,63

Promoção Industrial 318.000,00 318.000,00 10.929,54 103.335,52 0,81 214.664,48 10.819,39 101.225,37 0,86 216.774,63

1.440.500,00 1.546.063,93 271.984,34 555.203,81 4,33 990.860,12 265.733,28 548.952,75 4,69 997.111,18

Transporte Rodoviário 1.440.500,00 1.546.063,93 271.984,34 555.203,81 4,33 990.860,12 265.733,28 548.952,75 4,69 997.111,18

257.000,00 257.000,00 11.918,89 29.277,37 0,23 227.722,63 11.795,56 28.979,62 0,25 228.020,38

Desporto Comunitário 257.000,00 257.000,00 11.918,89 29.277,37 0,23 227.722,63 11.795,56 28.979,62 0,25 228.020,38

1.065.000,00 1.065.000,00 399.369,93 536.771,19 4,19 528.228,81 399.369,93 536.771,19 4,59 528.228,81

Outros Encargos Especiais 1.065.000,00 1.065.000,00 399.369,93 536.771,19 4,19 528.228,81 399.369,93 536.771,19 4,59 528.228,81

25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

Reserva de Contingência 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 3.263.648,00 3.263.648,00 340.926,48 1.009.815,27 7,88 2.253.832,73 340.926,48 1.009.815,27 8,63 2.253.832,73

33.038.740,00 37.451.647,28 4.366.441,14 12.812.047,54 100,00 24.639.599,74 4.348.826,29 11.705.842,74 100,00 25.745.804,54

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 3.263.648,00 3.263.648,00 340.926,48 1.009.815,27 100,00 2.253.832,73 340.926,48 1.009.815,27 100,00 2.253.832,73

108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00

Ação Legislativa 108.000,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 0,00 108.000,00

1.360.500,00 1.360.500,00 178.560,01 576.407,11 57,08 784.092,89 178.560,01 576.407,11 57,08 784.092,89

Planejamento e Orçamento 20.500,00 20.500,00 0,00 0,00 0,00 20.500,00 0,00 0,00 0,00 20.500,00

Administração Geral 252.000,00 252.000,00 82.100,21 208.861,48 20,68 43.138,52 82.100,21 208.861,48 20,68 43.138,52

Administração Financeira 260.000,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00 0,00 0,00 0,00 260.000,00

Controle Interno 47.000,00 47.000,00 29.704,95 45.704,95 4,53 1.295,05 29.704,95 45.704,95 4,53 1.295,05

Formação de Recursos Humanos 714.500,00 714.500,00 66.754,85 321.840,68 31,87 392.659,32 66.754,85 321.840,68 31,87 392.659,32

Administração de Receitas 66.500,00 66.500,00 0,00 0,00 0,00 66.500,00 0,00 0,00 0,00 66.500,00

38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00

Assistência Comunitária 38.000,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00 0,00 0,00 0,00 38.000,00

712.000,00 712.000,00 74.378,31 218.536,96 21,64 493.463,04 74.378,31 218.536,96 21,64 493.463,04

Atenção Básica 47.000,00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00 0,00 0,00 0,00 47.000,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 657.000,00 657.000,00 74.378,31 218.536,96 21,64 438.463,04 74.378,31 218.536,96 21,64 438.463,04

Vigilância Sanitária 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00

439.148,00 439.148,00 46.267,29 130.245,64 12,90 308.902,36 46.267,29 130.245,64 12,90 308.902,36

Ensino Fundamental 308.000,00 308.000,00 40.095,57 115.801,08 11,47 192.198,92 40.095,57 115.801,08 11,47 192.198,92

Educação Infantil 112.500,00 112.500,00 6.171,72 14.225,77 1,41 98.274,23 6.171,72 14.225,77 1,41 98.274,23

Educação de Jovens e Adultos 18.648,00 18.648,00 0,00 218,79 0,02 18.429,21 0,00 218,79 0,02 18.429,21

3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

424.500,00 424.500,00 41.720,87 84.625,56 8,38 339.874,44 41.720,87 84.625,56 8,38 339.874,44

Infra-Estrutura Urbana 165.500,00 165.500,00 41.720,87 41.720,87 4,13 123.779,13 41.720,87 41.720,87 4,13 123.779,13

Serviços Urbanos 259.000,00 259.000,00 0,00 42.904,69 4,25 216.095,31 0,00 42.904,69 4,25 216.095,31

16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

Saneamento Básico Urbano 16.000,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00 0,00 0,00 0,00 16.000,00

6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00

Extensão Rural 61.500,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00 0,00 0,00 0,00 61.500,00

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Promoção Industrial 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

Transporte Rodoviário 75.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 75.000,00

7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

Desporto Comunitário 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00

TOTAL 3.263.648,00 3.263.648,00 340.926,48 1.009.815,27 100,00 2.253.832,73 340.926,48 1.009.815,27 100,00 2.253.832,73

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Administração

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                    PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 14m.

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 22m.

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

DESPESAS

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

Provisões de PPP

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

(a) (b) (c)=(a+b)

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro/2016

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31
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R$ 1,00

Total Previsão

       Julho/2015       Agosto/2015     Setembro/2015      Outubro/2015     Novembro/2015     Dezembro/2015 (Últimos Atualizada

     Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016         Maio/2016        Junho/2016 12 Meses) 2016

 2.050.093,92  2.054.943,34  1.980.703,36  2.418.164,47  1.957.311,18  3.542.366,60

 2.218.677,66  2.350.412,17  2.386.424,05  1.803.122,68  2.346.580,64  2.332.735,92  27.441.535,99  33.290.520,00

 95.074,05  79.444,61  82.757,94  72.643,68  57.572,81  259.119,00

 44.076,43  81.332,38  77.055,72  90.219,28  102.390,70  284.490,89  1.326.177,49  3.466.822,05

IPTU  15.060,93  11.198,94  10.288,33  9.171,60  2.208,52  4.778,08

 633,12  1.435,00  -  282,70  10.994,36  127.830,64  193.882,22  210.800,00

ISS  16.561,36  13.625,66  16.827,22  16.086,18  16.268,14  150.126,06

 14.517,51  18.200,18  21.073,16  23.298,09  16.775,54  20.835,33  344.194,43  211.600,00

ITBI  16.624,34  18.559,61  19.917,94  13.863,80  8.169,85  62.011,19

 8.091,04  29.025,62  18.591,00  20.497,87  12.859,13  27.947,30  256.158,69  431.500,00

IRRF  30.103,81  21.882,35  23.159,28  21.592,94  22.803,11  29.824,84

 15.522,68  24.832,77  28.167,92  27.587,89  22.462,26  27.582,86  295.522,71  297.000,00

Outras Receitas Tributárias  16.723,61  14.178,05  12.565,17  11.929,16  8.123,19  12.378,83

 5.312,08  7.838,81  9.223,64  18.552,73  39.299,41  80.294,76  236.419,44  2.315.922,05

 1.307,41  812,48  731,11  681,96  3.299,34  440.353,37

 -  1.032,31  15.305,98  28.572,75  25.078,25  66.517,67  583.692,63  520.000,00

 38.810,07  39.402,10  39.271,92  191.682,63  39.200,97  105.582,13

 33.558,80  35.059,88  41.367,52  36.353,39  132.047,15  37.846,62  770.183,18  2.136.689,95

 243,00  -  -  457,00  195,00  363,00

 -  146,00  169,00  588,00  454,00  189,00  2.804,00  6.000,00

 1.532,00  4.234,50  3.150,00  3.073,00  2.779,00  3.657,00

 330,00  2.084,00  3.147,00  3.930,00  3.767,00  4.229,00  35.912,50  79.000,00

 1.887.956,99  1.915.180,10  1.838.828,90  2.132.506,44  1.838.402,21  2.667.429,95

 2.103.440,14  2.204.556,06  2.216.076,47  1.626.181,67  2.055.951,10  1.910.388,13  24.396.898,16  26.525.008,00

Cota-Parte do FPM  473.490,76  553.780,54  461.690,29  525.480,08  593.308,23  1.003.245,11

 648.180,45  811.428,22  492.876,60  585.924,43  779.138,05  643.694,27  7.572.237,03  10.118.900,00

Cota-Parte do ICMS  550.714,15  451.427,41  723.140,96  585.047,81  512.438,75  761.626,49

 492.114,58  531.841,98  724.964,20  478.442,93  682.490,34  543.146,80  7.037.396,40  7.550.000,00

Cota-Parte do IPVA  29.568,51  20.361,77  25.128,46  19.565,60  16.353,62  42.804,02

 268.182,67  134.776,80  121.601,77  41.472,85  26.017,18  30.156,46  775.989,71  950.000,00

Cota-Parte do ITR  1.151,62  815,10  10.100,98  442.177,50  74.808,32  51.214,80

 54.000,09  1.003,73  34.451,85  3.199,21  592,43  -  673.515,63  175.000,00

Transferências da LC 87/1996  4.429,95  4.429,95  4.429,95  4.429,95  4.429,95  4.429,95

 4.352,04  4.352,04  4.352,04  4.351,87  4.351,87  4.351,87  52.691,43  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  7.570,50  8.055,37  8.032,48  9.317,03  8.488,64  8.382,00

 9.930,75  7.584,77  7.405,12  7.598,28  8.628,45  5.134,32  96.127,71  150.000,00

Transferências do FUNDEB  206.707,09  165.589,03  230.664,15  202.532,49  182.537,76  255.102,62

 239.613,76  239.224,22  271.359,04  182.644,93  213.984,77  219.221,20  2.609.181,06  2.936.580,00

Outras Transferências Correntes  614.324,41  710.720,93  375.641,63  343.955,98  446.036,94  540.624,96

 387.065,80  474.344,30  559.065,85  322.547,17  340.748,01  464.683,21  5.579.759,19  4.544.528,00

 25.170,40  15.869,55  15.963,49  17.119,76  15.861,85  65.862,15

 37.272,29  26.201,54  33.302,36  17.277,59  26.892,44  29.074,61  325.868,03  557.000,00

DEDUÇÕES (II)  213.385,12  207.774,03  246.504,64  317.203,59  241.965,51  310.138,73

 295.352,12  298.197,52  277.130,36  224.197,89  300.243,65  245.216,73  3.177.309,89  3.808.780,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  213.385,12  207.774,03  246.504,64  317.203,59  241.965,51  310.138,73

 295.352,12  298.197,52  277.130,36  224.197,89  300.243,65  245.216,73  3.177.309,89  3.808.780,00

 1.836.708,80  1.847.169,31  1.734.198,72  2.100.960,88  1.715.345,67  3.232.227,87

 1.923.325,54  2.052.214,65  2.109.293,69  1.578.924,79  2.046.336,99  2.087.519,19  24.264.226,10  29.481.740,00

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 15m.

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                    PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2015 a Junho/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
Estado do Parana
PREGÃO PRESENCIAL N.º 15/2016-PMI 
COM LOTES EXCLUSIVOS E RESERVA DE 25% PARA ME, EPP E MEI
ATO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Ivaté, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria n.º 
3.822, de 15 de julho de 2016, na forma estabelecida pela Lei Federal nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, ADJUDICA, nos melhores termos de 
direito, o objeto de que trata o pregão acima epigrafado, em favor de  A. A. SANTOS 
PNEUS – CNPJ 80.540.404/M001-07, os lotes 02, 03 e 04, no valor global de R$ 
106.000,00 (cento e seis mil reais), M. A. DAL POZZO – CNPJ 13.871.403/0001-58, o 
lote 05 no valor global de R$ 40.500,00 (quarenta mil quinhentos reais) e BOLANHO 
& BOLANHO LTDA. – CNPJ 05.116.523/0001-11, o lote 01 no valor global de R$ 
53.000,00 (cinquenta e três mil reais).
Ivaté – Pr., 20 de julho de 2016.
ABEL JOÃO PACHECO DOS SANTOS
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 079/2016
Súmula:prorroga prazo de validade de Processo administrativo Disciplinar-PAD.
O prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o Processo 
Administrativo Disciplinar-PAD, do servidor Douglas Evangelista de Albuquerque;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, o prazo de validade por  30(trinta) dias, para conclusão dos 
trabalhos do PAD, conforme previsão legal inserida no art. 190, § único, da Lei 
Complementar Municipal-LCM nº 002, de 28/01/1993, com a finalidade de concluir as 
atividades da Comissão. 
Art. 2º - Tal medida faz-se necessária, pois ainda não foram produzidos todos os 
elementos comprobatórios imprescindíveis à instrução do processo, em razão de 
ainda ser fundamental coletar a defesa do indiciado, ouvir testemunhas e, por final, 
a elaboração do relatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor em 23 de julho de 2016, revogadas as 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 21 de julho de 2016.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal  
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)
 3.000.000,00  3.000.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 6.543.389,52  1.954.644,38  1.595.961,38  4.588.745,14
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 6.543.389,52  1.954.644,38  1.595.961,38  4.588.745,14

 -3.543.389,52  -1.954.644,38  -  -  -1.588.745,14

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 18m.

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                    PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GOVERNO MUNICIPAL  -  4.859,10  4.751,25  -  107,85  3.370,75  8.838,00  8.838,00  8.838,00  -  3.370,75  3.478,60

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO  -  -  -  -  -  659,11  -  -  -  -  659,11  659,11

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  -  -  -  -  -  2.256,02  -  -  -  -  2.256,02  2.256,02

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  3.065,12  3.371,22  3.352,22  -  3.084,12  816,00  7.120,12  2.411,14  2.411,14  4.708,88  816,10  3.900,22

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  -  -  -  -  313,50  -  -  -  -  313,50  313,50

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  -  120,00  -  -  120,00  -  -  -  -  -  -  120,00

DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS  -  -  -  -  -  0,02  -  -  -  -  0,02  0,02

SECRETARIA DA FAZENDA  14,80  -  -  -  14,80  -  -  -  -  -  -  14,80

DEPARTAMENTO DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL  -  -  -  -  -  4.116,73  -  -  -  -  4.116,73  4.116,73

DEPTO. DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL  -  -  -  -  -  1.032,24  -  -  -  -  1.032,24  1.032,24

SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E  RODOVIÁRIO  -  99.179,93  14.277,25  -  84.902,68  107.109,55  20.370,00  -  -  -  127.479,55  212.382,23

DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E CULTURA  -  -  -  -  -  22,02  -  -  -  -  22,02  22,02

SECRETARIA DE SAÚDE  -  8.294,78  5.819,46  -  2.475,32  672,00  70.239,42  60.454,57  60.454,57  4.382,73  6.074,12  8.549,44

DEPART. AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  -  -  -  -  -  109,94  -  -  -  -  109,94  109,94

DEPTO. DE AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO  -  -  -  -  -  12.075,00  -  -  -  -  12.075,00  12.075,00

SECRETARIA  EDUCAÇÃO, CULTURA  E ESPORTE  2.593,23  5.399,85  3.519,85  -  4.473,23  1.825,00  7.597,44  7.500,00  7.500,00  -  1.922,44  6.395,67

SECRET. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO  -  12.442,09  12.442,09  -  -  2.250,00  37.229,70  35.210,70  35.210,70  -  4.269,00  4.269,00

DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE  -  -  -  -  -  81,30  -  -  -  -  81,30  81,30

SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERAÇÃO EMPREGO  -  -  -  -  -  2.000,00  -  -  -  -  2.000,00  2.000,00

SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  -  1.078,84  1.078,84  -  -  27,49  45,66  -  -  -  73,15  73,15

SUBTOTAL  5.673,15  134.745,81  45.240,96  -  95.178,00  138.736,67  151.440,34  114.414,41  114.414,41  9.091,61  166.670,99  261.848,99

LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  5.673,15  134.745,81  45.240,96  -  95.178,00  138.736,67  151.440,34  114.414,41  114.414,41  9.091,61  166.670,99  261.848,99

Inscritos

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 17m.

Pagos Cancelados
Saldo

(b)

Inscritos

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL                    PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Item Fabricante/Linha/Modelo Ano Modelo Placa ChassiE9:S16E9:S17 Local Risco/UF
Clase de 
Bônus

Cobertura Casco DMT (R$) DCT (R$) DANO MORAL R$ 
APP COM DMH 

(R$)
ASSISTÊNCIA 24H

CARRO 
RESERVA

PROTEÇÃO A 
VIDROS

FRANQUIA 
REDUZIDA               

R$/Tipo

VALOR SEGURO 
(R$)

FRANQUIA 
REDUZIDA               

R$/Tipo

VALOR SEGURO 
(R$)

1
AGRALE  MA - (ÔNIBUS) 15,0       

E-TRONIC
2015/2015 BAI-3279 9BYC51A1AFC002537 Mariluz/PR 0 R.C.F 0 (ZÉRO) 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            -R$                        

SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO NÃO R$ 0,00 753,00R$               R$ 0,00 470,00R$             

3 FORD FIESTA - NAC 1.0 FLEX 2012/2013 AVJ-2331 9BFZF55AOD8346180 Mariluz/PR 2 C.I.R 100% FIPE 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            50.000,00R$            SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO VD,RET,F E LA 1.307,00R$             1.716,00R$           1.307,00R$            590,00R$             

4 WW GOL 1.0 CITY (TREND)      
T. FLEX

2011/2012 AUX-3621 9BWAA05W9CP087123 Mariluz/PR 10 C.I.R 100% FIPE 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            50.000,00R$            SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO VD,RET,F E LA 1.381,00R$             1.701,00R$           1.381,00R$            480,00R$             

5
FIAT DUCATO (DIESEL) MULTI 

LOG. 2.3 ME                        (TETO 
ALTO)

2015/2015 AZT-3601 93W245H3RF2150609 Mariluz/PR 0 C.R.I 100% FIPE 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            50.000,00R$            
SEM LIMITE 

KILOMETRAGEM
NÃO VD,RET,F E LA 4.976,00R$             4.337,00R$           4.976,00R$            800,00R$             

6
TOYOTA COROLLA - NAC 2.0 

ALTIS FLEX 16V
2014/2015 AYV-3114 9BRBD3HE2F0233040 Mariluz/PR 0 C.I.R 100% FIPE 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            50.000,00R$            

SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO VD,RET,F E LA 3.200,00R$             3.553,00R$           3.200,00R$            750,00R$             

9 AGRALE MA (ÔNIBUS) 15.0 E- 
TRONIC

2015/2015 AZO-9492 9BYC51A11AFC002502 Mariluz/PR 0 R.C.F R$O,OO 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            R$ O,OO SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO NÃO R$ 0,00 688,00R$               R$ 0,00 499,00R$             

11 CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ 2016/2016 BAJ-5552 9BGKT69ROGG202205 Mariluz/PR 0 C.I.R 100% FIPE 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            50.000,00R$            SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO VD,RET,F E LA 1.377,00R$             1.700,00R$           1.377,00R$            480,00R$             

Item Fabricante/Linha/Modelo Ano Modelo Placa ChassiE9:S16E9:S17 Local Risco/UF
Clase de 
Bônus

Cobertura Casco DMT (R$) DCT (R$) DANO MORAL R$ 
APP COM DMH 

(R$)
ASSISTÊNCIA 24H

CARRO 
RESERVA

PROTEÇÃO A 
VIDROS

FRANQUIA 
REDUZIDA               

R$/Tipo

VALOR SEGURO 
(R$)

FRANQUIA 
REDUZIDA               

R$/Tipo

VALOR SEGURO 
(R$)

2
FIAT DUCATO (DIESEL) CARGO 

2.3 ME LONGO
2013/2014 AXP-2052 93W244F24E2118538 Mariluz/PR 8 C.I.R 100% FIPE 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            50.000,00R$            

SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO VD,RET,F E LA 4.068,00R$             3.945,00R$           4.068,00R$            1.250,00R$          

7
RENAULT MASTER FURGÃO 2.3 

EXTRA DCI 16V
2015/2016 AZN-1137 93YMAFELAGJ771848 Mariluz/PR 0 C.I.R 100% FIPE 200.00O,00 400.000,00R$             50.000,00R$            50.000,00R$            

SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO VD,RET,F E LA 4.964,00R$             4.878,00R$           4.037,69R$            1.250,00R$          

8
RENOULT MASTER FURGÃO 2.3 

EXTRA DCI 16V
2014/2015 AYJ-1530 93YMAF4MAFJ302058 Mariluz/PR 1 C.I.R 100% FIPE 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            50.000,00R$            

SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO VD,RET,F E LA 4.959,00R$             4.062,00R$           3.898,48R$            1.200,00R$          

10
M BENZ 313-CDI SPRINTER 

CHASSI 2.2. TURBO
2011/2012 AVG-3038 8AC903661CE057675 Mariluz/PR 0 C.I.R 100% FIPE 200.000,00R$             400.000,00R$             50.000,00R$            50.000,00R$            

SEM LIMITE 
KILOMETRAGEM

NÃO VD,RET,F E LA 3.398,00R$             3.662,00R$           3.365,97R$            1.200,00R$          

Prefeito Municipal

Itens: Confome tabela abaixo

Empresa Vencedora: Brasil Veículos Companhia de Seguros. - CPNJ: 01.356.570/0001-81
Itens: Confome tabela abaixo

Mariluz, 21 de julho de 2016

Paulo Armando da Silva Alves

PREÇO MÁXIMO
PROPOSTA DE PREÇO 

VENCEDORA

PROPOSTA DE PREÇO 
VENCEDORA

Empresa Vencedora: Gente Seguradora S/A. - CNPJ: 90.180.605/0001-02

PREÇO MÁXIMO

HOMOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 040/2016
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CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000
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Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
Estado do Parana
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 003/2016
LEI  COMPLEMENTAR Nº  011/2015 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Comarca de Cruzeiro do Oeste Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e para os fins previstos no art. 
145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, 
Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 (Código Tributário de Mariluz) e Lei Complementar nº 009/2015, 
NOTIFICA os proprietários dos imóveis urbanos descritos no Anexo I, da divulgação do  EDITAL, com os elementos relativos à obra pública de pavimentação asfáltica, de conformidade 
com os itens a seguir relacionados:
1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA:
A Secretaria de Obras e Viação, localizada na Rua Presidente Floriano Peixoto, s/n°, é unidade administrativa pública, responsável pela elaboração do projeto, pela supervisão da 
execução da obra e pelo esclarecimento de eventuais dúvidas técnicas sobre o mesmo.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:
Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento 
de problemas de tráfego, desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão.
3.  ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA:
Principais etapas de execução da obra:
ITEM SERVIÇOS R$ TOTAL TT. DO ITEM
1.0 Terraplenagem  
1.1 Remoção de Mat. 1ª Cat (Inc Carga e descarga) 11.592,00             
1.2 Escavação, Carga e Transp  de jazida 1ª Cat 6.166,94 
1.3 Transp. Caminh Basc (6m3_-Rod Pav p/  Dmt sup a  4km  5.796,00 
1.4 Compactação e Aterros 95%  P.N 3.477,60 
 Total do Item..................................................................... R$      27.032,54
2.0 Subleito  
2.1 Regularização do subleito -100% P.N  11.823,84 
 Total do Item..................................................................... R$     11.823,84 
3.0 Base  
3,1 Solo cimento (Pista) - 4%     38.070,00 
3.2 Escavação, Carga e Transp de Jazida 1ª Cat 2.893,32 
3.3 Transp. Caminh Basc (6m3_-Rod Pav p/  Dmt sup a  4km 3.807,00 
 Total do Item..................................................................... R$    44.770,32
4.0 Pintura  
4.1 Imprimação com Emulsão RM-1C (Araucária) 16.750,80 
4.2 Pintura de Ligação com RR-2C (araucária) 6.954,12 
 Total do Item............................................................................... R$     23.704,92
5.0 Revestimento  
5.1 Trat. Sup. Triplo (TST) + Capa selante 55.836,00 
 Total do Item..................................................................... R$   55.836,00
6.0 Meio-Fio   
6.1 Meio-fio com sarjeta DER – tipo 2  (0,042 m3) 33.120,00 
6.2 Meio-fio c/ sarjeta (rebaixado) DER – tipo 7 – ( 0,031m3) 976,67 
 Total do Item...................................................................... R$   34.096,67
7.0 Urbanismo do Passeio  
7.1 Plantio de Grama em Placas 26.382,88 
7.2 Calçada Concreto (e=5,00cm) 46.646,00 
7.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050) 6.720,00 
 Total do Item...................................................................... R$   79.748,88
8.0   SINALIZAÇÃO  
8.1 Sinalização Horizontal 3.648,20 
8.2 Sinalização Vertical 6.424,60 
8.3 Sinalização Vertical -Identificação de ruas 6.240,00 
 Total do Item...................................................................... R$   16.312,80
9.0 SERVIÇOS PRELIMINARES  
9.1 Placa da Obra (2,00x1,25) 262,29 
 Total do Item...................................................................... R$       262,29
 TOTAL GERAL.................................................................... R$ 293.588,26 
4. DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA:
A pavimentação asfáltica  realizada nos seguintes trechos:
A) Rua Guanabara Entre: Av. Marília e Rua Presidente Floriano Peixoto;
B) Rua Padre João Felipe entre: Rua Castelo Branco e Rua Presidente Roosevelt;
C) Rua Marcelino Medeiros entre: Rua Castelo Branco e Rua Presidente Roosevelt; 
D) Rua João Maria Domingues Caetano entre: Rua Castelo Branco e Rua Presidente Roosevelt;
E) Rua João Monteiro de Almeida entre: Rua Castelo Branco e Rua Presidente Roosevelt;
F) Rua Jeremias Gonçalves da Rocha entre: Rua Castelo Branco e Rua Presidente Roosevelt;
G) Rua Santa Catarina entre: Rua Castelo Branco e Rua Presidente Roosevelt;
H) Rua Presidente Washington Luiz entre: Rua Rio Grande do Sul e Distrito Federal.
5. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER TRIBUTADA:
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao Poder Tributante, na modalidade Contribuição de Melhoria, será de R$ 280.533,33 (duzentos e oitenta mil quinhentos e trinta e três reais 
e trinta e três centavos), equivalente a 95,55% (noventa e cinco virgula cinquenta e cinco por cento) do custo total da obra.
6. CRITÉRIOS DE REPARTIÇÃO DO TRIBUTO:
Para determinar o valor da Contribuição de Melhoria a ser atribuída a cada um dos contribuintes, aplicam-se as seguintes fórmulas de cálculo:
                CTO
RCTO= ----------       x (TI x LR)      ou      VI= VVI x PVI
                ATP
onde:
RCTO: Rateio do Custo Total da Obra;
CTO:  Custo Total da Obra (R$ 293,588,26);
ATP:  Área Total Pavimentada (5.076,00 m2 );
TI:  Testada do Imóvel ;
LR:  100% da Largura da Rua;
VI:  Valorização Imobiliária;
VVI:  Valor Venal do Imóvel;
PVI:   Percentual de Valorização Imobiliária; 
Percentual Médio aferido pela autoridade pública de 18,55% (dezoito vírgula cinquenta e cinco por cento);
:  Sinal de Somatório.
O valor da Contribuição de Melhoria é o menor entre o valor econômico agregado ao imóvel e o rateio do custo total da obra.
7. RELAÇÃO DE IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA OBRA:
A relação contendo dados cadastrais dos imóveis, valores do tributo expressos em R$ e os nomes dos contribuintes, encontra-se no Anexo I, disponível no mural da Prefeitura, para 
consulta dos interessados.
8. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago à vista ou, no máximo, em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, sendo que cada parcela não poderá ser inferior 
a R$ 40,00 (quarenta reais).
O vencimento para pagamento à vista ou o pagamento da primeira parcela, será de 30 (trinta) dias após o lançamento.
No caso de opção por pagamento à vista do valor total da Contribuição de Melhoria, o contribuinte terá um desconto de 15% (quinze por cento). O atraso no pagamento das parcelas 
implicará ao contribuinte o pagamento de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) de multa, sobre o valor do tributo corrigido, mais juros 
de 1% (um por cento) ao mês, imediato ao do vencimento.  
A partir da publicação deste EDITAL, os proprietários dos imóveis relacionados no Anexo I, terão 30 (trinta) dias para comparecerem na Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
da Prefeitura, para optarem pela condição de pagamento. O não comparecimento faculta ao Poder Tributante o lançamento do tributo no prazo máximo estabelecido.
9. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL DA RECEITA:
As receitas provenientes da arrecadação, encargos e cobrança da Contribuição de Melhoria serão classificadas, contabilmente, na conta 1130.04.01.00.00 do Balanço Geral do 
Município de Mariluz, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17.03.1964, e legislação complementar.
10. EXCLUSÃO E EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:
A Contribuição de Melhoria não incide sobre os imóveis de propriedade do Poder Público, exceto os prometidos a venda e os submetidos ao regime de enfiteuse, aforamento ou 
concessão de uso.
11. PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO:
O sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do EDITAL, para impugnação de quaisquer dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante 
o ônus da prova.
A impugnação deverá ser dirigida a Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura, através de petição fundamentada, que 
servirá para o início do processo administrativo-tributário e não terá efeito suspensivo sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria.
Edifício do Paço Municipal, aos 19 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – IMÓVEIS ATINGIDOS PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
LOCALIZAÇÃO NOME DO CONTRIBUINTE LADO CADASTRO QUADRA Q.NOVA LOTE
RUA PADRE JOAO FELIPE JOAQUIM LUIZ DE CAMPO E 00013891 93 187 6
RUA PADRE JOAO FELIPE MARIA APARECIDA DE SOUZA E 00013900 93 187 8
RUA PADRE JOAO FELIPE EDILEUZA SIMAO DOS SANTOS E 00013780 93 187 10
RUA PADRE JOAO FELIPE JAIR LUIZ DE SOUZA E 00030340 93 187 16-R
RUA PADRE JOAO FELIPE CLOVIS LUIZ DE SOUZA E 00030341 93 187 16-A
RUA PADRE JOAO FELIPE CARMEM FERNANDES GARCIA MORAES D 00013951 102 188 1
RUA PADRE JOAO FELIPE ROGERS ANTONIO CORSO D 00013940 102 188 7
RUA PADRE JOAO FELIPE JOSE ANTONIO GARCIA D 00013930 102 188 9
RUA PADRE JOAO FELIPE CICERO QUIRINO DA SILVA D 00013928 102 188 11-R
RUA PADRE JOAO FELIPE MAURICIO ABILIO DOS SANTOS D 00050212 102 188 11-A
RUA MARCELINO MEDEIROS ANTONIA INACIO DE SOUZA E 00014010 102 188 6
RUA MARCELINO MEDEIROS ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA E OUTROS E 00014030 102 188 8
RUA MARCELINO MEDEIROS PEDRO CICERO DA SILVA E 00014050 102 188 10
RUA MARCELINO MEDEIROS JOAO FRANCISCO PAES E 00013912 102 188 16-A
RUA MARCELINO MEDEIROS JOAO FRANCISCO PAES E 00013911 102 188 16-R
RUA MARCELINO MEDEIROS EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA D 00023518 115 189 1-A
RUA MARCELINO MEDEIROS EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA D 00014150 115 189 1-R
RUA MARCELINO MEDEIROS CELSO GALBEIRO D 00014130 115 189 7
RUA MARCELINO MEDEIROS ALCIDES ALVES D 00014145 115 189 9
RUA MARCELINO MEDEIROS TEREZINHA ARAUJO DOS SANTOS GASPAR D 00014120 115 189 11-R
RUA MARCELINO MEDEIROS TEREZINHA ARAUJO DOS SANTOS  D 00021424 115 189 11-A
 RUA JOAO MARIA D. CAETANO ALONCO FRANCISCO DE OLIVEIRA E 00014190 115 189 6
RUA JOAO MARIA D. CAETANO ELITA LUZ DA SILVA E 00014200 115 189 8
RUA JOAO MARIA D. CAETANO APARECIDA RODRIGUES DE SOUZA E 00014220 115 189 10-A
RUA JOAO MARIA D. CAETANO MARCILIO RODRIGUES E ZUMIRA PINTO RODRIGUES E 00014210 115 189 10-R
RUA JOAO MARIA D. CAETANO MARCOS DA ROCHA BORBA E 00021493 115 189 16-A
RUA JOAO MARIA D. CAETANO MAXIMO LOPES E OUTRA E 00014060 115 189 16-R
RUA JOAO MARIA D. CAETANO SILVANA MEDEIROS DE OLIVEIRA D 00014290 128 190 1-R
RUA JOAO MARIA D. CAETANO MARCILENE RODRIGUES D 00014293 128 190 1-A
RUA JOAO MARIA D. CAETANO MARCILIO RODRIGUES D 00014280 128 190 7
RUA JOAO MARIA D. CAETANO ANTONIO MARQUES D 00014271 128 190 9
RUA JOAO MARIA D. CAETANO JUVENATO FERREIRA DA SILVA D 00014260 128 190 11
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA AGENOR RODRIGUES DOS SANTOS E 00014361 128 190 6-R
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA JOAO BATISTA DE PAULO E 00021477 128 190 6-A
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA PAULO FERNANDES E 00014370 128 190 8
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA ETELVINA NUNES FREITAS E 00014380 128 190 10
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA GERMANO CARDOSO DA SILVA E 00014230 128 190 16
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA ROGERIO ANTONIO RINALDI D 00014410 141 191 1-R
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA ADRIANA FERNANDES VIEIRA D 00021399 141 191 1-A
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA JOSE BUARQUE VANDERLEI D 00004596 141 191 7
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA JOCELINA BALBINA DE MORAES SANTOS D 00004595 141 191 9
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA LUIZ ANTONIO RODRIGUES CHAVES D 00004766 141 191 11-A
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA LUCIANO PEDRO DA SILVA D 00004594 141 191 11-R
RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA LUCIANO PEDRO DA SILVA E 00014400 141 191 6
RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA ROSINEIA VASSI DA SILVA E 00004602 141 191 8
RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA JOSIAS JOSE DA SILVA FILHO E 00004603 141 191 10
RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA ODILIO RODRIGUES DE SOUZA E 00004767 141 191 16-A
RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA LUCIANO PEDRO DA SILVA E 00004588 141 191 16-R
RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA HENRIQUE COSTA D 00014420 154 192 1
RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA HENRIQUE COSTA D 00004817 154 192 7
RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA HENRIQUE COSTA D 00004818 154 192 9
RUA JEREMIAS GONCALVES DA ROCHA JOSIAS JOSE DO NASCIMENTO D 00014430 154 192 11
RUA SANTA CATARINA FABIO MARCOS DO NASCIMENTO E 00004814 154 192 6-R
RUA SANTA CATARINA FABIO MARCOS DO NASCIMENTO E 00021498 154 192 6-A
RUA SANTA CATARINA FRANCISCA APARECIDA FRAGOSO DOS SANTOS JUSTO E 00023509 154 192 8-A
RUA SANTA CATARINA EDSON LUIZ NOGUEIRA DA SILVA E OUTRA E 00004816 154 192 8-R
RUA SANTA CATARINA JORGE SILVA DOS SANTOS E 00004815 154 192 10
RUA SANTA CATARINA JOSIA JOSE DO NASCIMENTO E 00014439 154 192 16
RUA SANTA CATARINA DEJAHIR APARECIDO BARBOSA D 00014520 165 193 1-R
RUA SANTA CATARINA EDNA ABILIO DOS SANTOS D 00014528 165 193 1-A
RUA SANTA CATARINA SEVERINO NOGUEIRA DOS SANTOS D 00014510 165 193 7
RUA SANTA CATARINA JORGE LINO PAIXAO D 00014500 165 193 9
RUA SANTA CATARINA ANA GONCALVES DOS SANTOS SILVA D 00014490 165 193 11-A
RUA SANTA CATARINA JOSE PEREIRA D 00014495 165 193 11-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOAQUIM JOSE DA SILVA E 00004430 182 43 11
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOSE BARBOSA DA COSTA E 00004420 182 43 12
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ MUNICIPIO DE MARILUZ E 00004380 182 43 13A16
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ NEUSA BARROS CAVALCANTE D 00007081 183 64 1-R
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOAQUIM JOSE DA SILVA D 00007100 183 64 2-3
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ ELIZEU BATISTA FIDELIS D 00007110 183 64 4
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ JOSE PAIZINHO D 00007140 183 64 5
RUA PRES. WASHINGTON LUIZ TERCIVAL MEDEIROS D 00007120 183 64 6
RUA GUANABARA ADEMIR DOS SANTOS RODRIGUES D 00026140 B-13 117 16-R
RUA GUANABARA MARCILIO PEREIRA SILVA D 00005056 B-13 117 16-A
RUA GUANABARA JOAQUIM MARIA DA SILVA D 00026150 B-13 117 17
RUA GUANABARA JOSE OLINTO DE JESUS D 00026160 B-13 117 18
RUA GUANABARA SINDICATO RURAL DE MARILUZ D 00026170 B-13 117 1
RUA GUANABARA ROSINERE MAGALHAES LEITE TEODORO E 00026050 B-15 116 6
RUA GUANABARA JOSE MANOEL DA SILVA E 00026060 B-15 116 7
RUA GUANABARA OTACILIO SEVERINO DE MORAES E 00026070 B-15 116 8
RUA GUANABARA ADEMIR DOS SANTOS RODRIGUES E 00025940 B-15 116 9

 

Prefeitura MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Parana
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2016
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
Processo Administrativo n.º 469
Tipo Menor Preço 
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro 
Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL, tipo menor preço conforme relação contida no ANEXO I do Edital de 
Pregão Presencial n.º 034/2016, objetivando a Contratação de empresa(s) em regime 
de menor preço para fornecimento de  Materiais de Decorações arranjos de flores 
grandes e pequenos, bexigas, painéis decorativos e aluguel de toalhas para todos 
os Departamentos desta Prefeitura Municipal, para um período de 1 (um) ano, com 
recursos próprios do Município. 
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais 
legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 17:00h. do dia 04 de agosto de 2016.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
Às 09:30 horas do dia 08 de agosto de 2016.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia, na Divisão de Licitação e compras, da Secretaria de Administração 
e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade 
de Nova Olímpia (PR) de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras 
informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, 
pelos telefones (44) 3685-1313.  
Nova Olímpia, 21 de julho 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de nOVa OliMPia
Estado do Parana
ATO Nº 006/2016
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA 
OLÍMPIA, NO USO  DE  SUAS   ATRIBUIÇÕES,  COM BASE  NA RESOLUÇÃO 
Nº 002/2008.
R E S O L V E
Autorizar os vereadores: ELIDIR FAGAN, ENÉIAS PIRES COELHO, JOSÉ DA SILVA 
GUERRA e MÁRCIO FLORES DA SILVA, e o Assessor Jurídico MARCO AURÉLIO 
DA SILVEIRA MEIRELLES PINHEIRO a viajar à cidade de Foz do Iguaçu-Pr, para 
participar do curso: “ A GESTÃO DA QUALIDADE NOS SERVIÇOS PÚBLICOS // 
O GERENCIAMENTO DAS AÇÕES NOS SERVIÇOS PÚBLICOS // CAMINHOS E 
ESCOLHAS PARA VENCER A ELEIÇÃO SEM INFRINGIR A LEI ”. Nos dias, 20, 21 
e 22 de Julho de 2016, cabendo o recebimento de três diárias, aos vereadores e 
ao assessor.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 19 de Julho de 2016.
Márcio Flores da Silva
Presidente

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº4
Ref: CONTRATO Nº59/2014.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 23 de agosto de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 22/04/2016.

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Parana
TERMO DE ERRATA
Em publicação realizada no Jornal Umuarama Ilustrado correspondente ao dia 21 de 
JULHO de 2016, sob página nº C9, referente ao EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 
03 AO CONTRATO 25/2015
1 – DO VALOR E DA QUANTIDADE DE PARCELAS: 
Onde Lê-se:
“O valor do presente termo aditivo constitui a importância global R$ 740,00 
(setecentos e quarenta reais), que serão efetuados em uma única parcela antecipada 
até o 5º (quinto) dia útil do mês.”
Lê-se, o correto:
“O valor do presente termo aditivo constitui a importância global de R$ 1.480,00 (mil 
quatrocentos e oitenta reais), que serão efetuados em 2 (duas) parcelas mensais no 
valor de R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais), que serão pagos antecipadamente 
até o 5º (quinto) dia útil do mês.”
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, em 21 de julho de 2016.
ADENILSON MARQUES DA MATTA
Dir. Deptº. de Licitação

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO
Estado do Parana
PORTARIA N°. 304/2016 de 21 de julho 2016.
RETIFICA a Portaria N°. 303/2016 de 19/07/2016, publicada em 20 de julho de 2016.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - RETIFICAR a Portaria acima citada, preservando-se a data de emissão e de 
publicação da portaria N°. 303/2016, que passara a vigorar com a seguinte redação: 
pois onde SE LÊ “15 (quinze dias) dias, contados de 28 de junho de 2016, conforme 
Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial do Município, devendo 
então na data de 13 de julho de 2016, apresentar-se no local de trabalho, afim de 
retomar as atividades laborais normais”, LÊ-SE “30 (trinta dias) dias, contados de 28 
de junho de 2016, conforme Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial 
do Município, devendo então na data de 27 de julho de 2016, apresentar-se no local 
de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 668.377,79

0,00 314.233,03

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

140.418,96 0,00 45.240,96 95.178,00

Poder Executivo 140.418,96 0,00 45.240,96 95.178,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

290.177,01 9.091,61 114.414,41 166.670,99

Poder Executivo 290.177,01 9.091,61 114.414,41 166.670,99

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

430.595,97 9.091,61 159.655,37 261.848,99

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.492.750,31 25%

939.130,32 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.534.491,92 15%

Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho
LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Previsão Atualizada da Receita 35.388.740,00

Receitas Realizadas 11.921.137,94

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 33.038.740,00

DESPESAS

Dotação Inicial 33.038.740,00

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.667.195,32

Despesas Empenhadas 12.812.047,54

Despesas Liquidadas 11.705.842,74

Créditos Adicionais 4.412.907,28

Dotação Atualizada 37.451.647,28

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

12.812.047,54

Despesas Liquidadas 11.705.842,74

Despesas Pagas 10.527.472,72

Superávit Orçamentário 215.295,20

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 24.264.226,10

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação a Meta

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 27,61

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 68,27

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

Total das Despesas/RCL (%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 23m.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 17,50

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.375.700,00  1.375.700,00

 210.800,00  210.800,00

 431.500,00  431.500,00

 211.600,00  211.600,00

 297.000,00  297.000,00

 -  - 

 3.800,00  3.800,00

 163.500,00  163.500,00

 57.500,00  57.500,00

 19.043.900,00  19.043.900,00

 10.118.900,00  10.118.900,00

 175.000,00  175.000,00

 950.000,00  950.000,00

 7.550.000,00  7.550.000,00

 150.000,00  150.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 20.419.600,00  20.419.600,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 6.085.108,00  6.085.108,00

 3.148.528,00  3.148.528,00

 -  - 

 2.936.580,00  2.936.580,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.085.108,00  6.085.108,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 7.688.880,20  7.547.811,78  3.325.901,34  44,06  1.413.225,03  18,72

 3.760.679,25  3.731.333,75  1.560.520,31  41,82  429.680,80  11,52

 -  -  -  -  -  - 

 3.928.200,95  3.816.478,03  1.765.381,03  46,26  983.544,23  25,77

 277.277,75  352.486,85  131.781,49  37,39  121.266,89  34,40

 277.277,75  352.486,85  131.781,49  37,39  121.266,89  34,40

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  7.900.298,63  3.457.682,83  43,77  1.534.491,92  19,42

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  7.900.298,63  3.457.682,83  100,00  1.534.491,92  100,00

 -  -  -  -  - 

 1,12

 20.127,51

 20.128,63

 2.099.052,64

 2.099.052,64

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 1.821.389,95  1.898.875,29  906.546,52  26,22  568.848,36  37,07

 5.816.468,00  5.660.473,34  2.499.958,06  72,30  914.465,31  59,59

 -  -  -  -  -  - 

 265.300,00  265.300,00  31.213,25  0,90  31.213,25  2,03

 63.000,00  75.650,00  19.965,00  0,58  19.965,00  1,30

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 7.966.157,95  7.900.298,63  3.457.682,83  100,00  1.534.491,92  100,00

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126

 da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  565.653,98  41,12

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  141.175,82  66,97

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  117.011,96  27,12

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  114.699,81  54,21

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  146.156,38  49,21

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  392,05  10,32

  Dívida Ativa dos Impostos  37.598,98  23,00

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  8.618,98  14,99

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  8.202.091,31  43,07

  Cota-Parte FPM  3.961.242,02  39,15

  Cota-Parte ITR  93.247,31  53,28

  Cota-Parte IPVA  622.207,73  65,50

  Cota-Parte ICMS  3.453.000,83  45,74

  Cota-Parte IPI-Exportação  46.281,69  30,85
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  26.111,73  26,11

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  26.111,73  26,11

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 8.767.745,29  42,94

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.206.977,72  52,70

  Provenientes da União  1.466.483,61  46,58

  Provenientes dos Estados  374.446,19  - 

  Provenientes de Outros Municípios  1.366.047,92  46,52

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.206.977,72  52,70

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE
NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 17,50

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  219.330,13

A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1,12

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  20.127,51

Total (VIII)  -  20.128,63

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS
CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  2.099.052,64

Total (IX)  -  2.099.052,64

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

VANESSA DOS SANTOS BOSSO - COODENADORA CONTABIL       PAULO DE QUEIROZ SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL

 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 21/Jul/2016, 08h e 21m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ 
Estado do Parana
EDITAL INTERNO – RH 012016
Edital interno para promoção de carreira por conhecimento na modalidade vertical, regulado pelo Artigo 9° da Lei 
Complementar N. 712015 de 20 de Janeiro de 2015.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o disposto no Artigo 9° da Lei Complementar N. 712015 de 20 de Janeiro de 2015, que regulamenta o processo de 
promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical dos servidores públicos municipais do município de 
Ivaté-PR, torna público, que estarão abertas as inscrições para o referido processo, mediante as normas e condições 
contidas neste Edital Interno, publicado no Paço Municipal e em jornal de grande circulação regional.
1. Do dispositivo legal:
1.1 A base legal para o processo de promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, que é a passagem 
de uma referencia para outra, na mesma classe mediante a comprovação de habilidade, é regulado pelo Artigo 9° da 
Lei Complementar N. 712015 de 20 de Janeiro de 2015, transcrito abaixo:
“Art. 9º A promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, é a passagem de uma referencia para 
outra, na mesma classe mediante comprovação de habilitação. Essa modalidade pretende incentivar o conhecimento, 
independente do grupo ocupacional ou classe em que se encontrarem os servidores municipais ou empregados 
públicos que apresentarem titulação em cursos de aperfeiçoamento profissional, capacitação e treinamento, correlatos 
às atribuições do cargo, função exercida ou de interesse do setor onde estiver lotado.
§ 1º. A promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical será feita mediante processo interno gerido 
pela Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, que anualmente, no mês de Julho (07), publicará 
edital específico definindo critérios e prazos para que os interessados, mediante requerimento próprio se candidatem 
à promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical.
§ 2º. O edital previsto no § 1º do caput deste artigo deverá ser publicado até o dia 15 (quinze) do mês de Julho (07) de 
cada ano, concedendo um prazo para inscrições não inferior a 30 (trinta) dias.
§ 3º. Poderão candidatar-se ao processo de promoção previsto no caput deste artigo, os servidores ou empregados 
públicos, que não tiverem sido beneficiados pela promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, nos 
últimos 3 (três) anos.
§ 4º. Para efeito de computo dos níveis referenciais, fica estipulado que a cada 200 (duzentas horas) certificadas, 
obterão a progressão de 01 (um) nível referencial na carreira, ficando limitada a 03 (três) níveis referenciais por 
processo de promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, para cada servidor ou empregado 
público.
§ 5º.  A comprovação da habilitação será comprovada por meio da apresentação do original e de cópia do Diploma e/
ou Certificado de Conclusão de Curso, que obrigatoriamente deverão conter o conteúdo dos cursos e carga horária, 
bem como indicação de registro do certificado nos livros da instituição emissora/certificadora. As cópias apresentadas 
serão autenticadas e protocoladas pela Divisão de Recursos Humanos do Município, sendo os originais devolvidos 
no ato. 
§ 6º. Para fins de progressão prevista no caput deste artigo serão considerados os cursos presenciais, semipresenciais 
e/ou à distância inclusive os realizados pela internet, desde que seus certificados estejam de acordo com o § 5º do 
caput deste artigo, e que tenham sido obtidos após a data da última promoção do servidor ou empregado público, e 
que não tenham sido utilizados para a progressão na carreira e enquadramento na tabela de vencimentos desta Lei 
Complementar, no mês de sua implantação. 
§ 7º. Os servidores municipais ocupantes do cargo em comissão terão direito a progressão, em apenas um (01) nível 
referencial na carreira, somente após o retorno ao cargo de origem, independente do tempo em que permanecer no 
cargo em comissão e do total de horas acumulada.
§ 8º. Decorrido o prazo para inscrição ao processo, previsto no edital de acordo com o § 2º do caput deste artigo, a 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura municipal de Ivaté, publicará a relação dos inscritos/candidatos, bem 
como nomeará por meio de portaria específica, a comissão avaliadora, que julgarão os documentos apresentados 
pelos servidores candidatos. A comissão terá prazo não superior a 30 (trinta) dias para dar parecer nos processos 
de promoção inscritos.
§ 9º. Findado o processo, a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura municipal de Ivaté, publicará o resultado, 
emitindo as portarias específicas e registrando os atos nas pastas dos servidores e/ou empregados públicos. Do 
resultado cabe recurso, que deverá ser protocolado junto a Assessoria Jurídica do Município, no prazo improrrogável 
de 5 (cinco) dias a contar da publicação do resultado do processo.”
2. Das inscrições:
2.1 As inscrições estarão abertas no período de 25/07/2016 a 23/09/2016, em dias e horários de expediente do Paço 
Municipal da Prefeitura Municipal de Ivaté, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, Paço 
Municipal, na Avenida Rio de Janeiro, n. 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná.
2.2 O servidor candidato deverá requerer sua inscrição por meio de requerimento específico, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo I deste Edital, disponível na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, ou 
solicitado por meio do endereço eletrônico: rh1@ivate.pr.gov.br.
2.3 O requerimento de inscrição deverá estar instruído com o original e cópia, a ser autenticada por funcionário 
credenciado no ato da inscrição, dos seguintes documentos:
a. Comprovante de endereço emitido a menos de 3 (três meses) do servidor;
b. 1 (uma) foto 3x4, colorida, datada e recente, tirada a menos de 3 meses;
c. Diplomas e/ou Certificados de Conclusão de Cursos, nos termos dos §5° e §6° do Artigo 9° da Lei 
Complementar N. 712015.
2.3.1 A responsabilidade de corretamente instruir o processo de inscrição é inteiramente do candidato, que deverá 
cumprir integralmente o que regula este edital.
2.4 A inscrição poderá ser efetivada pelo servidor candidato ou seu procurador legalmente constituído.
2.5 Não será aceita em hipótese alguma inscrição condicionada.
2.6 Os dados informados no ato da inscrição são de responsabilidade exclusiva do servidor candidato.
2.7 A qualquer tempo poderão ser anuladas a inscrição e a progressão concedida do candidato, desde que verificada a 
falsidade em qualquer declaração prestada e/ou qualquer irregularidade em documentos apresentados.
3. Da Publicação dos inscritos:
3.1 Decorrido o prazo de inscrição, a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, avaliará os 
requerimentos recebidos, verificando se foram corretamente preenchidos e instruídos nos termos da seção 2 deste 
Edital, e fará publicar um Edital da Relação de Inscrições Aceitas (contendo somente as que atenderam integralmente 
os termos da seção 2), até o dia 07/10/2016.
3.1.1 O Edital de que trata a seção 3.1 somente apresentará a relação das inscrições aceitas. O candidato que tenham 
protocolado sua inscrição, e não constar do referido Edital, poderá requerer informação sobre o fato, junto à Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté.
3.1.1.2 O candidato poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, indicando com precisão os pontos a serem 
examinados, mediante requerimento dirigido à Assessoria Jurídica do Município, no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias, a partir da publicação do edital que se refere a seção 3.1.
3.1.1.2.1 Os recursos serão julgados pelo Assessor Jurídico do Município, ouvidos os servidores da Divisão de 
Recursos Humanos.
3.1.1.2.2 Não serão aceitos recursos via postal, via fac-símile ou correio eletrônico.
3.1.1.2.3 Recursos inconsistentes e extemporâneos serão indeferidos preliminarmente.
3.1.1.2.3 O resultado dos recursos será publicado no prazo de 15 (quinze) dias a contar do protocolo do mesmo junto 
à Assessoria Jurídica do Município.
4. Do Processo de Avaliação:
4.1 O processo de avaliação documental constará de uma única etapa, e será conduzida por uma Comissão 
Avaliadora, nomeada especificamente para esse fim. A nomeação dos membros da Comissão Avaliadora se dará por 
portaria específica, a ser publicada até o dia 07/10/2016.
4.2 Nos termos do §8° do Artigo 9° da Lei Complementar N. 712015, a Comissão Avaliadora terá o prazo de 30 
(trinta) dias corridos para dar parecer sobre os processos de promoção inscritos.
4.3 A Comissão Avaliadora reunir-se-á, privadamente, para avaliar os processos e emitir o seu parecer quanto a eles, 
elaborando relatório final contendo as diversas avaliações e pareceres, referentes aos candidatos e, em exposição 
sucinta, narrará os fatos, justificando as indicações de “DEFERIDO” eou “INDEFERIDO”, indicando de modo claro 
no casos de deferimento a quantidade de referencias na progressão.
4.4 A Comissão Avaliadora encaminhará o relatório final à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Ivaté, protocolando-o dentro do prazo estabelecido no item 4.2. 
5. Da publicação dos resultados e dos recursos:
5.1 A Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, após receber o conjunto de pareceres da 
Comissão Avaliadora, terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para fazer publicar o Edital de Resultado, e as portarias 
de promoção, registrando os atos nas pastas dos servidores candidatos.
5.2 O candidato poderá interpor recurso, devidamente fundamentado, indicando com precisão os pontos a serem 
examinados, mediante requerimento dirigido à Assessoria Jurídica do Município, no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias, a partir da publicação do resultado.
5.2.1 Os recursos serão julgados pelo Assessor Jurídico do Município, ouvido os membros da Comissão Avaliadora.
5.2.2 Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou correio eletrônico.
5.2.3 Recursos inconsistentes e extemporâneos serão indeferidos preliminarmente.
5.2.4 O resultado dos recursos estará à disposição dos interessados na Divisão de Recursos Humanos, após 30 
(trinta) dias de seu protocolo.
6 Das Disposições Gerais
6.1 A promoção na carreira resultado deste processo, serão efetivadas na data da publicação de seu resultado, não 
tendo caráter retroativo.
6.2 A inscrição do servidor candidato no presente processo implica conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas no presente Edital Interno e na Lei Complementar N. 712015 de 20 de Janeiro de 2015, das quais o 
servidor candidato não poderá alegar desconhecimento.
6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté e em grau 
de recurso pela Assessoria Jurídica do Município.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos quinze dias do mês de Julho de Dois Mil e 
Dezesseis, (15/07/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO | EDITAL INTERNO – RH 012016

Venho respeitosamente requerer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ivaté, minha inscrição ao 
processo de promoção na carreira por conhecimento na modalidade vertical, nos termos do EDITAL INTERNO – RH 
012016 e da Lei Complementar N. 712015 de 20 de Janeiro de 2015.
Encontre anexo a este requerimento de inscrição:
• Comprovante de endereço emitido a menos de 3 (três meses) emitido pela ...;
• Os seguintes certificados:
Carga Horária Nome do Curso Instituição Emissora Data de Conclusão
Termos em que pede deferimento.

Ivaté-PR, ______ de ______________ de _______.
__________________________________________
Assinatura do(a) requerente

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 076/2016, firmado em 07 de junho de 2016, modalidade CONVITE nº 
003/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AÉCIO DE MENDONÇA - ME, com base no disposto no Art. 65, inciso II, da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, e previsão na Clausula Segunda, Paragrafo Primeiro, firmam o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto acrescer em 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor contratual, contido na Clausula Segunda do Contrato de Prestação de Serviços n.º 076/2016, firmado 
em 07 de junho de 2016, modalidade CONVITE nº 003/2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Com o acréscimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) decorrente deste termo aditivo, 
o preço passará de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 19 de julho de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
AECIO DE MENDONÇA 
Sócio Administrador

Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 45/2014 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO AO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM A CLÁUSULA PRIMEIRA DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 22/2014.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. GUSTAVO ARGUELHO, brasileiro (a), portador do - Rg. 001412720/
SSP- MS inscrito no CPF/MF sob o nº 005.268.501-24, residente e domiciliado na cidade de MARINGA/PR. 
representante da empresa G.A.ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:Fica acrescido em 9,81987% (nove inteiro, oitenta e um mil, novecentos e oitenta e sete 
décimo de milésimo por cento),correção pelo índice INPC, á parcela mensal dos itens 01,02 e 03, do contrato 
nº45/2014,passando de R$14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais) para R$ 15.923,88 (quinze mil, novecentos e 
vinte três reais e oitenta oito centavos) consequentemente alterando o valor do contrato de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais) para R$ 188.543,28 (cento e oitenta oito mil, quinhentos e quarenta e três reais e vinte oito centavos), 
de acordo com a cláusula quinta do contrato em questão, oriundo do processo licitatório, na modalidade pregão 
presencial sob o nº 22/2014.
CLÁUSULA SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 20 DE JULHO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
G.A.ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA
GUSTAVO ARGUELHO
CPF – 005.268.501-24
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 47/2013- LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA DESCRITOS NOS ANEXOS I,II,III,IV,V,VI E VII DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2013, QUE 
DESTINA-SE AO ATENDIMENTO DOS VEICULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado a Sr. FABIANO SIGOLI FERRAZ  brasileiro (a), portador do - Rg. 9.033.702-
5/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 059.025.189-87, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ PR. 
representante da empresa SILVA E MOTA LTDA -ME.. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato Nº47/2013, para o dia 31 dezembro de 2016.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
na ata de registro de preços que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 15 DE JULHO DE 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
SILVA E MOTA LTDA -ME
FABIANO SIGOLI FERRAZ
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 

SÚMula de receBiMentO de licenÇa de OPeraÇÃO
J. F. GIMENEZ & CIA. LTDA. torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para comércio varejista de 
combustíveis e lubrificantes para veículos automotores instalada na Av. Rui Barbosa, nº 377, Centro, município de 
Tapejara - PR. Validade: 16/08/2016.

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº039/2016
Abre  Crédito  Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 854 de 19 de julho de 2016, publicada em 20 de julho de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar  por provável excesso 
de arrecadação   no valor de R$  86.641,78  (oitenta e seis mil seiscentos quarenta e um reais e setenta e oito  
centavos).
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
321/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUR 86.641,78
Fonte 329 
TOTAL ....................................................................................... 86.641,78
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso de 
arrecadação em  Fontes de Recursos  329 -  Atenção Primaria a Saúde.................................................................................
R$    86.641,78;  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$   86.641,78
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21  de  julho de 2016
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº040/2016
Abre Crédito Adicional  Especial e Suplementar,    dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 853 de 19 de julho de 2017, publicada em 20 de julho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da Secretaria de Educação e Cultura, credito 
adicional especial e suplementar no valor de R$ 617,88 (seiscentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos) 
destinados  adequação orçamentária.
06.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114501.105 Convenio Equipamentos FNDE/PAR 
923/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 617,88
Fonte 130 
TOTAL ................................................................................. 617,88
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação nas Fontes de Recursos 130 – Convenio Equipamentos FNDE/PAR conforme o contido no parágrafo 
3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64...................................................................................................R$ 617,88                              
TOTAL......................................................................................................................R$      617,88
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº041/2016
Abre  Crédito Adicional  Especial e Suplementar,    dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 852 de 19 de julho de 2016, publicada em 20 de julho de 2016:
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da Secretaria de Obras e Ação Social, credito 
adicional especial e suplementar no valor de R$ 48.072,02 (quarenta e oito mil setenta e dois reais e dois centavos) 
destinados  adequação orçamentária.
05.00 SECRETARIA DE OBRAS AGRIC. SERV. PUBL. 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115511.003 Obras de Combate a Erosão/Galerias e Meio Fio 
3.3.90.93.02 RESTITUIÇÕES  72,02
Fonte 777 
08.00 Secretaria de Ação Social 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
1185/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
1184/3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JUR 18.000,00
Fonte 786 
TOTAL ................................................................................. 48.072,02
Art. 2º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o provável  excesso 
de arrecadação nas Fontes de Recursos:
 777 – COHAPAR – Imóvel na Planta....................................................................R$         72,02
 786 – FNAS – Bloco Proteção - PSB ...................................................................R$   48.000,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64..........................R$ 48.072,02                              
TOTAL....................................................................................................................R$   48.072,02
Art. 3º  Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 de julho  de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PÉrOla
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 175/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 64/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 64/2016, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de Nobreak’s e Hard 
(Disk Drive), para serem utilizados pelas Secretarias Municipais de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
INFATEC COMPUTADORES LTDA.    2.150,00
PEDRO PERISSATO - ME.    4.752,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 21 de julho de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

RELATIVO AO 3º BIMESTRE DE 2016 
Maio e Junho 

 

O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
obediência as normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
apresenta o seguinte relatório. 
 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Pérola foi aprovado 
através da Lei Municipal nº 2.191/2015, apresentando valor inicial para o exercício de 2016 no montante de R$ 
220.744,80 (duzentos e vinte mil, setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos). 
 

Subvenções Sociais 

ENTIDADE ORÇAMENTO 
DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS 

EMPENHADAS EMPENHADAS PAGAS  NO PAGAS ATÉ 
NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Casa Nova Vida      64.195,20  0,00              28.800,00             5.280,00        12.720,00  
TOTAL      64.195,20  0,00               28.800,00             5.280,00        12.720,00  

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS 

EMPENHADAS EMPENHADAS PAGAS NO PAGAS ATÉ 
NO BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Outros Benefícios Previdenciários do RPP            583,20  0,00   0,00 0,00 0,00 
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal    110.000,00           35.016,47              88.738,92          35.016,47        88.738,92  
Obrigações Patronais      22.000,00             3.584,90              10.217,00             3.584,90          8.424,55  
Diárias - Pessoal Civil         1.000,00  0,00 0,00 0,00 0,00 
Material de Consumo         4.140,00             1.041,09                2.294,24             1.017,25          1.974,08  
Passagens e Despesas com Locomoção         1.058,40  0,00 0,00 0,00 0,00 
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica      15.768,00             5.792,74              15.768,00             1.580,10        10.701,96  
Equipamento e Material Permanente         2.000,00  0,00                   780,00  0,00            780,00  
TOTAL    156.549,60           45.435,20            117.798,16          41.198,72     110.619,51  

 TOTAL 220.744,80           45.435,20            146.598,16          46.478,72     123.339,51  
 
No 3º bimestre de 2016 a Secretaria Municipal de Assistência Social com apoio e colaboração do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram concretizar ações de assistência social 
voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do Município, através das seguintes ações: 
 

• Centro Assistencial Nova Vida – Esta entidade proporciona acolhimento provisório e excepcional às crianças e 
adolescentes, encaminhados pelo ministério público desta comarca, sob medida de proteção (art. 98 do 
Estatuto da Criança e Adolescente) em situação de risco social, cujas famílias ou responsáveis encontram-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. Neste bimestre proporcionou 
acolhimento institucional provisório a 02 (duas) crianças e adolescentes nos meses de Maio e Junho. 
 

• Confecção de materiais informativos sobre a problemática da violência sexual de crianças e adolescentes. 
Campanha realizada em 18 de maio - Dia nacional de luta contra o abuso e exploração sexual de crianças e 
adolescentes, lembrando da necessidade de defesa do direito de meninas e meninos crescerem de forma 
saudável e protegida.  

 
Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer a fim de 
aprovar este Relatório de Gestão do 3º bimestre de 2016, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido pela 
legislação em vigor. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

Avenida Dona Pérola Byington, 1800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

 

 
 

 
Pérola, 21 de Julho de 2016. 

 
 
 

Darlan Scalco Juliana Lombardi de Oliveira 
Prefeito do Município de Pérola Contadora 

 
 
 

Tatiana Aparecida Sala Canhin Jorge Aparecido Pereira Alves 
Secretária Municipal de Assistência Social Secretário Municipal de Controle Interno 

           
 
 
 
  

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo de Dispensa nº 19/2016 – Processo Administrativo nº 42/2016 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 02 (dois) cilindros de alumínio para ar comprimido, 
de 1m3 (um metro cúbico), a fim de equipar as ambulâncias do cIUENP – 
SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 21 de julho de 2016. 
MOAcIR SILVA 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 diretÓriO MuniciPal dO PartidO dOS traBalHadOreS
SÃO JOrGe dO PatrOcÍniO – Pr

CNPJ 06.264.210/0001-73
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO
MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES DE 2016
A PRESIDENTA DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT, DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PR, VILMA MARIA DE ALMEIDA LAVERDE, EM CUMPRIMENTO A LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
VIGENTE, CONVOCA TODOS OS FILIADOS PARA PARTICIPAREM DA CONVENÇÃO MUNICIPAL, QUE IRÁ 
ACONTECER NO PRÓXIMO DIA 1º DE AGOSTO DO CORRENTE ANO (2016) NO SALÃO COMUNITÁRIO DO 
BAIRRO SANTO AGOSTINHO, LOCALIZADO AVENIDA SEBASTIÃO DIVINO SIMÃO, 651, BAIRRO SANTO 
AGOSTINHO, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR, A PARTIR DAS 19:30 HORAS, PARA 
DISCUTIR E DELIBERAR SOBRE A SEGUINTE:
ORDEM DO DIA
1 – Deliberação sobre coligação partidária para eleição majoritária e proporcional e discussão, aprovação e nome da 
coligação (se houver coligação);
2 – Escolha do Candidato a Prefeito e Vice-Prefeito;
3 – Escolha de Candidatos a Vereadores;
4 – Sorteio dos números dos Candidatos a Vereador;
5 – Outros assuntos de interesses partidário e eleitoral.
Atenciosamente
São Jorge do Patrocínio – PR, 21 de Julho de 2016
Vilma Maria de Almeida Laverde
Presidenta do PT

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 061/2016
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
atualizações posteriores, e art. 41 da Lei municipal nº 1196/2007, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base 
no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 
Nº. 004/2016, com o locador ANAEL APARECIDO PINHEIRO, portador do CPF/MF nº 281.182.359-04, para locação 
de imóvel, salão industrial, localizado na Estrada Bernadelli (Tapejara para Paranavaí), s/n – KM 05, Zona Rural, no 
Município de Tapejara/PR, destinado ao funcionamento da empresa VITORIA USED INDUSTRIAL LTDA ME, com 
Serviços Industriais de Lavanderia e Tinturaria de Tecidos, para o período de 06 (seis) meses, conforme solicitação 
de RIs acostadas neste. 
O valor da contratação é de 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) mensais, totalizando o valor de R$-9.000,00 (nove 
mil reais), em todo período locado.
Tapejara/PR, 19 de julho de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 047/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 065/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
010, de 15 de janeiro de 2016, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial nº. 047/2016, visando à Aquisição de alimentos especiais para suplementação de 
dieta alimentar, destinados aos pacientes cadastrados junto ao Departamento de Saúde do Município de Tapejara, 
conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 04 de agosto de 2016, às 14h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao 
caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e 
Compras. Tapejara/PR, 21 de julho de 2016. Pregoeiro Oficial

cOnSelHO MuniciPal de aSSiStência SOcial 
dO MunicÍPiO de taPira

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 007/2016 DE 21 DE JULHO DE 2016
“Dispõe sobre a aprovação de abertura para o processo de Licitação para Cursos profissionalizantes e de Capacitação”.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, Estado do Paraná, em sessão 
ordinária realizada no dia 21 de Julho de 2016, no uso das competências que lhe confere a Lei Municipal de Nº. 
194/2009, analisando a necessidade da realização de Cursos profissionalizantes, e Curso de Capacitação para o 
CMAS, e que pela maioria absoluta deste conselho.
RESOLVE: Art.1° - Aprovar a abertura do processo de licitação para os Cursos de Manicure, Designer de Sobrancelha 
e Capacitação para o CMAS, na qual serão utilizados recursos do IGD-PBF e IGD-SUAS.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
Tapira 21 de Julho de 2016
LUIZ ROBERTO RODRIGUES DA COSTA
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 047/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 047/2016, Processo 
Administrativo nº 065/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA USO NO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES DESTE MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedores as Empresas:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
VICCARI ESPORTES LTDA - ME                                   33.206,80
EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA.                            23.982,00
PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME                      16.453,00
ESTACAO ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS             7.406,00
Terra Roxa, 21 de julho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 65/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 047/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 065/2016, Modalidade: Pregão nº 047/2016, os participantes:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
VICCARI ESPORTES LTDA - ME                                   33.206,80
EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA.                            23.982,00
PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME                      16.453,00
ESTACAO ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS             7.406,00
21 de julho de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 043/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial 
nomeado pela Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na 
modalidade Pregão nº 043/2016, Processo Administrativo nº 046/2016, que tem por objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS 
ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS, DE REPOSIÇÃO PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CATEGORIZADOS COMO PESADOS E MÁQUINAS (ÔNIBUS, TRATORES E CAMINHÕES), 
POR PERCENTUAL DE DESCONTO EM RELAÇÃO À TABELA AUDATEX (%), PERTENCENTES 
À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - PR, o qual teve como 
vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA                               548.000,00
Terra Roxa, 14 de julho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2016
LEI  COMPLEMENTAR Nº  009/2015 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Comarca de Cruzeiro do Oeste Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e para os fins previstos no art. 
145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, 
Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 (Código Tributário de Mariluz) e Lei Complementar nº 009/2015, 
NOTIFICA os proprietários dos imóveis urbanos descritos no Anexo I, da divulgação do  EDITAL, com os elementos relativos à obra pública de pavimentação asfáltica, de conformidade 
com os itens a seguir relacionados:
1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA:
A Secretaria de Obras e Viação, localizada na Rua Presidente Floriano Peixoto, s/n°, é unidade administrativa pública, responsável pela elaboração do projeto, pela supervisão da 
execução da obra e pelo esclarecimento de eventuais dúvidas técnicas sobre o mesmo.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:
Execução de pavimentação asfáltica em TST com serviços de terraplenagem, regularização e compactação do subleito, base de solo cimento, imprimação com emulsão, revestimentos 
em tratamento superficial triplo com capa selante, meio-fio e sarjeta DER – tipo 2, urbanização de passeio (Rampa para deficiente e Placa de obra).
3.  ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA:
Principais etapas de execução da obra:
ITEM SERVIÇOS R$ TOTAL TT. DO ITEM
 PAVIMENTAÇÃO  
1.0 Terraplenagem  
1.1 Remoção da Camada Superficial 21.395,47             
1.2 Escavação, carga e transporte de jazida 1ª categoria 58.982,11     
1.3 Compactação de aterros 100% P.N 14.869,44 
 Total do Item..................................................................... R$      95.247,02
2.0 Subleito  
2.1 Regularização do subleito -100% P.N  46.880,35 
 Total do Item..................................................................... R$     46.880,35 
3.0 Base  
3,1 Solo cimento (Pista) - 4% 204.914,16 
 Total do Item..................................................................... R$    204.914,16
4.0 Pintura  
4.1 Imprimação com emulsão (Araucária) 35.267,04 
 Total do Item............................................................................... R$     35.267,04
5.0 Revestimento  
5.1 Tratamento superficial triplo (TST) Tipo 1-5 245.042,00   
5.2 Capa selante   35.084,31 
 Total do Item..................................................................... R$   280.126,31
6.0 Meio-Fio e Sarjeta  
6.1 Meio-fio com sarjeta DER – tipo 2 – (0,042 m3)   128.584,71 
6.2 Meio-fio com sarjeta (rebaixado) DER – tipo 7 – ( 0,031m3)       3.400,52 
 Total do Item...................................................................... R$   131.985,23
7.0 Urbanismo do Passeio  
7.1 Plantio de Árvore     11.040,00 
7.2 Plantio de Grama     28.989,46 
7.3 Calçada Concreto (e=5,00cm)   140.887,84 
7.4 Rampa  p/ Deficiente(e=5,0cm-1,20x1,20x2,20) pintada     12.977,28   
7.5 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050)- M.03  
7,6 Placa de Acompanhamento de Obra (1,50x0,75m)          209,40 
7.7 Placa de Obra 3,00x1,50          625,43 
 Total do Item...................................................................... R$   194.729,41
8.0 Drenagem 188.196,72 
 Total do Item...................................................................... R$    188.196,72
3, TOTAL GLOBAL................................................................ R$ 1.177.346,24 
4. DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA:
A pavimentação asfáltica  realizada nos seguintes trechos:
A) Rua Distrito Federal entre: Rua Pres. Epitácio Pessoa e Rua Barão do Rio Branco;
B) Rua Barão do Rio Branco entre: Rua Distrito Federal e Rua Alagoas;
C) Ruas: Alagoas, Padre João Felipe, Marcelino Medeiros, João Maria D. Caetano, João M. de Almeida, Jeremias G. da  Rocha, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Av. Raimundo J. 
dos Santos, Rua Elizeu Braga,  entre: Rua Pres. Washington Luiz e Rua Barão do Rio Branco;
D) Rua Padre João Felipe entre: Rua Barão do Rio Branco e Rua Bonfim;
5. PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER TRIBUTADA:
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao Poder Tributante, na modalidade Contribuição de Melhoria, será de R$ 923.539,62 (novecentos e vinte e três mil, quinhentos e trinta e 
nove reais e sessenta e dois centavos), equivalente a 78,00%(setenta e oito por cento) do custo total da obra.
6. CRITÉRIOS DE REPARTIÇÃO DO TRIBUTO:
Para determinar o valor da Contribuição de Melhoria a ser atribuída a cada um dos contribuintes, aplicam-se as seguintes fórmulas de cálculo:
                CTO
RCTO= ----------       x (TI x LR)      ou      VI= VVI x PVI
                ATP
onde:
RCTO: Rateio do Custo Total da Obra;
CTO:  Custo Total da Obra (R$ 1.177.346,24);
ATP:  Área Total Pavimentada (18.273,08 m2 );
TI:  Testada do Imóvel ;
LR:  100% da Largura da Rua;
VI:  Valorização Imobiliária;
VVI:  Valor Venal do Imóvel;
PVI:   Percentual de Valorização Imobiliária; 
Percentual Médio aferido pela autoridade pública de 21,50% (vinte e um virgula cinquenta por cento);
:  Sinal de Somatório.
O valor da Contribuição de Melhoria é o menor entre o valor econômico agregado ao imóvel e o rateio do custo total da obra.
7. RELAÇÃO DE IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA OBRA:
A relação contendo dados cadastrais dos imóveis, valores do tributo expressos em R$ e os nomes dos contribuintes, encontra-se no Anexo I, disponível no mural da Prefeitura, para 
consulta dos interessados.
8. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago à vista ou, no máximo, em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, sendo que cada parcela não poderá ser inferior 
a R$ 40,00 (quarenta reais).
O vencimento para pagamento à vista ou o pagamento da primeira parcela, será de 30 (trinta) dias após o lançamento.
No caso de opção por pagamento à vista do valor total da Contribuição de Melhoria, o contribuinte terá um desconto de 15% (quinze por cento). O atraso no pagamento das parcelas 
implicará ao contribuinte o pagamento de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) de multa, sobre o valor do tributo corrigido, mais juros 
de 1% (um por cento) ao mês, imediato ao do vencimento.  
A partir da publicação deste EDITAL, os proprietários dos imóveis relacionados no Anexo I, terão 30 (trinta) dias para comparecerem na Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
da Prefeitura, para optarem pela condição de pagamento. O não comparecimento faculta ao Poder Tributante o lançamento do tributo no prazo máximo estabelecido.
9. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL DA RECEITA:
As receitas provenientes da arrecadação, encargos e cobrança da Contribuição de Melhoria serão classificadas, contabilmente, na conta 1130.04.01.00.00 do Balanço Geral do 
Município de Mariluz, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17.03.1964, e legislação complementar.
10. EXCLUSÃO E EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:
A Contribuição de Melhoria não incide sobre os imóveis de propriedade do Poder Público, exceto os prometidos a venda e os submetidos ao regime de enfiteuse, aforamento ou 
concessão de uso.
11. PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO:
O sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do EDITAL, para impugnação de quaisquer dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante 
o ônus da prova.
A impugnação deverá ser dirigida a Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura, através de petição fundamentada, que 
servirá para o início do processo administrativo-tributário e não terá efeito suspensivo sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria.
Edifício do Paço Municipal, aos  19 dias do mês de  julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL
 
ANEXO I – IMÓVEIS ATINGIDOS PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
LOCALIZAÇÃO NOME DO CONTRIBUINTE LADO CADASTRO QUADRA Q.NOVA LOTE
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS ALCEBIADES  BELEM E 00004060 160 41 16
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS MARCIO JOSE PACHELI E OUTRO E 00004180 160 41 6-A
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS LUCIANA DOS SANTOS SIMPLICIO * E 00004183 160 41 6-R
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS DORALICE BERNARDO DA COSTA E OUTRO E 00004190 160 41 8
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS VALDECI BARBOSA GARCIA E 00004200 160 41 10-R
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS ALCEBIADES  BELEM E 00004205 160 41 10-A
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS NEVES DE ARAUJO SILVA D 00004270 171 42 11
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS ARTUR DE SOUZA COUTINHO D 00004290 171 42 9
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX D 00004310 171 42 1-R
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS FLAUSINA APARECIDA CARDOZO DA SILVA D 00004344 171 42 7
AV. RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS FRANCISCO CAMARA CORTE D 00021518 171 42 1-A
RUA ALAGOAS MARLY PEREIRA MARQUES SCABORA E 00003224 74 34 8-10-16
RUA ALAGOAS FATIMA APARECIDA ANDRELEVICIUS E 00003232 74 34 6
RUA ALAGOAS JOSE TEIXEIRA D 00003250 86 35 11-R
RUA ALAGOAS SIONIR DA SILVA D 00003255 86 35 11-A
RUA ALAGOAS HAROLDO NUNES D 00003260 86 35 9
RUA ALAGOAS SIONIR DA SILVA D 00003270 86 35 7
RUA ALAGOAS SIONIR DA SILVA * D 00003280 86 35 1A4
RUA BARAO DO RIO BRANCO DANIEL DIAS LOPES * E 00001130 85 14 16
RUA BARAO DO RIO BRANCO ANA MARIA DIAS RODRIGUES E 00001140 85 14 15
RUA BARAO DO RIO BRANCO SILVIA DE JESUS E 00001150 85 14 13
RUA BARAO DO RIO BRANCO ODAIR MARCIANO ALVES E 00001160 85 14 14
RUA BARAO DO RIO BRANCO ALICE DE SOUZA SIQUEIRA E 00001170 85 14 12
RUA BARAO DO RIO BRANCO EMERSON JUNIOR SHIMIZU E 00001180 85 14 11
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOAO SERAFIM ALVES COSTA E OUTRA E 00001300 97 15 16
RUA BARAO DO RIO BRANCO PAULO SERGIO DOS SANTOS DE ARAUJO E 00001310 97 15 15
RUA BARAO DO RIO BRANCO FRANCISCO DE OLIVEIRA FARIA E 00001320 97 15 14
RUA BARAO DO RIO BRANCO KATIA CARNEIRO DOS SANTOS E 00001330 97 15 13
RUA BARAO DO RIO BRANCO OSVALDO CANUTO FERREIRA E 00001340 97 15 12
RUA BARAO DO RIO BRANCO NELY BATISTA * E 00001350 97 15 11-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO ANTONIO ALTINO DA SILVA E 00001460 107 160 16
RUA BARAO DO RIO BRANCO SEBASTIANA MARIA DE JESUS E 00001470 107 160 15
RUA BARAO DO RIO BRANCO PAULO C MOREIRA BRASILEIRO E 00001490 107 160 14
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE DE SOUZA ALVES E 00001500 107 160 13
RUA BARAO DO RIO BRANCO NICOLAU FRIDOLINO VOGEL E 00001512 107 160 11-12
RUA BARAO DO RIO BRANCO MARIA APARECIDA DOS SANTOS E 00001620 120 170 16
RUA BARAO DO RIO BRANCO HERMELINO JOSE COSTA E 00001630 120 170 15
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE PEREIRA DA SILVA E 00001640 120 170 14
RUA BARAO DO RIO BRANCO ESMERALDINA M DE OLIVEIRA E 00001660 120 170 13
RUA BARAO DO RIO BRANCO PEDRO BATISTA E 00001680 120 170 11
RUA BARAO DO RIO BRANCO FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA E 00001850 133 180 16-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO OSWALDO FRANCISCO DOS SANTOS E 00001855 133 180 11
RUA BARAO DO RIO BRANCO LOTERIO ANTONIO DA CRUZ E 00001860 146 190 16
RUA BARAO DO RIO BRANCO MESSIAS FERREIRA LOPES E 00001870 146 190 15
RUA BARAO DO RIO BRANCO ANTONIO FRANCISCO DA SILVA E 00001880 146 190 14
RUA BARAO DO RIO BRANCO FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA E 00001885 146 190 12
RUA BARAO DO RIO BRANCO FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA E 00001888 146 190 13
RUA BARAO DO RIO BRANCO VEREDIANO VITOR DE PINHO E 00001890 146 190 11
RUA BARAO DO RIO BRANCO SEBASTIAO CAVALINI E 00001990 159 200 16-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE CARLOS DA SILVA E 00002000 159 200 15
RUA BARAO DO RIO BRANCO IRENE ROQUE DE LUCA E 00002010 159 200 14-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO IRENE ROQUE DE LUCA E 00002013 159 200 14-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO ORGANIZAÇÃO MARILUZ LIMITADA E 00002020 159 200 13
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE ELIAS VENANCIO E OUTROS E 00002030 159 200 12-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO ANTONIO NUNES E 00002040 159 200 11
RUA BARAO DO RIO BRANCO CLEIDE ROSANSELA DA SILVA HONORIO E 00002180 181 220 16-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO ANTONIO MOREIRA DOS SANTOS E 00002190 181 220 15
RUA BARAO DO RIO BRANCO EDESIO FRANCISCO DE LIMA E OUTRO E 00002200 181 220 14
RUA BARAO DO RIO BRANCO LUZ NOPA DE AZEVEDO E 00002210 181 220 13
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOAQUIM JOSE DOS SANTOS E 00002221 181 220 11E12
RUA BARAO DO RIO BRANCO SIONIR DA SILVA * D 00003280 86 35 1A4
RUA BARAO DO RIO BRANCO MANOEL DIAS LOPES D 00003290 86 35 5
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE ROQUE DA SILVA * D 00003300 86 35 6-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO FRANCISCA GERALDA SANTANA D 00003391 98 36 11
RUA BARAO DO RIO BRANCO MARIA CORREA PINTO E OUTROS * D 00003420 98 36 1
RUA BARAO DO RIO BRANCO SANTINA MARIA BALIEIRA PEREIRA D 00003430 98 36 2
RUA BARAO DO RIO BRANCO MARIA LINA CARDOSO DE ALMEIDA D 00003440 98 36 3
RUA BARAO DO RIO BRANCO MATUZALEM GOMES DE FARIA E OUTRA D 00003450 98 36 4
RUA BARAO DO RIO BRANCO NELSON JESUS LEITE D 00003460 98 36 5
RUA BARAO DO RIO BRANCO FRANCELINO MISSALES ESCUDEIRO * D 00003480 98 36 6
RUA BARAO DO RIO BRANCO JAIR TEODORO DA SILVA * D 00003610 108 37 1-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO ALICE PEREIRA LEAL D 00003620 108 37 2
RUA BARAO DO RIO BRANCO ORGANIZACAO MARILUZ LIMITADA D 00003630 108 37 3
RUA BARAO DO RIO BRANCO MARIA CECILIA DOS SANTOS D 00003640 108 37 4
RUA BARAO DO RIO BRANCO FLAUSINA APARECIDA CARDOZO DA SILVA D 00003650 108 37 5
RUA BARAO DO RIO BRANCO QUERUBIM DIAS LOPES * D 00003660 108 37 6-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO SIVONE PEREIRA DOS SANTOS * D 00003810 121 38 1-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO JAIME MARQUES CARDOSO E OUTRA D 00003820 121 38 2-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE DORVAL DA SILVA D 00003830 121 38 3
RUA BARAO DO RIO BRANCO ANTONIO PAULO CELESTINO D 00003840 121 38 4
RUA BARAO DO RIO BRANCO ANTONIO PAULO CELESTINO D 00003850 121 38 5
RUA BARAO DO RIO BRANCO ANTONIO PAULO CELESTINO * D 00003860 121 38 6
RUA BARAO DO RIO BRANCO ANTONIO STANICHESK D 00004130 160 41 1
RUA BARAO DO RIO BRANCO LOURDES TEODORO DE SOUZA FIGUEREDO D 00004140 160 41 2
RUA BARAO DO RIO BRANCO EDSON ELOY GALDINO D 00004150 160 41 3
RUA BARAO DO RIO BRANCO MANOEL LEITE DA HORA D 00004160 160 41 4-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO MANOEL  GOMES DA SILVA D 00004170 160 41 5
RUA BARAO DO RIO BRANCO LUCIANA DOS SANTOS SIMPLICIO * D 00004183 160 41 6-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX D 00004310 171 42 1-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOAO BATISTA DE PAULO D 00004320 171 42 3
RUA BARAO DO RIO BRANCO ROSANA BARBOSA DA CRUZ FELIX D 00004330 171 42 2-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO PEDRO JOSE BATISTELA D 00004340 171 42 4
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE APARECIDO BISPO D 00004342 171 42 6-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO AILTON PEREIRA BELEM D 00004350 171 42 5
RUA BARAO DO RIO BRANCO GABRIEL FELIPE SANTIAGO * D 00004460 182 43 1
RUA BARAO DO RIO BRANCO GABRIEL FELIPE SANTIAGO  D 00004470 182 43 2-3
RUA BARAO DO RIO BRANCO OSVALDO DOS SANTOS COQUEIRO D 00004480 182 43 4
RUA BARAO DO RIO BRANCO LUZIA PEREIRA DOS SANTOS D 00004490 182 43 5
RUA BARAO DO RIO BRANCO MUNICIPIO DE MARILUZ E 00004516 170 210 11A16
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE ROQUE NOVAES E OUTRA D 00004754 147 40 1
RUA BARAO DO RIO BRANCO DANILO MARCOLINO DOS SANTOS D 00004755 147 40 2
RUA BARAO DO RIO BRANCO GILDETE PEREIRA GOMES D 00004756 147 40 3
RUA BARAO DO RIO BRANCO VENINA DE OLIVEIRA E SANTOS D 00004757 147 40 4
RUA BARAO DO RIO BRANCO CELIA FRANCA DE OLIVEIRA BERGAMASCO D 00004758 147 40 5
RUA BARAO DO RIO BRANCO MARIA TEREZA DE OLIVEIRA * D 00004759 147 40 6
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOAO PAULO DE SOUZA E 00004779 133 180 15
RUA BARAO DO RIO BRANCO MARCIO ROBERTO SOLERA E 00004781 133 180 14
RUA BARAO DO RIO BRANCO OSWALDO FRANCISCO DOS SANTOS E 00004782 133 180 12
RUA BARAO DO RIO BRANCO OSWALDO FRANCISCO DOS SANTOS E 00004783 133 180 13
RUA BARAO DO RIO BRANCO CICERO APARECIDO DA SILVA * D 00005081 182 43 6-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO LUIZ ALBERTO GOMES DA SILVA * D 00021247 134 39 1
RUA BARAO DO RIO BRANCO ROBERTO CARREIRA DO NASCIMENTO D 00021248 134 39 2
RUA BARAO DO RIO BRANCO LORIVAL ANTONIO SILVA D 00021249 134 39 3
RUA BARAO DO RIO BRANCO PAULO GONES SIMAO D 00021250 134 39 4
RUA BARAO DO RIO BRANCO ROGERIO ANTONIO RINALDI D 00021256 134 39 5
RUA BARAO DO RIO BRANCO ROGERIO ANTONIO RINALDI D 00021257 134 39 6
RUA BARAO DO RIO BRANCO ROGERIO ANTONIO RINALDI D 00021258 134 39 7
RUA BARAO DO RIO BRANCO DANIEL PINHEIRO DE MACEDO D 00021259 134 39 8
RUA BARAO DO RIO BRANCO ROGERIO ANTONIO RINALDI* D 00021260 134 39 9
RUA BARAO DO RIO BRANCO LUZIA LOPES DA SILVA  E OUTRO D 00021517 171 42 2-R
RUA BARAO DO RIO BRANCO VANTUIR TEODORO DA ROCHA D 00021529 160 41 4-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE APARECIDO DE SOUZA D 00021547 121 38 2-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO JOSE ELIAS VENANCIO E OUTROS E 00021678 159 200 12-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO DONIZETE DE LIMA E OUTRO E 00029210 120 170 12-A
RUA BARAO DO RIO BRANCO ALBINO BAZANELA E 00029470 120 170 12-R
RUA DISTRITO FEDERAL MUNICIPIO DE MARILUZ E 00004380 182 43 16
RUA DISTRITO FEDERAL MARIA APARECIDA P DA SILVA E 00004500 182 43 6-A
RUA DISTRITO FEDERAL ELISIO RAIMUNDO DO NASCIMENTO E 00004510 182 43 8
RUA DISTRITO FEDERAL CARMEM MENDONÇA E 00004520 182 43 P10-01
RUA DISTRITO FEDERAL PEDRO NATAL MENDONÇA E 00004521 182 43 P10-02
RUA DISTRITO FEDERAL ADAUTO PAISINHO D 00004530 194 44 11-A
RUA DISTRITO FEDERAL JOSEFA DE OMENA VENANCIO D 00004542 194 44 1-R
RUA DISTRITO FEDERAL ANTONIO BARBOSA DE LIMA D 00004545 194 44 9
RUA DISTRITO FEDERAL ANTONIO  SOUZA SILVA D 00004547 194 44 7
RUA DISTRITO FEDERAL ANTONIO MARQUE DE OLIVEIRA E 00004871 184 86 8-A-8-R
RUA DISTRITO FEDERAL CICERO APARECIDO DA SILVA * E 00005081 182 43 6-R
RUA DISTRITO FEDERAL SAMUEL FERREIRA DE SOUZA E 00006990 183 64 16-R
RUA DISTRITO FEDERAL TERCIVAL MEDEIROS E 00007120 183 64 6
RUA DISTRITO FEDERAL JOSE DOS SANTOS JUSTO E 00007150 183 64 8
RUA DISTRITO FEDERAL RONIVALDO ALEXANDRE JUSTO E 00007160 183 64 10
RUA DISTRITO FEDERAL SEVERINO ARAUJO LOPES D 00007170 195 65 16
RUA DISTRITO FEDERAL CIRLENE DE ANDRADE D 00007182 195 65 1-R
RUA DISTRITO FEDERAL CIRLENE DE ANDRADE D 00007186 195 65 7-A
RUA DISTRITO FEDERAL FATIMA FIRMINO DA COSTA MATOS D 00007188 195 65 9
RUA DISTRITO FEDERAL JOSE PLACIDIO MOREIRA E 00010192 184 86 16
RUA DISTRITO FEDERAL JOSE APARECIDO DA SILVA E 00010320 184 86 6-A
RUA DISTRITO FEDERAL NEIVA ROMUALDO DA SILVA E 00010322 184 86 6-R
RUA DISTRITO FEDERAL APARECIDO TIMOTEO FILHO E 00010330 184 86 8-R-1
RUA DISTRITO FEDERAL JOSE PLACIDIO MOREIRA E 00010340 184 86 10
RUA DISTRITO FEDERAL MARIA CELIA SIPRIANO DE OLIVEIRA D 00010370 196 87 11
RUA DISTRITO FEDERAL MARIA CELIA SIPRIANO DE OLIVEIRA D 00010380 196 87 9
RUA DISTRITO FEDERAL JOSEFA DE OMENA VENANCIO D 00021405 194 44 1-A
RUA DISTRITO FEDERAL SAMUEL FERREIRA DE SOUZA E 00021636 183 64 16-A
RUA DISTRITO FEDERAL ANA CRISTINA C. SANTOS DO NASCIMENTO D 00021656 194 44 11-R
RUA DISTRITO FEDERAL CIRLENE DE ANDRADE D 00021702 195 65 1-A
RUA DISTRITO FEDERAL MARIA CELIA SIPRIANO DE OLIVEIRA D 00023525 196 87 7-R
RUA DISTRITO FEDERAL MARIA CELIA SIPRIANO DE OLIVEIRA D 00023544 196 87 7-A
RUA DISTRITO FEDERAL MARIA CELIA SIPRIANO DE OLIVEIRA D 00023547 196 87 1-A
RUA DISTRITO FEDERAL MARIA CELIA SIPRIANO DE OLIVEIRA D 00023548 196 87 1-R
RUA ELIZEU BRAGA JOAO BATISTA CAMARGO E 00003070 54 32 16-A
RUA ELIZEU BRAGA MARIA LUIZA CAMARGO E 00003075 54 32 16-R
RUA ELIZEU BRAGA CARMELITA M. DE JESUS DIAS E 00003170 54 32 5-6
RUA ELIZEU BRAGA MARIA FERRAZ DA SILVA E 00003180 54 32 8
RUA ELIZEU BRAGA NOEMIA FIDELIS E 00003190 54 32 10-R
RUA ELIZEU BRAGA PAULO MONTEIRO DE BRITO E 00003195 54 32 10-A
RUA ELIZEU BRAGA IVONETE FERRAZ DE SOUZA D 00003200 64 33 11
RUA ELIZEU BRAGA IVONETE FERRAZ DE SOUZA D 00003210 64 33 1,7 e9
RUA ELIZEU BRAGA JOILSON DE JESUS DIAS E 00004836 54 32 6-A
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA IZABEL APARECIDA LINO E 00003890 134 39 16-R
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JOSEFA SANTANA DA SILVA E 00003891 134 39 16-A
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA FRANCISCO GOMES DA SILVA D 00004010 147 40 11-R
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JOSE DE SOUZA CORTES D 00004012 147 40 11-A
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA CELIA FRANCA DE OLIVEIRA BERGAMASCO D 00004021 147 40 9

RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JOSE ROQUE NOVAES E OUTRA D 00004030 147 40 7
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA JOSE ROQUE NOVAES E OUTRA D 00004754 147 40 1
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA ROGERIO ANTONIO RINALDI* E 00021260 134 39 9
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA LEONARDO PEREIRA DA SILVA E 00021261 134 39 10
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA FRANCISCO LOPES SOBRINHO E 00021262 134 39 17
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA ANDRE DA SILVA E SUA ESPOSA E 00021263 134 39 18
RUA JEREMIAS G. DA ROCHA VALTER DOMICIANO E 00021264 134 39 19
RUA JOAO MARIA D CAETANO NILCE STROPA DE SOUZA E OUTRO E 00003520 108 37 16-A
RUA JOAO MARIA D CAETANO MARIA APARECIDA MOREIRA PORTO E 00003523 108 37 16-R
RUA JOAO MARIA D CAETANO QUERUBIM DIAS LOPES * E 00003660 108 37 6-R
RUA JOAO MARIA D CAETANO FRANCISCA PEREIRA SILVA E 00003665 108 37 6-A
RUA JOAO MARIA D CAETANO VALMIR RODRIGUES DE SOUZA E 00003680 108 37 8
RUA JOAO MARIA D CAETANO LEOLINO PEREIRA LEAL E 00003690 108 37 10
RUA JOAO MARIA D CAETANO NARCISIO GOUVEIA  BAIA D 00003770 121 38 11
RUA JOAO MARIA D CAETANO ADEMAR GOUVEIA BAIA D 00003780 121 38 9
RUA JOAO MARIA D CAETANO JOSE GOMES DA SILVA D 00003791 121 38 7
RUA JOAO MARIA D CAETANO JOSE FELIPE MORAES E OUTRO D 00003800 121 38 1-R
RUA JOAO MARIA D CAETANO SIVONE PEREIRA DOS SANTOS * D 00003810 121 38 1-A
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA ALICE GOMES DA SILVA E 00003701 121 38 16
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA ANTONIO PAULO CELESTINO * E 00003860 121 38 6
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA MARIA GOMES DA SILVA E 00003870 121 38 8
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA ANTONIO LOIOLA REIS E 00003880 121 38 10
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA LEVI GOMES SIMÃO D 00003950 134 39 11-R
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA PAULO GONES SIMÃO D 00003960 134 39 20
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA MOISES MESSIAS SIMÃO E OUTRA D 00003970 134 39 21
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA PAULO GONES SIMÃO D 00021246 134 39 22
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA LUIZ ALBERTO GOMES DA SILVA * D 00021247 134 39 1
RUA JOAO MONTEIRO DE ALMEIDA WANDERLEI CARLOS ONAKA D 00021528 134 39 11-A
RUA MARCELINO MEDEIROS MARIA PEREIRA CELESTINO E 00003330 98 36 16-R
RUA MARCELINO MEDEIROS FRANCELINO MISSALES ESCUDEIRO * E 00003480 98 36 6
RUA MARCELINO MEDEIROS QUINTA C. ESPIRITUAL DO 7º DIA E 00003500 98 36 8
RUA MARCELINO MEDEIROS HELENA GABAN EDWIGES E 00003510 98 36 10
RUA MARCELINO MEDEIROS BENEDITO MARCOLINO * E 00003580 108 37 P11-01
RUA MARCELINO MEDEIROS BENEDITO MARCOLINO -CARLOS D 00003585 108 37 P11-02
RUA MARCELINO MEDEIROS VICENTE DIAS LOPES  E OUTRA D 00003590 108 37 9-A
RUA MARCELINO MEDEIROS AVELINA DOS SANTOS LIMA D 00003600 108 37 7
RUA MARCELINO MEDEIROS JAIR TEODORO DA SILVA * D 00003610 108 37 1-A
RUA MARCELINO MEDEIROS MARQUIS PAULO RODRIGUES DOS SANTOS D 00004785 108 37 1-R
RUA MARCELINO MEDEIROS JOAO APARECIDO CRUZ D 00021394 108 37 9-R
RUA MARCELINO MEDEIROS VALMIR DE LIMA BONFIM E OUTRA E 00021398 98 36 16-A
RUA PADRE JOAO FELIPE DANIEL DIAS LOPES * E 00001130 85 14 16
RUA PADRE JOAO FELIPE JOSE BASTISTELA E 00001250 85 14 P-06-1
RUA PADRE JOAO FELIPE MARIA DOS ANJOS F. DE SOUZA E 00001260 85 14 P-06-2
RUA PADRE JOAO FELIPE ANTONIO TOSIHIRO MORIA E 00001270 85 14 8-10
RUA PADRE JOAO FELIPE NELY BATISTA * D 00001350 97 15 11-R
RUA PADRE JOAO FELIPE JOSE ALVES SOBRINHO D 00001360 97 15 9
RUA PADRE JOAO FELIPE ANTONIO TOSIHIRO MORIA D 00001370 97 15 7
RUA PADRE JOAO FELIPE JOSE ALVES MACU D 00001380 97 15 1
RUA PADRE JOAO FELIPE VITAL VICENTE PESSOA E 00003240 86 35 16
RUA PADRE JOAO FELIPE JOSE ROQUE DA SILVA * E 00003300 86 35 6-A
RUA PADRE JOAO FELIPE JOSE ROQUE DA SILVA E 00003310 86 35 8
RUA PADRE JOAO FELIPE JOSE ROQUE DA SILVA E 00003320 86 35 10
RUA PADRE JOAO FELIPE ANTONIO PIMENTA SOBRINHO D 00003400 98 36 9
RUA PADRE JOAO FELIPE PEDRO CARLOS DA SILVA D 00003410 98 36 7
RUA PADRE JOAO FELIPE MARIA CORREA PINTO E OUTROS * D 00003420 98 36 1
RUA PADRE JOAO FELIPE NELY BATISTA  D 00004784 97 15 11-A
RUA PADRE JOAO FELIPE JOSE ROQUE DA SILVA E 00021521 86 35 6-R
RUA RIO GRANDE DO SUL JOAQUIM PEDRO DOS SANTOS E 00004210 171 42 16-A
RUA RIO GRANDE DO SUL JOAQUIM PEDRO DOS SANTOS E 00004211 171 42 16-R
RUA RIO GRANDE DO SUL JOSE APARECIDO BISPO * E 00004342 171 42 6-R
RUA RIO GRANDE DO SUL AILTON PEREIRA BELEM E 00004343 171 42 8
RUA RIO GRANDE DO SUL GERALDO LEAL DIAS E 00004360 171 42 P/10-2
RUA RIO GRANDE DO SUL MOACIR DE SOUZA FRAZAO E 00004370 171 42 P/10-1
RUA RIO GRANDE DO SUL JOAQUIM JOSE DA SILVA D 00004430 182 43 11
RUA RIO GRANDE DO SUL ANTONIO ALIAGA D 00004440 182 43 9
RUA RIO GRANDE DO SUL ANTONIO MARQUES FILHO D 00004450 182 43 7
RUA RIO GRANDE DO SUL GABRIEL FELIPE SANTIAGO * D 00004460 182 43 1
RUA RIO GRANDE DO SUL RONIVALDO ALEXANDRE JUSTO E 00021414 171 42 6-A
RUA SANTA CATARINA  ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA E 00003980 147 40 16-R
RUA SANTA CATARINA  CARLOS ANTONIO ANSELMO DA COSTA E OUTRA E 00004040 147 40 8-R
RUA SANTA CATARINA  CICERA PEREIRA DOS SANTOS E 00004050 147 40 10
RUA SANTA CATARINA  LAURENÇO DA MOTA OLIVEIRA* D 00004110 160 41 11
RUA SANTA CATARINA  DARCI BERNADO COSTA D 00004120 160 41 9
RUA SANTA CATARINA  ANTONIO STANICHESK D 00004130 160 41 1
RUA SANTA CATARINA  MARIA TEREZA DE OLIVEIRA * E 00004759 147 40 6
RUA SANTA CATARINA  ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA E 00021484 147 40 16-A
RUA SANTA CATARINA  DARCI BERNADO COSTA D 00021651 160 41 7
RUA SANTA CATARINA  CARLOS ANTONIO ANSELMO DA COSTA E OUTRA E 00023398 147 40 8-A
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PARCELA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, REFERENTE A CADA IMÓVEL BENEFICIADO, NA FORMA DO PLANO DE RATEIO. 

 

CADASTRO VALOR VENAL 
ANTES DA OBRA 

VALOR VENAL APÓS A 
OBRA 

TESTADA EIXO DA 
RUA 

ÁREA 
BENEFICIADA 

R$/ M2 RATEIO DO CUSTO VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA 

%VI VALOR DA CM 

00004060  R$        80.000,00   R$               100.000,00            30,00             6,00                    180,00  64,43  R$                  11.597,40   R$        25.000,00  25,00  R$                     11.597,40  
00004180  R$        35.000,00   R$                 45.000,00             15,00             6,00                      90,00  64,43  R$                   5.798,70   R$          12.857,14  28,57  R$                      5.798,70  
00004183  R$        68.000,00   R$                 75.000,00             15,00             6,00                      90,00  64,43  R$                   5.798,70   R$           7.720,59  10,29  R$                      5.798,70  
00004190  R$        39.000,00   R$                 50.000,00             15,00             6,00                      90,00  64,43  R$                   5.798,70   R$          14.102,56  28,21  R$                      5.798,70  
00004200  R$        64.500,00   R$                 80.000,00               7,50             6,00                      45,00  64,43  R$                   2.899,35   R$          19.224,81  24,03  R$                      2.899,35  
00004205  R$        43.000,00   R$                 55.000,00               7,50             6,00                      45,00  64,43  R$                   2.899,35   R$         15.348,84  27,91  R$                      2.899,35  
00004270  R$        72.000,00   R$                 90.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$        22.500,00  25,00  R$                       6.765,15  
00004290  R$        58.000,00   R$                 70.000,00             15,00             6,00                      90,00  64,43  R$                   5.798,70   R$         14.482,76  20,69  R$                      5.798,70  
00004310  R$        98.000,00   R$               120.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        26.938,78  22,45  R$                      3.382,58  
00004344  R$        65.000,00   R$                 80.000,00             15,00             6,00                      90,00  64,43  R$                   5.798,70   R$          18.461,54  23,08  R$                      5.798,70  
00021518  R$        98.000,00   R$               120.000,00             15,00             6,00                      90,00  64,43  R$                   5.798,70   R$        26.938,78  22,45  R$                      5.798,70  
00003224  R$       155.000,00   R$              200.000,00            60,00             3,50                    210,00  64,43  R$                 13.530,30   R$        58.064,52  29,03  R$                    13.530,30  
00003232  R$        115.000,00   R$               140.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$        30.434,78  21,74  R$                       6.765,15  
00003250  R$        68.000,00   R$                 75.000,00             21,66             3,50                       75,81  64,43  R$                   4.884,44   R$           7.720,59  10,29  R$                      4.884,44  
00003255  R$        27.500,00   R$                 35.000,00               8,34             3,50                       29,19  64,43  R$                     1.880,71   R$           9.545,45  27,27  R$                        1.880,71  
00003260  R$        32.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003270  R$        85.000,00   R$                 90.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            5.294,12  5,88  R$                      3.382,58  
00003280  R$       145.000,00   R$               160.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$          16.551,72  10,34  R$                       6.765,15  
00001130  R$       100.000,00   R$               120.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        24.000,00  20,00  R$                      3.382,58  
00001140  R$        35.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            5.714,29  14,29  R$                      3.382,58  
00001150  R$        88.000,00   R$                110.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        27.500,00  25,00  R$                      3.382,58  
00001160  R$        44.000,00   R$                 55.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         13.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00001170  R$        35.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            5.714,29  14,29  R$                      3.382,58  
00001180  R$        44.000,00   R$                 55.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         13.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00001300  R$        38.500,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           7.597,40  16,88  R$                      3.382,58  
00001310  R$        68.000,00   R$                 80.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           14.117,65  17,65  R$                      3.382,58  
00001320  R$        30.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           5.833,33  16,67  R$                      3.382,58  
00001330  R$        34.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           7.058,82  17,65  R$                      3.382,58  
00001340  R$        30.500,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            5.163,93  14,75  R$                      3.382,58  
00001350  R$        60.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          11.666,67  16,67  R$                      3.382,58  
00001460  R$        28.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00001470  R$        40.500,00   R$                 52.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         14.765,43  28,40  R$                      3.382,58  
00001490  R$        32.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00001500  R$        29.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            7.241,38  20,69  R$                      3.382,58  
00001512  R$        66.000,00   R$                 80.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$         16.969,70  21,21  R$                       6.765,15  
00001620  R$        29.500,00   R$                 38.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          10.949,15  28,81  R$                      3.382,58  
00001630  R$        36.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          11.250,00  25,00  R$                      3.382,58  
00001640  R$        35.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          12.857,14  28,57  R$                      3.382,58  
00001660  R$        38.500,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         14.935,06  29,87  R$                      3.382,58  
00001680  R$        36.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          11.250,00  25,00  R$                      3.382,58  
00001850  R$        55.000,00   R$                 65.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            11.818,18  18,18  R$                      3.382,58  
00001855  R$        66.000,00   R$                 80.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         16.969,70  21,21  R$                      3.382,58  
00001860  R$        38.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.289,47  18,42  R$                      3.382,58  
00001870  R$        42.000,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            9.523,81  19,05  R$                      3.382,58  
00001880  R$        85.000,00   R$                 90.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            5.294,12  5,88  R$                      3.382,58  
00001885  R$        52.000,00   R$                 65.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         16.250,00  25,00  R$                      3.382,58  
00001888  R$        57.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          15.964,91  22,81  R$                      3.382,58  
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00001890  R$        58.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         14.482,76  20,69  R$                      3.382,58  
00001990  R$        52.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           9.230,77  15,38  R$                      3.382,58  
00002000  R$        52.000,00   R$                 65.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         16.250,00  25,00  R$                      3.382,58  
00002010  R$        26.000,00   R$                 30.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$            4.615,38  15,38  R$                        1.691,29  
00002013  R$        26.000,00   R$                 30.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$            4.615,38  15,38  R$                        1.691,29  
00002020  R$        59.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         13.050,85  18,64  R$                      3.382,58  
00002030  R$        27.000,00   R$                 32.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$           5.925,93  18,52  R$                        1.691,29  
00002040  R$        37.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           9.729,73  21,62  R$                      3.382,58  
00002180  R$        54.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        20.740,74  29,63  R$                      3.382,58  
00002190  R$        55.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          19.090,91  27,27  R$                      3.382,58  
00002200  R$        43.000,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            8.139,53  16,28  R$                      3.382,58  
00002210  R$        43.000,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            8.139,53  16,28  R$                      3.382,58  
00002221  R$        58.000,00   R$                 70.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$         14.482,76  20,69  R$                       6.765,15  
00003280  R$       145.000,00   R$               160.000,00            60,00             3,50                    210,00  64,43  R$                 13.530,30   R$          16.551,72  10,34  R$                    13.530,30  
00003290  R$        48.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         15.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003300  R$       120.000,00   R$               140.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        23.333,33  16,67  R$                      3.382,58  
00003391  R$        97.000,00   R$               120.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$         28.453,61  23,71  R$                       6.765,15  
00003420  R$        94.000,00   R$               105.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         12.287,23  11,70  R$                      3.382,58  
00003430  R$        28.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003440  R$        72.000,00   R$                 80.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.888,89  11,11  R$                      3.382,58  
00003450  R$        56.000,00   R$                 62.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           6.642,86  10,71  R$                      3.382,58  
00003460  R$        28.500,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           7.982,46  22,81  R$                      3.382,58  
00003480  R$        72.000,00   R$                 80.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.888,89  11,11  R$                      3.382,58  
00003610  R$        25.000,00   R$                 30.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           6.000,00  20,00  R$                      3.382,58  
00003620  R$        30.500,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            5.163,93  14,75  R$                      3.382,58  
00003630  R$        25.000,00   R$                 30.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           6.000,00  20,00  R$                      3.382,58  
00003640  R$        48.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         15.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003650  R$        30.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           5.833,33  16,67  R$                      3.382,58  
00003660  R$        28.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003810  R$        28.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003820  R$        75.000,00   R$                 90.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$         18.000,00  20,00  R$                        1.691,29  
00003830  R$        38.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.289,47  18,42  R$                      3.382,58  
00003840  R$        38.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.289,47  18,42  R$                      3.382,58  
00003850  R$        38.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.289,47  18,42  R$                      3.382,58  
00003860  R$        32.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00004130  R$        78.000,00   R$                 95.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         20.705,13  21,79  R$                      3.382,58  
00004140  R$        66.000,00   R$                 85.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        24.469,70  28,79  R$                      3.382,58  
00004150  R$        35.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          12.857,14  28,57  R$                      3.382,58  
00004160  R$        64.000,00   R$                 80.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$        20.000,00  25,00  R$                        1.691,29  
00004170  R$        48.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         15.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00004183  R$        68.000,00   R$                 75.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           7.720,59  10,29  R$                      3.382,58  
00004310  R$        98.000,00   R$               120.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        26.938,78  22,45  R$                      3.382,58  
00004320  R$        39.000,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          14.102,56  28,21  R$                      3.382,58  
00004330  R$        28.000,00   R$                 35.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$           8.750,00  25,00  R$                        1.691,29  
00004340  R$        82.000,00   R$               100.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          21.951,22  21,95  R$                      3.382,58  
00004342  R$        35.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          12.857,14  28,57  R$                      3.382,58  
00004350  R$        35.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          12.857,14  28,57  R$                      3.382,58  
00004460  R$         51.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.588,24  17,65  R$                      3.382,58  
00004470  R$        67.000,00   R$                 85.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$        22.835,82  26,87  R$                       6.765,15  
00004480  R$        55.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          19.090,91  27,27  R$                      3.382,58  
00004490  R$        50.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         12.000,00  20,00  R$                      3.382,58  
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00004516  R$       160.000,00   R$              200.000,00            90,00             3,50                    315,00  64,43  R$                                -     R$                        -       R$                                   -    
00004754  R$        96.000,00   R$               120.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        30.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00004755  R$        80.000,00   R$               100.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        25.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00004756  R$         31.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           11.612,90  29,03  R$                      3.382,58  
00004757  R$        34.800,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          13.189,66  29,31  R$                      3.382,58  
00004758  R$         31.500,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.793,65  26,98  R$                      3.382,58  
00004759  R$        98.000,00   R$               125.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        34.438,78  27,55  R$                      3.382,58  
00004779  R$        55.000,00   R$                 65.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            11.818,18  18,18  R$                      3.382,58  
00004781  R$        65.000,00   R$                 80.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          18.461,54  23,08  R$                      3.382,58  
00004782  R$        66.000,00   R$                 80.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         16.969,70  21,21  R$                      3.382,58  
00004783  R$        56.000,00   R$                 65.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.446,43  16,07  R$                      3.382,58  
00005081  R$        47.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         16.595,74  27,66  R$                      3.382,58  
00021247  R$        34.700,00   R$                 45.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$         13.357,35  29,68  R$                      2.255,05  
00021248  R$        62.500,00   R$                 80.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$        22.400,00  28,00  R$                      2.255,05  
00021249  R$         31.500,00   R$                 40.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$         10.793,65  26,98  R$                      2.255,05  
00021250  R$        23.800,00   R$                 30.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$             7.815,13  26,05  R$                      2.255,05  
00021256  R$        24.000,00   R$                 30.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$           7.500,00  25,00  R$                      2.255,05  
00021257  R$        24.000,00   R$                 30.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$           7.500,00  25,00  R$                      2.255,05  
00021258  R$        24.000,00   R$                 30.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$           7.500,00  25,00  R$                      2.255,05  
00021259  R$        24.000,00   R$                 30.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$           7.500,00  25,00  R$                      2.255,05  
00021260  R$        24.000,00   R$                 30.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$           7.500,00  25,00  R$                      2.255,05  
00021517  R$        82.000,00   R$               100.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$          21.951,22  21,95  R$                        1.691,29  
00021529  R$        64.000,00   R$                 80.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$        20.000,00  25,00  R$                        1.691,29  
00021547  R$        24.000,00   R$                 30.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$           7.500,00  25,00  R$                        1.691,29  
00021678  R$        25.000,00   R$                 32.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$           8.960,00  28,00  R$                        1.691,29  
00029210  R$        54.000,00   R$                 65.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$         13.240,74  20,37  R$                        1.691,29  
00029470  R$        35.000,00   R$                 45.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$          12.857,14  28,57  R$                        1.691,29  
00004380  R$         61.000,00   R$                 70.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                                -     R$                        -    14,75  R$                                   -    
00004500  R$        45.800,00   R$                 58.000,00             12,00             3,50                      42,00  64,43  R$                   2.706,06   R$         15.449,78  26,64  R$                      2.706,06  
00004510  R$        42.000,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            9.523,81  19,05  R$                      3.382,58  
00004520  R$        50.000,00   R$                 62.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$         14.880,00  24,00  R$                        1.691,29  
00004521  R$        50.000,00   R$                 62.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$         14.880,00  24,00  R$                        1.691,29  
00004530  R$        79.000,00   R$                 95.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          19.240,51  20,25  R$                      3.382,58  
00004542  R$        38.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.289,47  18,42  R$                      3.382,58  
00004545  R$        83.000,00   R$               100.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         20.481,93  20,48  R$                      3.382,58  
00004547  R$        83.000,00   R$               100.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         20.481,93  20,48  R$                      3.382,58  
00004871  R$        59.000,00   R$                 70.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$         13.050,85  18,64  R$                        1.691,29  
00005081  R$        47.000,00   R$                 60.000,00             18,00             3,50                      63,00  64,43  R$                   4.059,09   R$         16.595,74  27,66  R$                      4.059,09  
00006990  R$        38.000,00   R$                 48.000,00             18,00             3,50                      63,00  64,43  R$                   4.059,09   R$          12.631,58  26,32  R$                      4.059,09  
00007120  R$        38.000,00   R$                 45.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$           8.289,47  18,42  R$                       6.765,15  
00007150  R$        38.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.289,47  18,42  R$                      3.382,58  
00007160  R$        72.000,00   R$                 90.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        22.500,00  25,00  R$                      3.382,58  
00007170  R$        52.000,00   R$                 60.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$           9.230,77  15,38  R$                       6.765,15  
00007182  R$        54.000,00   R$                 62.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$             9.185,19  14,81  R$                      3.382,58  
00007186  R$        60.000,00   R$                 70.000,00               9,00             3,50                       31,50  64,43  R$                   2.029,55   R$          11.666,67  16,67  R$                      2.029,55  
00007188  R$        62.000,00   R$                 75.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          15.725,81  20,97  R$                      3.382,58  
00010192  R$       130.000,00   R$               160.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$        36.923,08  23,08  R$                       6.765,15  
00010320  R$        82.000,00   R$               100.000,00             19,00             3,50                      66,50  64,43  R$                   4.284,60   R$          21.951,22  21,95  R$                      4.284,60  
00010322  R$        58.000,00   R$                 65.000,00              11,00             3,50                      38,50  64,43  R$                   2.480,56   R$           7.844,83  12,07  R$                      2.480,56  
00010330  R$        59.000,00   R$                 70.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$         13.050,85  18,64  R$                        1.691,29  
00010340  R$        56.000,00   R$                 65.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.446,43  16,07  R$                      3.382,58  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
 

 
Página 13 

CADASTRO 
VALOR VENAL 

ANTES DA OBRA 
VALOR VENAL APÓS A 

OBRA TESTADA 
EIXO DA 

RUA 
ÁREA 

BENEFICIADA R$/ M2 RATEIO DO CUSTO 
VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA %VI VALOR DA CM 

00010370  R$        55.000,00   R$                 70.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$          19.090,91  27,27  R$                       6.765,15  
00010380  R$        55.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          19.090,91  27,27  R$                      3.382,58  
00021405  R$        60.000,00   R$                 75.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         18.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00021636  R$       100.000,00   R$               120.000,00             12,00             3,50                      42,00  64,43  R$                   2.706,06   R$        24.000,00  20,00  R$                      2.706,06  
00021656  R$        79.000,00   R$                 95.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          19.240,51  20,25  R$                      3.382,58  
00021702  R$        39.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           6.923,08  15,38  R$                      3.382,58  
00023525  R$        110.000,00   R$               130.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$        23.636,36  18,18  R$                        1.691,29  
00023544  R$        28.000,00   R$                 35.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$           8.750,00  25,00  R$                        1.691,29  
00023547  R$        28.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00023548  R$        28.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003070  R$        68.000,00   R$                 75.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           7.720,59  10,29  R$                      3.382,58  
00003075  R$        40.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           5.625,00  12,50  R$                      3.382,58  
00003170  R$        58.000,00   R$                 65.000,00            20,00             3,50                      70,00  64,43  R$                     4.510,10   R$           7.844,83  12,07  R$                        4.510,10  
00003180  R$        34.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           7.058,82  17,65  R$                      3.382,58  
00003190  R$        45.000,00   R$                 58.000,00             13,00             3,50                      45,50  64,43  R$                    2.931,57   R$         16.755,56  28,89  R$                       2.931,57  
00003195  R$        38.000,00   R$                 45.000,00               2,00             3,50                        7,00  64,43  R$                        451,01   R$           8.289,47  18,42  R$                           451,01  
00003200  R$         41.000,00   R$                 52.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$          13.951,22  26,83  R$                       6.765,15  
00003210  R$        76.000,00   R$                 90.000,00            60,00             3,50                    210,00  64,43  R$                 13.530,30   R$         16.578,95  18,42  R$                    13.530,30  
00004836  R$        30.000,00   R$                 35.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$           5.833,33  16,67  R$                      2.255,05  
00003890  R$        56.000,00   R$                 68.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          14.571,43  21,43  R$                      3.382,58  
00003891  R$        52.000,00   R$                 65.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         16.250,00  25,00  R$                      3.382,58  
00004010  R$        58.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         14.482,76  20,69  R$                      3.382,58  
00004012  R$        60.000,00   R$                 72.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         14.400,00  20,00  R$                      3.382,58  
00004021  R$        58.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         14.482,76  20,69  R$                      3.382,58  
00004030  R$        35.800,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          11.564,25  25,70  R$                      3.382,58  
00004754  R$        96.000,00   R$               120.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$        30.000,00  25,00  R$                       6.765,15  
00021260  R$        24.000,00   R$                 30.000,00            20,00             3,50                      70,00  64,43  R$                     4.510,10   R$           7.500,00  25,00  R$                        4.510,10  
00021261  R$        74.000,00   R$                 90.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$         19.459,46  21,62  R$                      2.255,05  
00021262  R$        74.000,00   R$                 90.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$         19.459,46  21,62  R$                      2.255,05  
00021263  R$        74.000,00   R$                 90.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$         19.459,46  21,62  R$                      2.255,05  
00021264  R$        52.000,00   R$                 65.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$         16.250,00  25,00  R$                      2.255,05  
00003520  R$        32.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003523  R$        38.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.289,47  18,42  R$                      3.382,58  
00003660  R$        28.000,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.750,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003665  R$        42.000,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            9.523,81  19,05  R$                      3.382,58  
00003680  R$        48.000,00   R$                 55.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.020,83  14,58  R$                      3.382,58  
00003690  R$        32.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003770  R$        90.000,00   R$                110.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$        24.444,44  22,22  R$                       6.765,15  
00003780  R$        35.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            5.714,29  14,29  R$                      3.382,58  
00003791  R$        59.500,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         12.352,94  17,65  R$                      3.382,58  
00003800  R$        37.500,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           9.000,00  20,00  R$                      3.382,58  
00003810  R$        27.500,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           9.545,45  27,27  R$                      3.382,58  
00003701  R$        93.500,00   R$               120.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$         34.010,70  28,34  R$                       6.765,15  
00003860  R$        32.000,00   R$                 40.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$         10.000,00  25,00  R$                       6.765,15  
00003870  R$        32.000,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003880  R$        48.600,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         14.074,07  23,46  R$                      3.382,58  
00003950  R$        93.500,00   R$               120.000,00             16,00             3,50                      56,00  64,43  R$                   3.608,08   R$         34.010,70  28,34  R$                      3.608,08  
00003960  R$        48.000,00   R$                 60.000,00            20,00             3,50                      70,00  64,43  R$                     4.510,10   R$         15.000,00  25,00  R$                        4.510,10  
00003970  R$        68.000,00   R$                 80.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$           14.117,65  17,65  R$                      2.255,05  
00021246  R$        23.500,00   R$                 30.000,00             10,00             3,50                      35,00  64,43  R$                   2.255,05   R$           8.297,87  27,66  R$                      2.255,05  
00021247  R$        34.700,00   R$                 45.000,00            20,00             3,50                      70,00  64,43  R$                     4.510,10   R$         13.357,35  29,68  R$                        4.510,10  
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00021528  R$        93.500,00   R$               120.000,00             14,00             3,50                      49,00  64,43  R$                    3.157,07   R$         34.010,70  28,34  R$                       3.157,07  
00003330  R$        68.000,00   R$                 80.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           14.117,65  17,65  R$                      3.382,58  
00003480  R$        72.000,00   R$                 80.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$           8.888,89  11,11  R$                       6.765,15  
00003500  R$        89.000,00   R$               100.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                                -     R$                        -    0,00  R$                                   -    
00003510  R$         51.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.588,24  17,65  R$                      3.382,58  
00003580  R$        39.500,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           13.291,14  26,58  R$                      3.382,58  
00003585  R$        47.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         16.595,74  27,66  R$                      3.382,58  
00003590  R$        26.000,00   R$                 30.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$            4.615,38  15,38  R$                        1.691,29  
00003600  R$        48.000,00   R$                 60.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         15.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003610  R$        25.000,00   R$                 30.000,00             10,50             3,50                      36,75  64,43  R$                   2.367,80   R$           6.000,00  20,00  R$                      2.367,80  
00004785  R$        25.000,00   R$                 30.000,00             19,50             3,50                      68,25  64,43  R$                   4.397,35   R$           6.000,00  20,00  R$                      4.397,35  
00021394  R$        26.000,00   R$                 30.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$            4.615,38  15,38  R$                        1.691,29  
00021398  R$        96.000,00   R$                110.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          16.041,67  14,58  R$                      3.382,58  
00001130  R$       100.000,00   R$               120.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$        24.000,00  20,00  R$                       6.765,15  
00001250  R$        38.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.289,47  18,42  R$                      3.382,58  
00001260  R$        38.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           8.289,47  18,42  R$                      3.382,58  
00001270  R$        80.000,00   R$                 90.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$          11.250,00  12,50  R$                       6.765,15  
00001350  R$        60.000,00   R$                 70.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          11.666,67  16,67  R$                      3.382,58  
00001360  R$         31.500,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           3.888,89  11,11  R$                      3.382,58  
00001370  R$         31.500,00   R$                 35.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           3.888,89  11,11  R$                      3.382,58  
00001380  R$        33.000,00   R$                 40.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$           8.484,85  21,21  R$                       6.765,15  
00003240  R$        85.000,00   R$               100.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$         17.647,06  17,65  R$                       6.765,15  
00003300  R$       120.000,00   R$               140.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        23.333,33  16,67  R$                      3.382,58  
00003310  R$        65.000,00   R$                 75.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          11.538,46  15,38  R$                      3.382,58  
00003320  R$        65.000,00   R$                 75.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          11.538,46  15,38  R$                      3.382,58  
00003400  R$        43.500,00   R$                 55.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         14.540,23  26,44  R$                      3.382,58  
00003410  R$        43.500,00   R$                 55.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         14.540,23  26,44  R$                      3.382,58  
00003420  R$        94.000,00   R$               105.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$         12.287,23  11,70  R$                       6.765,15  
00004784  R$        26.000,00   R$                 30.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            4.615,38  15,38  R$                      3.382,58  
00021521  R$        42.000,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$            9.523,81  19,05  R$                      3.382,58  
00004210  R$         41.000,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          10.975,61  21,95  R$                      3.382,58  
00004211  R$        68.000,00   R$                 85.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         21.250,00  25,00  R$                      3.382,58  
00004342  R$        35.000,00   R$                 45.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          12.857,14  28,57  R$                      3.382,58  
00004343  R$        75.000,00   R$                 90.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         18.000,00  20,00  R$                      3.382,58  
00004360  R$        65.000,00   R$                 80.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$          18.461,54  23,08  R$                        1.691,29  
00004370  R$        53.000,00   R$                 65.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$          14.716,98  22,64  R$                        1.691,29  
00004430  R$        44.500,00   R$                 57.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$           16.011,24  28,09  R$                       6.765,15  
00004440  R$        40.000,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         12.500,00  25,00  R$                      3.382,58  
00004450  R$        73.000,00   R$                 90.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        20.958,90  23,29  R$                      3.382,58  
00004460  R$         51.000,00   R$                 60.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$         10.588,24  17,65  R$                       6.765,15  
00021414  R$       100.000,00   R$               125.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         31.250,00  25,00  R$                      3.382,58  
00003980  R$        64.000,00   R$                 80.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$        20.000,00  25,00  R$                      3.382,58  
00004040  R$         19.500,00   R$                 25.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$            7.051,28  28,21  R$                        1.691,29  
00004050  R$         31.500,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.793,65  26,98  R$                      3.382,58  
00004110  R$        67.000,00   R$                 85.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$        22.835,82  26,87  R$                       6.765,15  
00004120  R$        39.800,00   R$                 50.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$          12.814,07  25,63  R$                      3.382,58  
00004130  R$        78.000,00   R$                 95.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$         20.705,13  21,79  R$                       6.765,15  
00004759  R$        98.000,00   R$               125.000,00            30,00             3,50                    105,00  64,43  R$                    6.765,15   R$        34.438,78  27,55  R$                       6.765,15  
00021484  R$        24.000,00   R$                 30.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$           7.500,00  25,00  R$                      3.382,58  
00021651  R$         31.500,00   R$                 40.000,00             15,00             3,50                      52,50  64,43  R$                   3.382,58   R$         10.793,65  26,98  R$                      3.382,58  
00023398  R$         19.500,00   R$                 25.000,00               7,50             3,50                      26,25  64,43  R$                     1.691,29   R$            7.051,28  28,21  R$                        1.691,29  

Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
Estado do Parana

EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 002/2016
LEI  COMPLEMENTAR Nº  010/2015 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal de Mariluz, Comarca de Cruzeiro do Oeste Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e para os fins previstos no art. 
145, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988, arts. 81 e 82, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), Decreto-Lei nº 195, de 24/2/1967, 
Lei Municipal nº 591, de 20/12/1975 (Código Tributário de Mariluz) e Lei Complementar nº 009/2015, 
NOTIFICA os proprietários dos imóveis urbanos descritos no Anexo I, da divulgação do  EDITAL, com os elementos relativos à obra pública de pavimentação asfáltica, de conformidade 
com os itens a seguir relacionados:
1. RESPONSABILIDADE PELA OBRA:
A Secretaria de Obras e Viação, localizada na Rua Presidente Floriano Peixoto, s/n°, é unidade administrativa pública, responsável pela elaboração do projeto, pela supervisão da 
execução da obra e pelo esclarecimento de eventuais dúvidas técnicas sobre o mesmo.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO:
Execução de serviços de pavimentação em vias urbanas locais, acabamento asfáltico com base de solo cimento, meio-fio, sarjeta e serviços de urbanismo, com objetivo de saneamento 
de problemas de tráfego, desenvolvimento do sistema viário local e combate à erosão.
3.  ORÇAMENTO E CUSTO DA OBRA:
Principais etapas de execução da obra:
ITEM SERVIÇOS R$ TOTAL TT. DO ITEM
1.0 TERRAPLENAGEM
1.1 Remoção de Mat. 1ª Cat (Inc Carga e descarga) 8.469,20             
1.2 Escavação, Carga e Transp  de jazida 1ª cat 4.742,76 
1.3 Transp. Caminh Basc (6m3_-Rod Pav p/  Dmt sup a  4km  3.895,83 
1.4 Compactação de Aterros 95%  P.N 4.234,60 
 Total do Item..................................................................... R$      21.342,39
2.0 Subleito  
2.1 Regularização do subleito -100% P.N  13,296,64 
 Total do Item..................................................................... R$     13.296,64 
3.0 Base  
3,1 Solo cimento (Pista) - 4% 56.112,00 
3.2 Escavação, Carga e Transp de Jazida 1ª Cat  2.244,48 
3.3 Transp. Caminh Basc (6m3_-Rod Pav p/  Dmt sup a  4km 2.581,15 
 Total do Item..................................................................... R$    60.937,63
4.0 Pintura  
4.1 Imprimação com Emulsão RM-1C (Araucária) 26.933,76 
4.2 Pintura de Ligação com RR-2C (araucária) 10.249,79 
 Total do Item............................................................................... R$     37.183,55
5.0 Revestimento  
5.1 Trat. Sup. Triplo (TST) Capa selante 103.620,16 
 Total do Item..................................................................... R$   103.620,16
6.0 Meio-Fio   
6.1 Meio-fio com sarjeta DER – tipo 2  (0,042 m3) 37.528,80 
6.2 Meio-fio c/ sarjeta (rebaixado) DER – tipo 7 – ( 0,031m3)     979,90 
 Total do Item...................................................................... R$   38.508,70
7.0 Urbanismo do Passeio  
7.1 Plantio de Grama em Placas 36.918,44 
7.2 Calçada Concreto (e=5,00cm) 41.288,13 
7.3 Rampa para PNE com Piso Tátil (NBR 9050)   9.682,64 
 Total do Item...................................................................... R$   87.889,21
8.0   SINALIZAÇÃO  
8.1 Sinalização Horizontal 4.704,00 
8.2 Sinalização Vertical 6.020,00 
8.3 Sinalização Vertical -Identificação de ruas 5.600,00 
 Total do Item...................................................................... R$   16.324,00
9.0 SERVIÇOS PRELIMINARES  
9.1 Placa da Obra (2,00x1,25) 262,29 
 Total do Item...................................................................... R$       262,20
 TOTAL GERAL.................................................................... R$ 379.364,58 
4. DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA:
A pavimentação asfáltica  realizada nos seguintes trechos:
A) Av. Celenita Pereira de Abreu entre: Rua Pres. Rodrigues Alves e Rua Pres. Washington Luiz;
B) Av. Celenita Pereira de Abreu entre: Rua Castelo Branco e Av. Circular Oeste;
C) Rua Piauí entre: Av. Coronel Galdino de Almeida e Rua Castelo Branco;
D) Rua Rio Grande do Norte entre: Av. Coronel Galdino de Almeida e Av. Circular Oeste; 
E) Rua Alagoas entre: Rua Castelo Branco e Rua Presidente Roosevelt; 
F) Rua João Takakua entre: Rua Castelo Branco e Rua Pres. Roosevelt;
G) Rua Elizeu Braga entre: Rua Castelo Branco e Rua Pres. Roosevelt;
H) Rua Ryo Uratani entre: Rua Castelo Branco e Rua Pres. Roosevelt. 
PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER TRIBUTADA:
O valor a ser ressarcido pelos contribuintes ao Poder Tributante, na modalidade Contribuição de Melhoria, será de R$ 353.581,80 (trezentos e cinquenta e três mil quinhentos e oitenta 
e um reais e oitenta centavos), equivalente a 93,20 % (noventa e três vírgula vinte cento) do custo total da obra.
5. CRITÉRIOS DE REPARTIÇÃO DO TRIBUTO:
Para determinar o valor da Contribuição de Melhoria a ser atribuída a cada um dos contribuintes, aplicam-se as seguintes fórmulas de cálculo:
                CTO
RCTO= ----------       x (TI x LR)      ou      VI= VVI x PVI
                ATP
onde:
RCTO: Rateio do Custo Total da Obra;
CTO:  Custo Total da Obra (R$ 379.364,58);
ATP:  Área Total Pavimentada (7481,60 m2 );
TI:  Testada do Imóvel ;
LR:  100% da Largura da Rua;
VI:  Valorização Imobiliária;
VVI:  Valor Venal do Imóvel;
PVI:   Percentual de Valorização Imobiliária; 
Percentual Médio aferido pela autoridade pública de 19,69% (dezenove vírgula sessenta e nove por cento);
:  Sinal de Somatório.
O valor da Contribuição de Melhoria é o menor entre o valor econômico agregado ao imóvel e o rateio do custo total da obra.
6. RELAÇÃO DE IMÓVEIS BENEFICIADOS PELA OBRA:
A relação contendo dados cadastrais dos imóveis, valores do tributo expressos em R$ e os nomes dos contribuintes, encontra-se no Anexo I, disponível no mural da Prefeitura, para 
consulta dos interessados.
7. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O valor da Contribuição de Melhoria poderá ser pago à vista ou, no máximo, em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, sendo que cada parcela não poderá ser inferior 
a R$ 40,00 (quarenta reais).
O vencimento para pagamento à vista ou o pagamento da primeira parcela, será de 30 (trinta) dias após o lançamento.
No caso de opção por pagamento à vista do valor total da Contribuição de Melhoria, o contribuinte terá um desconto de 15% (quinze por cento). O atraso no pagamento das parcelas 
implicará ao contribuinte o pagamento de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento), ao dia, até o limite de 10% (dez por cento) de multa, sobre o valor do tributo corrigido, mais juros 
de 1% (um por cento) ao mês, imediato ao do vencimento.  
A partir da publicação deste EDITAL, os proprietários dos imóveis relacionados no Anexo I, terão 30 (trinta) dias para comparecerem na Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização 
da Prefeitura, para optarem pela condição de pagamento. O não comparecimento faculta ao Poder Tributante o lançamento do tributo no prazo máximo estabelecido.
8. CLASSIFICAÇÃO CONTÁBIL DA RECEITA:
As receitas provenientes da arrecadação, encargos e cobrança da Contribuição de Melhoria serão classificadas, contabilmente, na conta 1130.04.01.00.00 do Balanço Geral do 
Município de Mariluz, de acordo com a Lei nº 4.320, de 17.03.1964, e legislação complementar.
9. EXCLUSÃO E EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO:
A Contribuição de Melhoria não incide sobre os imóveis de propriedade do Poder Público, exceto os prometidos a venda e os submetidos ao regime de enfiteuse, aforamento ou 
concessão de uso.
10. PROCESSO ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO:
O sujeito passivo terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do EDITAL, para impugnação de quaisquer dos elementos nele constantes, cabendo ao impugnante 
o ônus da prova.
A impugnação deverá ser dirigida a Divisão de Cadastro, Tributação e Fiscalização da Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura, através de petição fundamentada, que 
servirá para o início do processo administrativo-tributário e não terá efeito suspensivo sobre a cobrança da Contribuição de Melhoria.
Edifício do Paço Municipal, aos 19 dias do mês de julho de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I – IMÓVEIS ATINGIDOS PELA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA
LOCALIZAÇÃO NOME DO CONTRIBUINTE LADO CADASTRO QUADRA Q.NOVA LOTE
RUA PIAUI CLAUDOMIRO DOURADO DA SILVA E 00030510 19 334 15
RUA PIAUI WILSON R. DE QUEIROZ E 00021279 19 334 16
RUA PIAUI ISMAEL JOSE BEZERRA D 00030440 27 333 2
RUA PIAUI ROSANE FERREIRA D 00030435 27 333 1
RUA RIO GRANDE DO NORTE BELMIRO FERRREIRA VIANA E 00022240 35 165 8-R
RUA RIO GRANDE DO NORTE GILBERTO ANGELO ROSSI E 00022140 35 165 14-R
RUA RIO GRANDE DO NORTE GILBERTO ANGELO ROSSI E 00021488 35 165 14-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE JOSE APARECIDO VIANA E 00022241 35 165 8-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE MARINALDO APARECIDO BATISTA E 00022230 35 165 6
RUA RIO GRANDE DO NORTE INOCENCIO MARQUES BRANDAO E 00012900 36 181 8-R
RUA RIO GRANDE DO NORTE JOSE DA SILVA MOURA E 00012895 36 181 6
RUA RIO GRANDE DO NORTE JOSE MONTEIRO DE BRITO FILHO E 00012920 36 181 10
RUA RIO GRANDE DO NORTE MARLENE CLAUDINO DA SILVA E 00012830 36 181 16
RUA RIO GRANDE DO NORTE ROGERIO MARCELINO DE OLIVEIRA E 00012910 36 181 8-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE MUNICIPIO DE MARILUZ D 00005026 43 166 9
RUA RIO GRANDE DO NORTE SEED D 00022250 43 166 1E7
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU CARLOS EDUARDO FERREIRA E OUTRO E 00012930 44 182 16
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU FULGENCIO PEREIRA DOS SANTOS E OUTRA E 00013070 44 182 10
RUA RIO GRANDE DO NORTE ISMAEL SUDARIO DA SILVA D 00012995 44 182 7
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU MANOEL ANTONIO PIRES E 00013060 44 182 8
RUA RIO GRANDE DO NORTE MARIA ZILDA DE JESUS SILVA D 00012980 44 182 11
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU NAIR RODRIGUES LESSIO E 00013041 44 182 6
RUA RIO GRANDE DO NORTE ROGERIO ANTONIO RINALDI D 00012990 44 182 9-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE ROGERIO ANTONIO RINALDI D 00023493 44 182 9-R
RUA RIO GRANDE DO NORTE SEBASTIANA EVANGELISTA DO PRADO D 00013000 44 182 1-A
RUA RIO GRANDE DO NORTE TEREZINHA PINTO DE MOURA D 00013005 44 182 1-R
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU APARECIDA LOPES DA CRUZ D 00005020 46 52 9-R
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU JOAO MORENO DE LIMA D 00005010 46 52 11
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU LEANDRO JOSE DA SILVA D 00005082 46 52 9-A
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU PEDRO GOMES SOBRINHO D 00005050 46 52 1
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU ROSA PAIANO DOS SANTOS E OUTRO D 00005040 46 52 7
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU CARLOS FERMINO DE PAULO D 00013140 52 183 9
RUA RYO URATANI ELZA ALVES MARTINS E 00013241 52 183 14-A
RUA RYO URATANI ELZA ALVES MARTINS E 00013240 52 183 14-R
RUA RYO URATANI ESPOLIO ANDRELINO ALVES DE SOUZA E OUTRA E 00013210 52 183 8
RUA RYO URATANI ESPOLIO ANDRELINO ALVES DE SOUZA E OUTRA E 00013220 52 183 10
RUA RYO URATANI FABIO DA SILVA E 00012233 52 183 12-A
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU MARIA DO CARMO RAMOS CHAVES D 00013131 52 183 11
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU MARIA DOS REIS PEREIRA D 00013120 52 183 13
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU PAULO SERGIO DOS SANTOS D 00021653 52 183 1-A
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU PAULO SERGIO DOS SANTOS D 00013160 52 183 1-R
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU UMBERTINO ZEFERINO DA SILVA D 00013150 52 183 7
RUA RYO URATANI VALDINEI FERREIRA DE LIMA E 00013230 52 183 12-R
RUA RYO URATANI VALDINEI PEREIRA DA SILVA E 00021506 52 183 6-A
RUA RYO URATANI VALDINEI PEREIRA DA SILVA E 00004536 52 183 6-R
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PARCELA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, REFERENTE A CADA IMÓVEL BENEFICIADO, NA FORMA DO 
PLANO DE RATEIO. 

 
CADASTRO 

VALOR VENAL 
ANTES DA OBRA 

VALOR VENAL 
APÓS A OBRA TESTADA EIXO DA RUA 

ÁREA 
BENEFICIADA R$/ M2 RATEIO DO CUSTO 

VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA %VI VALOR DA CM 

00030510  R$        62.000,00   R$     70.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          9.032,26  12,90  R$               2.661,75  
00021279  R$        70.000,00   R$     85.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$         18.214,29  21,43  R$               2.661,75  
00030440  R$        68.000,00   R$     80.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          14.117,65  17,65  R$               2.661,75  
00030435  R$        62.000,00   R$     70.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          9.032,26  12,90  R$               2.661,75  
00022240  R$        70.000,00   R$     85.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$         18.214,29  21,43  R$               1.330,88  
00022140  R$        60.000,00   R$     75.000,00  18                       3,50           63,00  50,70  R$                     3.194,10   R$        18.750,00  25,00  R$                3.194,10  
00021488  R$        62.000,00   R$     75.000,00  12                       3,50           42,00  50,70  R$                    2.129,40   R$         15.725,81  20,97  R$               2.129,40  
00022241  R$        72.000,00   R$     85.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$        15.347,22  18,06  R$               1.330,88  
00022230  R$        52.000,00   R$     60.000,00  30                       3,50         105,00  50,70  R$                   5.323,50   R$          9.230,77  15,38  R$              5.323,50  
00012900  R$        36.000,00   R$     45.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$         11.250,00  25,00  R$               1.330,88  
00012895  R$        78.000,00   R$     90.000,00  30                       3,50         105,00  50,70  R$                   5.323,50   R$         13.846,15  15,38  R$              5.323,50  
00012920  R$        48.000,00   R$     55.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          8.020,83  14,58  R$               2.661,75  
00012830  R$        77.000,00   R$     90.000,00  30                       3,50         105,00  50,70  R$                   5.323,50   R$          15.194,81  16,88  R$              5.323,50  
00012910  R$        37.000,00   R$     45.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$          9.729,73  21,62  R$               1.330,88  
00005026  R$                        -     R$                     -    30                       3,50         105,00  50,70  R$                   5.323,50   R$                       -    0,00  R$                           -    
00022250  R$                        -     R$                     -    45                       3,50         157,50  50,70  R$                   7.985,25   R$                       -    0,00  R$                           -    
00012930  R$        76.000,00   R$     90.000,00  30                       8,50        255,00  50,70  R$                 12.928,50   R$        16.578,95  18,42  R$            12.928,50  
00013070  R$        82.000,00   R$   100.000,00  15                       8,50         127,50  50,70  R$                   6.464,25   R$         21.951,22  21,95  R$              6.464,25  
00012995  R$        68.000,00   R$     80.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          14.117,65  17,65  R$               2.661,75  
00013060  R$        42.000,00   R$     50.000,00  15                       9,00         135,00  50,70  R$                   6.844,50   R$           9.523,81  19,05  R$              6.844,50  
00012980  R$        58.000,00   R$     70.000,00  30                       3,50         105,00  50,70  R$                   5.323,50   R$        14.482,76  20,69  R$              5.323,50  
00013041  R$        56.000,00   R$     70.000,00  30                       8,50        255,00  50,70  R$                 12.928,50   R$        17.500,00  25,00  R$            12.928,50  
00012990  R$        24.000,00   R$     30.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$          7.500,00  25,00  R$               1.330,88  
00023493  R$        24.000,00   R$     30.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$          7.500,00  25,00  R$               1.330,88  
00013000  R$        38.000,00   R$     45.000,00  18                       3,50           63,00  50,70  R$                     3.194,10   R$          8.289,47  18,42  R$                3.194,10  
00013005  R$        38.000,00   R$     45.000,00  12                       3,50           42,00  50,70  R$                    2.129,40   R$          8.289,47  18,42  R$               2.129,40  
00005020  R$        58.000,00   R$     75.000,00  7,5                       8,70           65,25  50,70  R$                    3.308,18   R$        21.982,76  29,31  R$               3.308,18  
00005010  R$       125.000,00   R$   160.000,00  30                       8,70         261,00  50,70  R$                 13.232,70   R$       44.800,00  28,00  R$            13.232,70  
00005082  R$        80.000,00   R$     95.000,00  7,5                       8,70           65,25  50,70  R$                    3.308,18   R$         17.812,50  18,75  R$               3.308,18  
00005050  R$        62.000,00   R$     75.000,00  30                       8,70         261,00  50,70  R$                 13.232,70   R$         15.725,81  20,97  R$            13.232,70  
00005040  R$        55.000,00   R$     70.000,00  15                       8,70         130,50  50,70  R$                    6.616,35   R$         19.090,91  27,27  R$               6.616,35  
00013140  R$        47.000,00   R$     60.000,00  15                       8,70         130,50  50,70  R$                    6.616,35   R$        16.595,74  27,66  R$               6.616,35  
00013241  R$         51.000,00   R$     65.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$         17.843,14  27,45  R$               1.330,88  
00013240  R$        52.000,00   R$     65.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$        16.250,00  25,00  R$               1.330,88  
00013210  R$        47.000,00   R$     60.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        16.595,74  27,66  R$               2.661,75  
00013220  R$        38.000,00   R$     45.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          8.289,47  18,42  R$               2.661,75  
00012233  R$        60.000,00   R$     70.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$         11.666,67  16,67  R$               1.330,88  
00013131  R$        57.000,00   R$     65.000,00  15                       8,50         127,50  50,70  R$                   6.464,25   R$            9.122,81  14,04  R$              6.464,25  
00013120  R$        62.000,00   R$     80.000,00  15                       8,50         127,50  50,70  R$                   6.464,25   R$        23.225,81  29,03  R$              6.464,25  
00021653  R$        34.000,00   R$     40.000,00  15                       8,50         127,50  50,70  R$                   6.464,25   R$          7.058,82  17,65  R$              6.464,25  
00013160  R$        34.000,00   R$     40.000,00  15                       8,50         127,50  50,70  R$                   6.464,25   R$          7.058,82  17,65  R$              6.464,25  
00013150  R$        39.000,00   R$     50.000,00  15                       8,50         127,50  50,70  R$                   6.464,25   R$         14.102,56  28,21  R$              6.464,25  
00013230  R$        58.000,00   R$     70.000,00  7,5                       3,50           26,25  50,70  R$                    1.330,88   R$        14.482,76  20,69  R$               1.330,88  
00021506  R$        67.000,00   R$     85.000,00  12                       3,50           42,00  50,70  R$                    2.129,40   R$       22.835,82  26,87  R$               2.129,40  
00004536  R$        67.000,00   R$     85.000,00  18                       3,50           63,00  50,70  R$                     3.194,10   R$       22.835,82  26,87  R$                3.194,10  
00013350  R$        64.000,00   R$     80.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$       20.000,00  25,00  R$               2.661,75  
00030260  R$        56.000,00   R$     65.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        10.446,43  16,07  R$               2.661,75  
00013400  R$        58.000,00   R$     70.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        14.482,76  20,69  R$               2.661,75  
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CADASTRO 
VALOR VENAL 

ANTES DA OBRA 
VALOR VENAL 
APÓS A OBRA TESTADA EIXO DA RUA 

ÁREA 
BENEFICIADA R$/ M2 RATEIO DO CUSTO 

VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA %VI VALOR DA CM 

00013320  R$        32.000,00   R$     40.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        10.000,00  25,00  R$               2.661,75  
00013253  R$        54.000,00   R$     65.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        13.240,74  20,37  R$               2.661,75  
00013250  R$       100.000,00   R$   120.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$       24.000,00  20,00  R$               2.661,75  
00013405  R$        48.000,00   R$     60.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        15.000,00  25,00  R$               2.661,75  
00013420  R$        48.000,00   R$     60.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        15.000,00  25,00  R$               2.661,75  
00013340  R$        64.000,00   R$     75.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        12.890,63  17,19  R$               2.661,75  
00013330  R$        50.000,00   R$     60.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        12.000,00  20,00  R$               2.661,75  
00013430  R$        54.000,00   R$     65.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        13.240,74  20,37  R$               2.661,75  
00013310  R$        60.000,00   R$     75.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        18.750,00  25,00  R$               2.661,75  
00013590  R$        58.000,00   R$     65.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          7.844,83  12,07  R$               2.661,75  
00013500  R$        62.000,00   R$     70.000,00  30                       3,50         105,00  50,70  R$                   5.323,50   R$          9.032,26  12,90  R$              5.323,50  
00013451  R$        56.000,00   R$     65.000,00  10                       3,50           35,00  50,70  R$                    1.774,50   R$        10.446,43  16,07  R$               1.774,50  
00013440  R$        40.000,00   R$     50.000,00  10                       3,50           35,00  50,70  R$                    1.774,50   R$        12.500,00  25,00  R$               1.774,50  
00015521  R$        40.000,00   R$     50.000,00  10                       3,50           35,00  50,70  R$                    1.774,50   R$        12.500,00  25,00  R$               1.774,50  
00023401  R$        29.000,00   R$     35.000,00  12                       3,50           42,00  50,70  R$                    2.129,40   R$           7.241,38  20,69  R$               2.129,40  
00013525  R$        42.000,00   R$     50.000,00  10                       3,50           35,00  50,70  R$                    1.774,50   R$           9.523,81  19,05  R$               1.774,50  
00013570  R$        75.000,00   R$     90.000,00  18                       3,50           63,00  50,70  R$                     3.194,10   R$        18.000,00  20,00  R$                3.194,10  
00013450  R$        50.000,00   R$     60.000,00  10                       3,50           35,00  50,70  R$                    1.774,50   R$        12.000,00  20,00  R$               1.774,50  
00013580  R$        52.000,00   R$     60.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          9.230,77  15,38  R$               2.661,75  
00013520  R$        42.000,00   R$     50.000,00  10                       3,50           35,00  50,70  R$                    1.774,50   R$           9.523,81  19,05  R$               1.774,50  
00013510  R$        30.000,00   R$     35.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          5.833,33  16,67  R$               2.661,75  
00023522  R$        28.000,00   R$     35.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          8.750,00  25,00  R$               2.661,75  
00013600  R$        29.000,00   R$     35.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$           7.241,38  20,69  R$               2.661,75  
00013691  R$        60.000,00   R$     75.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        18.750,00  25,00  R$               2.661,75  
00013750  R$        58.000,00   R$     70.000,00  30                       3,50         105,00  50,70  R$                   5.323,50   R$        14.482,76  20,69  R$              5.323,50  
00013680  R$        70.000,00   R$     80.000,00  30                       3,50         105,00  50,70  R$                   5.323,50   R$         11.428,57  14,29  R$              5.323,50  
00013700  R$        72.000,00   R$     80.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          8.888,89  11,11  R$               2.661,75  
00013710  R$        48.000,00   R$     55.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          8.020,83  14,58  R$               2.661,75  
00013720  R$        48.000,00   R$     55.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          8.020,83  14,58  R$               2.661,75  
00013610  R$        72.000,00   R$     80.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          8.888,89  11,11  R$               2.661,75  
00013675  R$        48.000,00   R$     55.000,00  10                       3,50           35,00  50,70  R$                    1.774,50   R$          8.020,83  14,58  R$               1.774,50  
00013670  R$        53.000,00   R$     60.000,00  20                       3,50           70,00  50,70  R$                   3.549,00   R$          7.924,53  13,21  R$              3.549,00  
00013820  R$        62.000,00   R$     70.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$          9.032,26  12,90  R$               2.661,75  
00013810  R$        64.000,00   R$     75.000,00  30                       3,50         105,00  50,70  R$                   5.323,50   R$        12.890,63  17,19  R$              5.323,50  
00013830  R$        68.000,00   R$     80.000,00  18                       3,50           63,00  50,70  R$                     3.194,10   R$          14.117,65  17,65  R$                3.194,10  
00023514  R$        24.000,00   R$     30.000,00  12                       3,50           42,00  50,70  R$                    2.129,40   R$          7.500,00  25,00  R$               2.129,40  
00013823  R$        60.000,00   R$     75.000,00  15                       3,50           52,50  50,70  R$                    2.661,75   R$        18.750,00  25,00  R$               2.661,75  
00025575  R$        42.000,00   R$     50.000,00  17,5                       3,50            61,25  50,70  R$                    3.105,38   R$           9.523,81  19,05  R$               3.105,38  
00025574  R$        40.000,00   R$     50.000,00  17,5                       3,50            61,25  50,70  R$                    3.105,38   R$        12.500,00  25,00  R$               3.105,38  
00025602  R$        43.000,00   R$     50.000,00  17,5                       3,50            61,25  50,70  R$                    3.105,38   R$           8.139,53  16,28  R$               3.105,38  
00025593  R$        42.000,00   R$     50.000,00  17,5                       3,50            61,25  50,70  R$                    3.105,38   R$           9.523,81  19,05  R$               3.105,38  
00004976  R$        56.000,00   R$     60.000,00  9                       8,70           78,30  50,70  R$                    3.969,81   R$           4.285,71  7,14  R$               3.969,81  
00004975  R$        96.000,00   R$   120.000,00  9                       8,70           78,30  50,70  R$                    3.969,81   R$       30.000,00  25,00  R$               3.969,81  
00004985  R$         51.000,00   R$     60.000,00  20                       8,70         174,00  50,70  R$                    8.821,80   R$        10.588,24  17,65  R$               8.821,80  
00004994  R$        38.000,00   R$     45.000,00  12                       8,70         104,40  50,70  R$                   5.293,08   R$          8.289,47  18,42  R$              5.293,08  
00004996  R$        60.000,00   R$     75.000,00  9                       8,70           78,30  50,70  R$                    3.969,81   R$        18.750,00  25,00  R$               3.969,81  
00004930  R$        118.000,00   R$   150.000,00  21                       8,70         182,70  50,70  R$                   9.262,89   R$       40.677,97  27,12  R$              9.262,89  
00004986  R$        55.000,00   R$     60.000,00  10                       8,70           87,00  50,70  R$                    4.410,90   R$          5.454,55  9,09  R$               4.410,90  

 

RUA RYO URATANI ALZIRO DOS SANTOS D 00013350 61 184 1-R
RUA RYO URATANI ANA ALVES DA SILVA D 00030260 61 184 11-R
RUA ELIZEU BRAGA ANTONIO GENIVALDO FORTUNATO E 00013400 61 184 6-R
RUA RYO URATANI BENEDITO RODRIGUES DA SILVA D 00013320 61 184 9
RUA ELIZEU BRAGA DEIJACI FRANCISCO DE SOUZA E 00013253 61 184 P16-01
RUA ELIZEU BRAGA DEIJACI FRANCISCO DE SOUZA E 00013250 61 184 P16-02
RUA ELIZEU BRAGA JOAO DOS SANTOS JUSTOS E OUTRA E 00013405 61 184 6-A
RUA ELIZEU BRAGA JOSE ROBERTO PINHEIRO DE SOUZA E 00013420 61 184 8
RUA RYO URATANI NILTON GONÇALVES DA ROCHA D 00013340 61 184 1-A
RUA RYO URATANI REGINA CELI DOS SANTOS E OUTRO D 00013330 61 184 7
RUA ELIZEU BRAGA SILFRONE SILVINO DE OLIVEIRA E 00013430 61 184 10
RUA RYO URATANI SILIOMAR DA SILVA D 00013310 61 184 11-A
RUA JOAO TAKAKUA AMANCIO FERREIRA DA SILVA E 00013590 71 185 10
RUA ELIZEU BRAGA CELUTA NUNES DE MATOS D 00013500 71 185 11
RUA JOAO TAKAKUA EVARISTO MARCOLINO-MARGARIDA E 00013451 71 185 16-C
RUA JOAO TAKAKUA EVARISTO MARCOLINO-PAULÃO E 00013440 71 185 16-A
RUA ELIZEU BRAGA GERALDO JOSE DOS SANTOS D 00015521 71 185 1-R-A
RUA JOAO TAKAKUA ISMAEL SUDARIO DA SILVA E 00023401 71 185 6-A
RUA ELIZEU BRAGA JULIANO FERREIRA DA SILVA D 00013525 71 185 1R
RUA JOAO TAKAKUA MADALENA DA LUZ ESTERCIO BEZERRA E 00013570 71 185 6-R
RUA JOAO TAKAKUA MARGARIDA ALVES DA SILVA E 00013450 71 185 16-B
RUA JOAO TAKAKUA MARIA ALVES DA SILVA E 00013580 71 185 8
RUA ELIZEU BRAGA NATANAEL MISSALIS D 00013520 71 185 1-A
RUA ELIZEU BRAGA ORGANIZAÇÃO MARILUZ LIMITADA D 00013510 71 185 9
RUA ELIZEU BRAGA ORGANIZAÇÃO MARILUZ LIMITADA D 00023522 71 185 7
RUA ALAGOAS ANTONIO FERREIRA VILA BOA E 00013600 81 186 16-R
RUA JOAO TAKAKUA CASSIMIRO IZIDORIO DA CRUZ D 00013691 81 186 9
RUA ALAGOAS CLAUDIO VIEIRA DE SOUZA E 00013750 81 186 5-6
RUA ALAGOAS CLAUDIO VIEIRA DE SOUZA E 00013680 81 186 4-8-10
RUA JOAO TAKAKUA JOSE APARECIDO VIEIRA D 00013700 81 186 7
RUA JOAO TAKAKUA LORIVAL GOMES D 00013710 81 186 1-R
RUA JOAO TAKAKUA LORIVAL GOMES D 00013720 81 186 1-A
RUA ALAGOAS LUCIA LUIZ DE SOUZA FRANCO E 00013610 81 186 16-A
RUA JOAO TAKAKUA PAMELA DAIANE DOS SANTOS SILVA E OUTRO D 00013675 81 186 11-A
RUA JOAO TAKAKUA TEREZINHA ARQUES FACIO D 00013670 81 186 11-R
RUA ALAGOAS APARECIDO EVANGELISTA DO PRADO D 00013820 93 187 7-R
RUA ALAGOAS DEUSDETH DA SILVA AZEVEDO D 00013810 93 187 11
RUA ALAGOAS ROBERTO DOS SANTOS D 00013830 93 187 1-R
RUA ALAGOAS ROBERTO DOS SANTOS D 00023514 93 187 1-A
RUA ALAGOAS ROSILENE FOGAÇA MATIAS D 00013823 93 187 7-Ae9
RUA PIAUI COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ-COHAPAR E 00025575 19-A 163 1
RUA PIAUI COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ-COHAPAR E 00025574 19-A 163 16
RUA PIAUI COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ-COHAPAR D 00025602 27-A 164 8
RUA PIAUI COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ-COHAPAR D 00025593 27-A 164 9
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU CLAUDINEI APARECIDO PEREIRA MISALE E 00004976 38-A 51 7
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU CLAUDINEI APARECIDO PEREIRA MISALE E 00004975 38-A 51 9
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU GLELSON EDUARDO FIDELIS E OUTRO E 00004985 38-A 51 B
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU MARIA MADALENA FIDELIS E 00004994 38-A 51 3
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU MARIA MADALENA FIDELIS E 00004996 38-A 51 5
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU MARIA MADALENA FIDELIS E 00004930 38-A 51 10
AV. CELENITA PEREIRA DE ABREU MARIA MADALENA FIDELIS E 00004986 38-A 51 A-1-R
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXEcUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  MAIO A JUNHO 2016/BIMESTRE MAIO-JUNHO
                                                                                                                                                                                                                         

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')      (R$ 1,00)

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Maio a Junho      até Junho         
 (b)

 %
(b/tot.b)

Maio a Junho    até Junho           
(d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I)      43.038.048,00      52.695.487,34       8.603.893,92      24.592.718,19  92,74      28.102.769,15       7.450.938,73      20.828.658,86  91,53      31.866.828,48               0,00
  ADMINISTRACAO       6.080.120,00       7.003.816,90         924.628,31       3.897.193,89  14,70       3.106.623,01       1.017.156,93       3.249.327,02  14,28       3.754.489,88               0,00
     Planejamento e Orcamento         152.000,00         152.000,00          19.852,76          60.368,69   0,23          91.631,31          19.852,76          60.368,69   0,27          91.631,31               0,00
     Administracao Geral       5.028.320,00       5.932.016,90         784.905,67       3.475.011,59  13,10       2.457.005,31         874.037,92       2.827.596,25  12,43       3.104.420,65               0,00
     Administracao Financeira         561.500,00         581.500,00          98.761,72         297.286,35   1,12         284.213,65         102.158,09         296.834,82   1,30         284.665,18               0,00
     Controle Externo         100.300,00         100.300,00          13.123,96          38.369,21   0,14          61.930,79          13.123,96          38.369,21   0,17          61.930,79               0,00
     Administracao de Receitas         238.000,00         238.000,00           7.984,20          26.158,05   0,10         211.841,95           7.984,20          26.158,05   0,11         211.841,95               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL       2.874.230,00       3.134.300,00         274.085,38       1.208.292,30   4,56       1.926.007,70         367.349,97         964.693,81   4,24       2.169.606,19               0,00
     Assistencia ao Idoso         251.000,00         249.000,00          33.872,17          86.761,79   0,33         162.238,21          32.652,62          83.072,81   0,37         165.927,19               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente         917.600,00         917.600,00          31.209,45         404.939,58   1,53         512.660,42         104.080,16         251.309,43   1,10         666.290,57               0,00
     Assistencia Comunitaria       1.705.630,00       1.967.700,00         209.003,76         716.590,93   2,70       1.251.109,07         230.617,19         630.311,57   2,77       1.337.388,43               0,00
  SAUDE       9.519.925,00      10.740.930,19       2.028.526,77       5.739.419,14  21,64       5.001.511,05       1.683.123,48       4.985.594,77  21,91       5.755.335,42               0,00
     Atencao Basica       6.769.125,00       5.108.852,91         711.395,71       2.762.116,79  10,42       2.346.736,12         528.507,77       2.272.665,12   9,99       2.836.187,79               0,00
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial       1.850.500,00       4.301.072,09       1.093.162,71       2.353.472,20   8,87       1.947.599,89       1.019.562,69       2.206.961,96   9,70       2.094.110,13               0,00
     Suporte Profilatico e Terapeutico         471.000,00         536.930,00         182.261,01         459.307,28   1,73          77.622,72          93.167,53         341.444,82   1,50         195.485,18               0,00
     Vigilancia Sanitaria          58.800,00         135.800,00           4.377,10           9.977,10   0,04         125.822,90           4.377,10           9.977,10   0,04         125.822,90               0,00
     Vigilancia Epidemiologica         370.500,00         658.275,19          37.330,24         154.545,77   0,58         503.729,42          37.508,39         154.545,77   0,68         503.729,42               0,00
  EDUCACAO      11.444.473,00      15.559.170,80       1.971.957,49       6.023.631,19  22,71       9.535.539,61       1.932.233,77       5.394.498,91  23,71      10.164.671,89               0,00
     Ensino Fundamental       9.297.973,00       9.696.973,00       1.794.823,99       5.209.552,55  19,64       4.487.420,45       1.663.670,85       4.845.020,27  21,29       4.851.952,73               0,00
     Ensino Superior         450.000,00         450.000,00               0,00         440.000,00   1,66          10.000,00          88.000,00         176.000,00   0,77         274.000,00               0,00
     Educacao Infantil       1.311.500,00       5.019.197,80         176.558,50         370.273,64   1,40       4.648.924,16         179.987,92         369.673,64   1,62       4.649.524,16               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos          35.000,00          35.000,00               0,00               0,00   0,00          35.000,00               0,00               0,00   0,00          35.000,00               0,00
     Educacao Especial         350.000,00         358.000,00             575,00           3.805,00   0,01         354.195,00             575,00           3.805,00   0,02         354.195,00               0,00
  CULTURA         512.500,00         512.500,00         179.033,47         300.253,18   1,13         212.246,82          71.349,47         180.983,18   0,80         331.516,82               0,00
     Difusao Cultural         512.500,00         512.500,00         179.033,47         300.253,18   1,13         212.246,82          71.349,47         180.983,18   0,80         331.516,82               0,00
  URBANISMO       2.767.000,00       4.432.000,19       1.066.490,36       2.211.767,38   8,34       2.220.232,81         663.817,74       1.715.134,01   7,54       2.716.866,18               0,00
     Infra-estrutura Urbana       1.040.000,00       2.705.000,19         550.860,84       1.444.627,54   5,45       1.260.372,65         121.757,55       1.015.524,25   4,46       1.689.475,94               0,00
     Servicos Urbanos       1.727.000,00       1.727.000,00         515.629,52         767.139,84   2,89         959.860,16         542.060,19         699.609,76   3,07       1.027.390,24               0,00
  HABITACAO         150.000,00         150.000,00          11.768,69          32.220,65   0,12         117.779,35          14.500,79          26.411,31   0,12         123.588,69               0,00
     Habitacao Urbana         150.000,00         150.000,00          11.768,69          32.220,65   0,12         117.779,35          14.500,79          26.411,31   0,12         123.588,69               0,00
  GESTAO AMBIENTAL       2.950.500,00       3.120.000,00         367.105,17       1.321.791,55   4,98       1.798.208,45         546.014,94       1.280.026,17   5,63       1.839.973,83               0,00
     Preservacao e Conservacao Ambiental          10.000,00          10.000,00              52,32              52,32   0,00           9.947,68              52,32              52,32   0,00           9.947,68               0,00
     Controle Ambiental       2.940.500,00       3.110.000,00         367.052,85       1.321.739,23   4,98       1.788.260,77         545.962,62       1.279.973,85   5,63       1.830.026,15               0,00
  AGRICULTURA       1.334.500,00       2.971.734,59       1.042.913,92       1.910.811,71   7,21       1.060.922,88         477.011,76       1.273.364,33   5,60       1.698.370,26               0,00
     Extensao Rural       1.334.500,00       2.971.734,59       1.042.913,92       1.910.811,71   7,21       1.060.922,88         477.011,76       1.273.364,33   5,60       1.698.370,26               0,00
  INDUSTRIA       1.603.000,00         690.503,10          76.873,81         267.043,82   1,01         423.459,28         103.353,10         227.257,63   1,00         463.245,47               0,00
     Promocao Industrial         603.000,00         628.000,00          76.873,81         267.043,82   1,01         360.956,18         103.353,10         227.257,63   1,00         400.742,37               0,00
     Producao Industrial       1.000.000,00          62.503,10               0,00               0,00   0,00          62.503,10               0,00               0,00   0,00          62.503,10               0,00
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  COMERCIO E SERVICOS          71.000,00          71.000,00             665,85           6.138,29   0,02          64.861,71           1.076,45           6.138,29   0,03          64.861,71               0,00
     Turismo          71.000,00          71.000,00             665,85           6.138,29   0,02          64.861,71           1.076,45           6.138,29   0,03          64.861,71               0,00
  TRANSPORTE       2.132.500,00       2.102.500,00         298.457,30         710.009,42   2,68       1.392.490,58         273.495,35         652.908,72   2,87       1.449.591,28               0,00
     Transporte Rodoviario       2.132.500,00       2.102.500,00         298.457,30         710.009,42   2,68       1.392.490,58         273.495,35         652.908,72   2,87       1.449.591,28               0,00
  DESPORTO E LAZER         577.300,00       1.077.300,00         148.842,99         287.410,64   1,08         789.889,36          79.555,75         212.295,31   0,93         865.004,69               0,00
     Desporto Comunitario         577.300,00       1.077.300,00         148.842,99         287.410,64   1,08         789.889,36          79.555,75         212.295,31   0,93         865.004,69               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.021.000,00       1.129.731,57         212.544,41         676.735,03   2,55         452.996,54         220.899,23         660.025,40   2,90         469.706,17               0,00
     Servico da Divida Interna         301.000,00         374.500,00          75.266,58         301.445,21   1,14          73.054,79          83.621,40         284.735,58   1,25          89.764,42               0,00
     Outros Encargos Especiais         720.000,00         755.231,57         137.277,83         375.289,82   1,42         379.941,75         137.277,83         375.289,82   1,65         379.941,75               0,00

Função/Subfunção Dotação Inicial
     Dotação          
  Atualizada         

(a)

Despesas Empenhadas
         Saldo           

(c)=(a-b)

Despesas Liquidadas
         Saldo           

(e)=(a-d)

Inscritos em
Restos a Pagar

Não
Processados¹(f)

Maio a Junho      até Junho         
 (b)

 %
(b/tot.b)

Maio a Junho    até Junho           
(d)

 %  
(d/tot.d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (II)       3.913.252,00       3.921.252,00         670.889,40       1.926.367,11   7,26       1.994.884,89         670.889,40       1.926.367,11   8,47       1.994.884,89               0,00
  ADMINISTRACAO         232.800,00         232.800,00          37.456,89         104.574,13   0,39         128.225,87          37.456,89         104.574,13   0,46         128.225,87               0,00
     Administracao Geral         149.800,00         149.800,00          25.492,21          68.697,35   0,26          81.102,65          25.492,21          68.697,35   0,30          81.102,65               0,00
     Administracao Financeira          38.500,00          38.500,00           4.317,66          11.942,11   0,05          26.557,89           4.317,66          11.942,11   0,05          26.557,89               0,00
     Controle Externo          14.500,00          14.500,00           2.854,52           8.417,96   0,03           6.082,04           2.854,52           8.417,96   0,04           6.082,04               0,00
     Administracao de Receitas          30.000,00          30.000,00           4.792,50          15.516,71   0,06          14.483,29           4.792,50          15.516,71   0,07          14.483,29               0,00
  ASSISTENCIA SOCIAL          58.750,00          67.750,00          14.844,28          40.562,42   0,15          27.187,58          14.844,28          40.562,42   0,18          27.187,58               0,00
     Assistencia ao Idoso          10.000,00          10.000,00           4.275,36           6.906,48   0,03           3.093,52           4.275,36           6.906,48   0,03           3.093,52               0,00
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente           5.000,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00               0,00   0,00           5.000,00               0,00
     Assistencia Comunitaria          43.750,00          52.750,00          10.568,92          33.655,94   0,13          19.094,06          10.568,92          33.655,94   0,15          19.094,06               0,00
  SAUDE         431.700,00         437.700,00          72.396,18         193.786,00   0,73         243.914,00          72.396,18         193.786,00   0,85         243.914,00               0,00
     Atencao Basica         395.000,00         257.196,77          35.655,84         108.997,28   0,41         148.199,49          35.655,84         108.997,28   0,48         148.199,49               0,00
     Assistencia Hospitalar e Ambulatorial               0,00         137.803,23          36.740,34          76.823,08   0,29          60.980,15          36.740,34          76.823,08   0,34          60.980,15               0,00
     Vigilancia Sanitaria               0,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00
     Vigilancia Epidemiologica          36.700,00          36.700,00               0,00           7.965,64   0,03          28.734,36               0,00           7.965,64   0,04          28.734,36               0,00
  EDUCACAO       1.236.002,00       1.229.002,00         192.236,68         531.355,11   2,00         697.646,89         192.236,68         531.355,11   2,34         697.646,89               0,00
     Ensino Fundamental         966.770,00         959.770,00         165.180,01         476.877,05   1,80         482.892,95         165.180,01         476.877,05   2,10         482.892,95               0,00
     Educacao Infantil         219.000,00         219.000,00          27.056,67          54.478,06   0,21         164.521,94          27.056,67          54.478,06   0,24         164.521,94               0,00
     Educacao de Jovens e Adultos           6.000,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00               0,00   0,00           6.000,00               0,00
     Educacao Especial          44.232,00          44.232,00               0,00               0,00   0,00          44.232,00               0,00               0,00   0,00          44.232,00               0,00
  CULTURA          20.500,00          20.500,00           3.372,58           9.945,72   0,04          10.554,28           3.372,58           9.945,72   0,04          10.554,28               0,00
     Difusao Cultural          20.500,00          20.500,00           3.372,58           9.945,72   0,04          10.554,28           3.372,58           9.945,72   0,04          10.554,28               0,00
  URBANISMO          40.000,00          40.000,00           3.234,02          11.043,47   0,04          28.956,53           3.234,02          11.043,47   0,05          28.956,53               0,00
     Servicos Urbanos          40.000,00          40.000,00           3.234,02          11.043,47   0,04          28.956,53           3.234,02          11.043,47   0,05          28.956,53               0,00
  GESTAO AMBIENTAL          42.500,00          42.500,00           7.232,91          20.611,25   0,08          21.888,75           7.232,91          20.611,25   0,09          21.888,75               0,00
     Controle Ambiental          42.500,00          42.500,00           7.232,91          20.611,25   0,08          21.888,75           7.232,91          20.611,25   0,09          21.888,75               0,00
  AGRICULTURA          40.000,00          40.000,00           6.962,05          19.939,24   0,08          20.060,76           6.962,05          19.939,24   0,09          20.060,76               0,00
     Extensao Rural          40.000,00          40.000,00           6.962,05          19.939,24   0,08          20.060,76           6.962,05          19.939,24   0,09          20.060,76               0,00
  INDUSTRIA           8.000,00           8.000,00           1.567,15           4.368,35   0,02           3.631,65           1.567,15           4.368,35   0,02           3.631,65               0,00
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     Promocao Industrial           8.000,00           8.000,00           1.567,15           4.368,35   0,02           3.631,65           1.567,15           4.368,35   0,02           3.631,65               0,00
  TRANSPORTE          95.000,00          95.000,00          14.461,97          43.317,22   0,16          51.682,78          14.461,97          43.317,22   0,19          51.682,78               0,00
     Transporte Rodoviario          95.000,00          95.000,00          14.461,97          43.317,22   0,16          51.682,78          14.461,97          43.317,22   0,19          51.682,78               0,00
  DESPORTO E LAZER           8.000,00           8.000,00           1.630,08           4.099,47   0,02           3.900,53           1.630,08           4.099,47   0,02           3.900,53               0,00
     Desporto Comunitario           8.000,00           8.000,00           1.630,08           4.099,47   0,02           3.900,53           1.630,08           4.099,47   0,02           3.900,53               0,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.700.000,00       1.700.000,00         315.494,61         942.764,73   3,56         757.235,27         315.494,61         942.764,73   4,14         757.235,27               0,00
     Servico da Divida Interna         300.000,00         300.000,00          49.736,57         145.490,61   0,55         154.509,39          49.736,57         145.490,61   0,64         154.509,39               0,00
     Outros Encargos Especiais       1.400.000,00       1.400.000,00         265.758,04         797.274,12   3,01         602.725,88         265.758,04         797.274,12   3,50         602.725,88               0,00
TOTAL (III) = (I + II)      46.951.300,00      56.616.739,34       9.274.783,32      26.519.085,30 100,00      30.097.654,04       8.121.828,13      22.755.025,97 100,00      33.861.713,37               0,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 11h e 42m.
¹ Essa coluna será apresentada somente no último bimestre
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______________________________
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA - Poder Executivo e Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA cOM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2015 a Junho/2016
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')                                                                                                      

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)      22.492.972,63               0,00 
   Pessoal Ativo      20.491.511,10               0,00 
   Pessoal Inativo e Pensionistas           1.022,97               0,00 
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc. (§1º do art. 18 da LRF)       2.000.438,56               0,00 
 (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§1º do art. 19 da LRF)(II)               0,00               0,00 
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária               0,00               0,00 
   Decorrentes de Decisão Judicial               0,00               0,00 
   Despesas de Exercícios Anteriores               0,00               0,00 
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados               0,00               0,00 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)      22.492.972,63               0,00 
 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)      22.492.972,63 
  
                          APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)      45.242.821,38 
 % DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100              49,72 
 LIMITE MÁXIMO(incisos I,II e III, art. 20 da LRF)-(60,00%)      27.145.692,83 
 LIMITE PRUDENCIAL(§ único, art. 22 da LRF)-(57,00%)      25.788.408,19 
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <90% do LIMITE MÁXIMO>      24.431.123,55 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 35m.

Nota:  Durante  o exercício,  somente  as despesas  liquidadas  são  consideradas  executadas.  No encerramento  do exercício,  as despesas  não  liquidadas  
inscritas   em restos  a pagar  não  processados  são  também  consideradas  executadas.  Dessa  forma,  para  maior  transparência,  as despesas  executadas  
estão  segregadas  em:  
    a) Despesas  liquidadas,  consideradas  aquelas  em que  houve  a entrega  do material  ou  serviço,  nos  termos  do art.  63  da Lei  4.320/64;                                
    b) Despesas  empenhadas  mas  não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a Pagar  não    processados,  consideradas  liquidadas  no encerramento  do exercício,  
        por  força  do art.  35,  inciso  II da  Lei  4.320/64.
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2015 a Junho/2016
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')                                                                                                      

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)      22.492.972,63               0,00 
   Pessoal Ativo      20.491.511,10               0,00 
   Pessoal Inativo e Pensionistas           1.022,97               0,00 
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc. (§1º do art. 18 da LRF)       2.000.438,56               0,00 
 (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§1º do art. 19 da LRF)(II)               0,00               0,00 
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária               0,00               0,00 
   Decorrentes de Decisão Judicial               0,00               0,00 
   Despesas de Exercícios Anteriores               0,00               0,00 
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados               0,00               0,00 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)      22.492.972,63               0,00 
 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)      22.492.972,63 
  
                          APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)      45.242.821,38 
 % DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100              49,72 
 LIMITE MÁXIMO(incisos I,II e III, art. 20 da LRF)-(60,00%)      27.145.692,83 
 LIMITE PRUDENCIAL(§ único, art. 22 da LRF)-(57,00%)      25.788.408,19 
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <90% do LIMITE MÁXIMO>      24.431.123,55 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 35m.

Nota:  Durante  o exercício,  somente  as despesas  liquidadas  são  consideradas  executadas.  No encerramento  do exercício,  as despesas  não  liquidadas  
inscritas   em restos  a pagar  não  processados  são  também  consideradas  executadas.  Dessa  forma,  para  maior  transparência,  as despesas  executadas  
estão  segregadas  em:  
    a) Despesas  liquidadas,  consideradas  aquelas  em que  houve  a entrega  do material  ou  serviço,  nos  termos  do art.  63  da Lei  4.320/64;                                
    b) Despesas  empenhadas  mas  não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a Pagar  não    processados,  consideradas  liquidadas  no encerramento  do exercício,  
        por  força  do art.  35,  inciso  II da  Lei  4.320/64.
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Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2016
Processo nº. 29/2016
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS PARA FORNECIMENTO 
DE PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR
BASE LEGAL: Artigo 24 da Lei 8.666/93.
Resolução do FNDE Nº 26, de 17 de junho 2013
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Fornecedor CPF Valor em Reais
CELSO DE OLIVEIRA 754.360.519-87 R$ 1.495,00
CIDERLEI APARECIDO SFORMI 700.050.449-87 R$    495,00
CLERENILDO MARQUES GOUVÊA  551.831.749-20 R$ 1.460,00
IRINEU RAMOS 388.958.389-04 R$ 2.500,00
JOÃO BRAMBILA CAVITIOLI 190.356.679-72 R$ 3.395,00
JOELSON BATISTA DE SOUZA 790.993.789-04 R$ 1.500,00
JUDITE DE ALMEIDA BIFFI 047.996.249-97 R$ 5.227,50
MARIA JOSE FERNANDES DO PRADO 019.350.459-62 R$ 2.767,50
NEUSA GNANN NOVAIS DE ARAUJO 764.588.499-15 R$ 1.752,00
ROGERIO DA SILVA RAYMUNDO 041.897.669-41 R$ 1.524,00
TOTAL R$ 22.116,00
Tapira, em 18 de Julho de 2016
Delfino Marques da Silva 
Prefeito Municipal
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2016
Processo nº. 54/2016
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Tapira
CONTRATADO: HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CÍVIS LTDA – EPP
CNPJ 06.019.646/0001-05
VALOR GLOBAL: R$ 4.730,00 (QUATRO MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS)
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBERSA
BASE LEGAL: Artigo 24, INCISO II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 18 de Julho de 2016
Delfino Marques da Silva 
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 28/2016
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 0 KM PARA O DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA, inscrita no 
CNPJ de nº. 76.350.115/0001-78, tendo seu menor preço totalizado o valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais).
Tapira, 21 de Julho de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 29/2016
REGISTRO DE PREÇOS
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ÔNIBUS E CAMINHÕES, POR MAIOR DESCONTO NA TABELA AUDATEX
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa MORENO & NISIHARA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 
03.858.177/0001-11, tendo ofertado o percentual de 10% de desconto e o valor global de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais).
Tapira, 21 de Julho de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                                               
   

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Maio à Junho

(b)
%

(b/a)
Até Junho (c) %

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receitas de Capital Diversas
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

49.661.300,00
49.511.300,00

7.580.000,00
6.185.000,00
1.387.000,00

8.000,00
1.265.000,00

0,00
0,00

1.265.000,00
984.400,00

27.000,00
577.400,00

0,00
380.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

133.200,00
133.200,00

39.197.100,00
38.947.100,00

0,00
0,00
0,00

250.000,00
0,00

351.600,00
105.100,00

0,00
235.500,00

0,00
11.000,00

150.000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

150.000,00
150.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

57.091.712,45
49.829.534,14

7.580.000,00
6.185.000,00
1.387.000,00

8.000,00
1.265.000,00

0,00
0,00

1.265.000,00
984.400,00

27.000,00
577.400,00

0,00
380.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

133.200,00
133.200,00

39.485.334,14
39.015.803,00

0,00
0,00
0,00

469.531,14
0,00

381.600,00
105.100,00

0,00
265.500,00

0,00
11.000,00

7.262.178,31
2.604.000,19
2.604.000,19

0,00
3.780,00
3.780,00

0,00
0,00
0,00

4.654.398,12
4.190.334,85

0,00
0,00
0,00
0,00

464.063,27
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.221.760,00
8.593.997,29
1.614.838,87
1.294.478,18

319.976,64
384,05

320.529,65
0,00
0,00

320.529,65
244.405,57

1.050,00
158.992,13

0,00
84.363,44

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.325.586,41
6.225.767,26

0,00
0,00
0,00

99.819,15
0,00

88.636,79
14.010,15
17.145,46
49.503,27

0,00
7.977,91

627.762,71
147.228,62
147.228,62

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

480.534,09
281.755,33

0,00
0,00
0,00
0,00

198.778,76
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16,15
17,24
21,30
20,92
23,06

4,80
25,33

0,00
0,00

25,33
24,82

3,88
27,53

0,00
22,20

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

16,02
15,95

0,00
0,00
0,00

21,25
0,00

23,22
13,33

0,00
18,64

0,00
72,52

8,64
5,65
5,65
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10,32
6,72
0,00
0,00
0,00
0,00

42,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

25.905.097,86
23.998.269,65

3.286.883,55
2.410.335,61

875.047,36
1.500,58

739.313,36
0,00
0,00

739.313,36
585.523,73

2.748,32
312.728,88

0,00
270.046,53

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

718,62
718,62

19.149.315,15
18.883.091,41

0,00
0,00
0,00

266.223,74
0,00

236.515,24
36.198,39
41.811,91

139.391,22
0,00

19.113,72
1.906.828,21
1.097.125,86
1.097.125,86

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

809.702,35
521.755,33

0,00
0,00
0,00
0,00

287.947,02
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

45,37
48,16
43,36
38,97
63,08
18,75
58,44

0,00
0,00

58,44
59,48
10,17
54,16

0,00
71,06

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,53
0,53

48,49
48,39

0,00
0,00
0,00

56,69
0,00

61,97
34,44

0,00
52,50

0,00
173,76

26,25
42,13
42,13

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17,39
12,45

0,00
0,00
0,00
0,00

62,04
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

31.186.614,59
25.831.264,49

4.293.116,45
3.774.664,39

511.952,64
6.499,42

525.686,64
0,00
0,00

525.686,64
398.876,27

24.251,68
264.671,12

0,00
109.953,47

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

132.481,38
132.481,38

20.336.018,99
20.132.711,59

0,00
0,00
0,00

203.307,40
0,00

145.084,76
68.901,61

(41.811,91)
126.108,78

0,00
(8.113,72)

5.355.350,10
1.506.874,33
1.506.874,33

0,00
3.780,00
3.780,00

0,00
0,00
0,00

3.844.695,77
3.668.579,52

0,00
0,00
0,00
0,00

176.116,25
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 49.661.300,00 57.091.712,45 9.221.760,00 16,15 25.905.097,86 45,37 31.186.614,59
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho 2016/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo i (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1ºI)                                              
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Maio à Junho

(b)
%

(b/a)
Até Junho (c) %

(c/a)
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 49.661.300,00 57.091.712,45 9.221.760,00 16,15 25.905.097,86 45,37 31.186.614,59
DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 49.661.300,00 57.091.712,45 9.221.760,00 16,15 25.905.097,86 45,37 31.186.614,59
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Acionais

- 2.235.026,89

2.235.026,89
0,00

- - 2.235.026,89

2.235.026,89
0,00

- -
-
-
-

DESPESAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Maio à Junho  Até Junho(f)  Maio à Junho  Até Junho(h)  

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII)   43.038.048,00   52.695.487,34    8.603.893,92   24.592.718,19   28.102.769,15    7.450.938,73   20.828.658,86   31.866.828,48   19.624.127,35  
DESPESAS CORRENTES   40.668.548,00   42.595.634,23    7.262.153,02   21.121.055,78   21.474.578,45    7.215.120,43   19.079.384,00   23.516.250,23   17.883.516,93  
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS   19.037.903,00   19.442.963,00    3.270.445,86    9.627.553,17    9.815.409,83    3.270.445,86    9.528.687,25    9.914.275,75    9.420.773,01  
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA      150.000,00      150.000,00       55.397,97      150.000,00            0,00       55.397,97      150.000,00            0,00      150.000,00  
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   21.480.645,00   23.002.671,23    3.936.309,19   11.343.502,61   11.659.168,62    3.889.276,60    9.400.696,75   13.601.974,48    8.312.743,92  
DESPESAS DE CAPITAL    2.269.500,00    9.999.853,11    1.341.740,90    3.471.662,41    6.528.190,70      235.818,30    1.749.274,86    8.250.578,25    1.740.610,42  
  INVESTIMENTOS    1.819.500,00    9.549.853,11    1.294.750,17    3.281.261,72    6.268.591,39      188.827,57    1.558.874,17    7.990.978,94    1.550.209,73  
  INVERSÕES FINANCEIRAS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      450.000,00      450.000,00       46.990,73      190.400,69      259.599,31       46.990,73      190.400,69      259.599,31      190.400,69  
RESERVA DE CONTINGÊNCIA      100.000,00      100.000,00            0,00            0,00      100.000,00            0,00            0,00      100.000,00            0,00  
RESERVA RPPS            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)    3.913.252,00    3.921.252,00      670.889,40    1.926.367,11    1.994.884,89      670.889,40    1.926.367,11    1.994.884,89    1.925.698,68  
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)   46.951.300,00   56.616.739,34    9.274.783,32   26.519.085,30   30.097.654,04    8.121.828,13   22.755.025,97   33.861.713,37   21.549.826,03  
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Dívida Mobiliária            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
    Outras Dívidas            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00  
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)   46.951.300,00   56.616.739,34    9.274.783,32   26.519.085,30   30.097.654,04    8.121.828,13   22.755.025,97   33.861.713,37   21.549.826,03  
SUPERÁVIT (XIII)            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00    3.150.071,89            0,00            0,00  
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)   46.951.300,00   56.616.739,34    9.274.783,32   26.519.085,30  -    8.121.828,13   25.905.097,86  -   21.549.826,03  

  

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)  

Dotação
Atualizada  (e)

 

DESPESAS EMPENHADAS                
SALDO    
(g)=(e-f)  

DESPESAS LIQUIDADAS                
SALDO    
(i)=(e-h)  

DESPESAS
PAGAS (j)  Maio à Junho  Até Junho(f)  Maio à Junho  Até Junho(h)  

  DESPESAS CORRENTES    3.613.252,00    3.621.252,00      621.152,83    1.780.876,50    1.840.375,50      621.152,83    1.780.876,50    1.840.375,50    1.780.208,07  
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS    2.213.252,00    2.221.252,00      355.394,79      983.602,38    1.237.649,62      355.394,79      983.602,38    1.237.649,62      982.933,95  
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES    1.400.000,00    1.400.000,00      265.758,04      797.274,12      602.725,88      265.758,04      797.274,12      602.725,88      797.274,12  
  DESPESAS DE CAPITAL      300.000,00      300.000,00       49.736,57      145.490,61      154.509,39       49.736,57      145.490,61      154.509,39      145.490,61  
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA      300.000,00      300.000,00       49.736,57      145.490,61      154.509,39       49.736,57      145.490,61      154.509,39      145.490,61  
TOTAL    3.913.252,00    3.921.252,00      670.889,40    1.926.367,11    1.994.884,89      670.889,40    1.926.367,11    1.994.884,89    1.925.698,68  

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 11h e 37m.

                
______________________________

ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL

DEMOSTRATIVO DA DÍVIDA cONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FIScAL E SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Janeiro a Junho /2016

RGF - ANEXO II (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')                                                                                                           

DÍVIDA cONSOLIDADA - Dc (I) Saldo do Exercicio Anterior Saldo do Exercício de 2016
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I)
  Dívida Mobiliária
  Dívida Contratual
     Interna
     Externa
  Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)
  Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)¹
  Disponibilidade de Caixa Bruta
  Demais Haveres Financeiros
  (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.)

5.051.790,86
0,00

1.715.405,76
1.715.405,76

0,00
159.489,58

3.176.895,52
4.360.390,98
4.769.772,27

10.813,68
420.194,97

5.711.066,00
0,00

2.643.080,90
2.643.080,90

0,00
159.489,58

2.908.495,52
6.725.315,97
6.865.778,04

9.512,86
149.974,93

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-
0,00
0,00
0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 691.399,88 (1.014.249,97) 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 43.089.241,22 45.242.821,38 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 11,72 12,62 0,00
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 1,60 (2,24) 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - <120%> 51.707.089,46 54.291.385,66 0,00
LIMITE DE ALERTA(inciso III do § 1º do art 59 da
LRF)-<108%> 46.536.380,52 48.862.247,09 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA cONTRATUAL Saldo do Exercicio Anterior 
Saldo do Exercício de 2016

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)
DÍVIDA DE PPP (V)
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)
   De Tributos
   De Contribuições Sociais
      Previdenciária
      Demais Contribuições Sociais
   Do FGTS
   Com Instituição Não Financeira
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)
   Interna
   Externa
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

1.715.405,76
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.715.405,76
1.715.405,76

0,00
0,00

2.643.080,90
0,00

20.949,97
0,00

20.949,97
20.949,97

0,00
0,00
0,00

2.622.130,93
2.622.130,93

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA Dc Saldo do Exercicio Anterior 
Saldo do Exercício de 2016

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

0,06
0,00

57.077,75
3.374.486,98

0,00

0,06
0,00

59.705,52
2.660.411,79

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

REGIME PREVIDENcIÁRIO

DÍVIDA cONSOLIDADA PREVIDENcIÁRIA Saldo do Exercicio Anterior Saldo do Exercício de 2016
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)
  Passivo Atuarial
  Demais Dívidas
DEDUÇÕES (X)¹
  Disponibilidade de Caixa Bruta
  Investimentos
  Demais Haveres Financeiros
  (-)Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV.(XI)=(IX)-(X) 0,00 0,00 0,00
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 40m.

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados,  não
deverá ser  informado nessa linha, mas sim na linha de "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida consolidada -  DC.  Assim
quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, colocar um "_" (traço) nessa linha.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE

ALMEIDA
Controlador Interno

CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE cRÉDITO
ORÇAMENTOS FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Janeiro A Junho /2016

RGF - ANEXO 4(LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c")                                                     

OPERAÇÕES DE cRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre de
Referência

Até o Semestre de
Referência (a)

 SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
    Mobiliária
       Interna
       Externa
    Contratual
       Interna
          Abertura de Crédito
          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
             Derivadas de PPP
             Demais Aquisições Financiadas
          Antecipação de Receita
             Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
             Demais Antecipações de Receita
          Assunção,Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,P 1º)
          Outras operações de Crédito
       Externas
         Outras Operações de Crédiro Externas

1.097.125,86
0,00
0,00
0,00

1.097.125,86
1.097.125,86
1.097.125,86

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       1.097.125,86
0,00
0,00
0,00

       1.097.125,86
       1.097.125,86
       1.097.125,86

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO(II)
    Parcelamento de Dívidas
       De Tributos
       De Contribuições Sociais
          Previdenciárias
          Demais Contribuições Sociais
       Do FGTS
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrim
    Programa de Iluminação Pública - RELUZ
    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

APURAÇÃO DO cUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL        45.242.821,38 -
 OPERAÇÕES VEDADAS
    Do Período de Referencia (III)
    De Períodos Anteriores de Referencia
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)=(Ia + III) 1.097.125,86 2,42
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

7.238.851,42 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art 59 da LRF)-<14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

6.514.966,28
0,00

14,40
0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

3.166.997,50 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO(V)=(IV+IIa) 1.097.125,86 2,42

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de
emissão 16h e 41m.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2016 a Junho/2016
LRF, Art. 48 - Anexo VI                                                                                                                           

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR
Receita Corrente Líquida - RCL 45.242.821,38

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
 Despesa Total com Pessoal - DTP
 Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
 Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

22.492.972,63
27.145.692,83
25.788.408,19

49,72
60,00
57,00

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
 Dívida Consolidada Líquida
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal

(1.014.249,97)
54.291.385,66

(2,24)
120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
 Total das Garantias Concedidas
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00
9.953.420,70

0,00
22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
 Operações de Crédito Internas e Externas
 Operações de Crédito por Antecipação da Receita
 Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Exter
 Limite Def. pelo Senado Federal p/ Oper. de Crédito p/ Antecipação da Receita

1.097.125,86
0,00

7.238.851,42
3.166.997,50

2,42
0,00

16,00
7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de
emissão 16h e 48m.
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2016 a Junho/2016
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                      

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO  Até Junho
 RECEITAS
    Previsão Inicial
    Previsão Atualizada
    Receitas Realizadas
    Déficit Orçamentário
    Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

49.661.300,00
57.091.712,45
25.905.097,86

0,00
2.235.026,89

 DESPESAS
    Dotação Inicial
    Créditos Adicionais
    Dotação Atualizada
    Despesas Empenhadas
    Despesas Liquidadas
    Despesas Pagas
    Superávit Orçamentário

46.951.300,00
9.665.439,34

56.616.739,34
26.519.085,30
22.755.025,97
21.549.826,03
3.150.071,89

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO  Até Junho
 Despesas Empenhadas
 Despesas Liquidadas

26.519.085,30
22.755.025,97

REcEITA cORRENTE LÍQUIDA - RcL  Até Junho
 Receita Corrente Líquida 45.242.821,38

REcEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNcIA  Até Junho
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta fixada
no  anexo de
metas fiscais

da LDO 
(a)

Resultado
apurado Até

Junho
(b)

 % em Relação à Meta
(b/a)

 Resultado Nominal
 Resultado Primário

0,00
0,00

(1.458.199,82)
2.226.108,45

0,00
0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLIcO Inscrição Canc. Até
Junho

 Pag. Até
Junho

 Saldo a
pagar

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Público
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Publico

420.194,97
420.194,97

0,00
0,00
0,00

3.374.486,98
3.374.486,98

0,00
0,00
0,00

33.100,44
33.100,44

0,00
0,00
0,00

10.916,80
10.916,80

0,00
0,00
0,00

252.886,75
252.886,75

0,00
0,00
0,00

687.391,24
687.391,24

0,00
0,00
0,00

134.207,78
134.207,78

0,00
0,00
0,00

2.676.178,94
2.676.178,94

0,00
0,00
0,00

TOTAL 3.794.681,95 44.017,24 940.277,99 2.810.386,72

Continua (1/2)
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2016 a Junho/2016
LRF, Art. 48 - Anexo XIV                                                                                                                     

DESPESAS cOM AÇÕES TÍPIcAS DE MDE
 Valor

Apurado até
Junho

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a
Aplicar no
Exercício

 % Aplicado Até Junho

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE
 Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. Fundam.

5.399.396,37
3.069.716,36

25%
60%

26,73
89,90

REcEITAS DE OPERAÇÕES DE cRÉDITO E DESPESAS DE cAPITAL  Valor Apurado Até Junho  Saldo Não Realizado
 Receitas de Operações de Crédito
 Despesa de Capital Líquida

1.097.125,86
3.617.153,02

1.506.874,33
6.682.700,09

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNcIA Exercício ¹ 10º Exercício  20º Exercício 35º Exercício
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias (I)
   Despesas Previdênciárias (II)
   Resultado Previdênciário (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

0,00
0,00
0,00

3.576.503,54
2.284.086,74
1.292.416,80

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

REcEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO DOS REcURSOS Valor Apurado até Junho Saldo a Realizar
 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00

3.780,00
68.503,45

DESPESAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE
Valor Apurado

Até Junho
 Limite Constitucional Anual

%Mínimo a
Aplicar no

Exer.

 % Aplicado Até Junho

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 4.660.721,91 15,00 23,08

DESPESAS DE cARÁTER cONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL(%)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 33m.

¹ Serão demonstradas as projeções do exercício anterior ao de referência
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Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 046/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 043/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 046/2016, Modalidade: Pregão nº 043/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA                               548.000,00
14 de julho de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14316
PREGÃO PRESENCIAL nº 43/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS, DE REPOSIÇÃO PARA OS VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO PESADOS E MÁQUINAS (ÔNIBUS, TRATORES E 
CAMINHÕES), POR PERCENTUAL DE DESCONTO EM RELAÇÃO À TABELA AUDATEX (%), 
PERTENCENTES À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 
- PR.
FORNECEDOR: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA, VALOR DA ATA: R$ 548.000,00, 
VALIDADE DA ATA: ATÉ 14/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra 
Roxa, Departamento de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 14/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13916
PREGÃO PRESENCIAL nº 47/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA USO NO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: VICCARI ESPORTES LTDA - ME, VALOR DA ATA: R$ 33.206,80, VALIDADE DA ATA: ATÉ 21/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14016
PREGÃO PRESENCIAL nº 47/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA USO NO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: EVI SPOR MATERIAL ESPORTIVO LTDA., VALOR DA ATA: R$ 23.982,00, VALIDADE DA ATA: 
ATÉ 21/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14116
PREGÃO PRESENCIAL nº 47/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA USO NO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: PALOTINA MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME, VALOR DA ATA: R$ 16.453,00, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 21/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 045/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela 
Portaria nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 045/2016, 
Processo Administrativo nº 063/2016, que tem por objeto AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS, PARA 
COMPLEMENTAÇAO DO CARDAPIO DA MERENDA ESCOLAR NO MUNICIPIO DE TERRA ROXA - PR, o qual 
teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
ALTEMAR ANTONIO-ME                                           86.365,00
Terra Roxa, 15 de julho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14216
PREGÃO PRESENCIAL nº 47/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA USO NO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
DESTA MUNICIPALIDADE.
FORNECEDOR: ESTACAO ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO DE, VALOR DA ATA: R$ 7.406,00, VALIDADE DA 
ATA: ATÉ 21/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 21/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2016
REGISTRO DE PREÇOS
COM RESERVA DE COTA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
04/08/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão 
Presencial nº 060/2016, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA (HORAS) DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS, ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CATEGORIZADOS COMO VANS E CAMIONETAS (UTILITÁRIOS), (ANEXO XI), MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE A TABELA AUDATEX (%), PERTENCENTES À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TERRA ROXA - PR, no valor máximo de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), de acordo 
com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em 
horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: 
licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 21/07/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E NOVA DATA DE ABERTURA
O Município de Terra Roxa-PR torna público que o Pregão Presencial nº 051/2016, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE 
AGREGADOS (PEDRISCO, PEDRA BRITA Nº 01, PEDRA BRITA Nº 02 E PEDRA MARROADA), PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, publicado no dia 07/07/2016, no Diário Oficial do Município, 
página C4, do Jornal Umuarama Ilustrado e Mural de Licitações do Tribunal de Contas em data de 07/07/2016. Edital 
com abertura em 21 de julho de 2016 foi considerada DESERTA, em face de ausência total de interessados. Comunica 
também que nova sessão de abertura, de ampla concorrência, será no dia 05 de agosto de 2016, às 09:00 na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Roxa.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 049/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 049/2016, Processo 
Administrativo nº 067/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL, PARA ABASTECIMENTO NA SEDE DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA                  1.852.740,00
Terra Roxa, 25 de julho de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 067/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 049/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 67/2016, Modalidade: Pregão nº 049/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA                  1.852.740,00
25 de julho de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra rOxa 
Estado do Parana 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14416
PREGÃO PRESENCIAL nº 49/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA 
MUNICIPAL, PARA ABASTECIMENTO NA SEDE DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA-PR, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.
FORNECEDOR: CARLOS AMILCAR BARBARA GASPAR & CIA LTDA, VALOR DA ATA: R$ 1.852.740,00, VALIDADE 
DA ATA: ATÉ 25/07/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 25/07/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 052/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FIPAL - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. 
OBJETO: aquisição de um veiculo novo, zero quilometro, Fiat Ducato Multi Teto Alto Multijet Economy, para transporte 
em atendimento ao Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde – APSUS,  para uso no Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com recursos repassados pela Secretaria de Estado da Saúde 
– SESA/FUNSAÚDE.
VIGÊNCIA: 08/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$129.980,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 018/2016-PMX, homologada, 
em 05 de julho de 2016, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 08 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA E RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO V (LRF, art.55, Inciso III, alínea 'a')                                                                                 Poder:Todos 

DESTINAÇÃO DE REcURSOS

DISPONIBILIDADE
 DE

 cAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANcEIRAS DISP. DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA
INSCR. EM RP NÃO

PROC.) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxx

RP EMPENH, E NÃO
 LIQUIDADOS DO

 EXERCÍCIO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx

EMP. NÃO LIQUID.
CANCELADOS (NÃO

INSCRITOS POR
INSUFIC. FINANC.)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

RP Liquidados e Não Pagos     RP Emp. e Não Liq.
de EA

Demais Obrig.
Financeiras

 De Exercício Ant. Do Exercício

 (b)  (c)  (d) (e)  (f)=(a-(b+c+d+e))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 23.587.508,70 16.817,61          416.486,96 2.333.612,98 153.502,83 20.667.088,32 1.935.565,08 0,00
 00000094-Retenções em Caráter Consignatório E.C
 00000101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente
 00000102-FUNDEB 40% - Exercício Corrente
 00000105-Alienação de Ativos da Educação - E. C.
 00000107-Salario Educação
 00000126-MDE/PNATE-Prog. Nac. de Ap. Trans. Esc.
 00000135-CONVÊNIO N. 1220070378-TE-PNATE
 00000140-PROG. NAC. DE ALIMENTACAO ESCOLAR
 00000141-Conv. Construção Unid. Educação Infan.
 00000142-Plano de Ação Articulada - Transf.Direta
 00000143-Suplementação de Creche
 00000144-PAC 2 Construção Quadra Escolar Coberta
 00000146-Const. de Quadra Cont. Rep. 769940/2012
 00000147-Equipamentos Unidade Educação Infantil
 00000148-Apoio a Creches - Brasil Carinhoso
 00000303-Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.
 00000326-Transporte Sanitário Estadual
 00000328-Assistencia Farmaceutica - Investimentos
 00000344-Programa Saúde
 00000355-Atenção Primária a Saúde
 00000358-Estruturacao Rede Serv At.Basica
 00000495-Atenção Básica
 00000496-Atenção de Média e Alta Complexidade Amb
 00000497-Vigilância em Saúde
 00000500-Investimentos na Rede de Serv.de Saúde
 00000501-Receitas de Alienações de Ativos - E.C.
 00000504-Outros Royalties e Comp. Finan.
 00000505-Royalties Tratado de Itaipu Binacional
 00000507-COSIP - Contribuição de Iluminação Públ.
 00000509-Gerenciamento de Trânsito
 00000510-Taxas - Exercício Poder de Polícia
 00000511-Taxas - Prestação de Serviços
 00000512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
 00000555-SANEPAR - Compen. Finan.ao MEIO AMBIENTE
 00000687-Operações de Créditos Pav.Vias Urbanas
 00000689-Operações de Créditos Const.Capela Mortu
 00000690-Operações de Créditos Const.Gar.Eq.Rodov
 00000763-PT MC - Piso de Tran. Média Complexidade
 00000764-Programa MDSCF - IGD
 00000770-PROGRAMA PAVIMENTACAO URBANA CEF
 00000821-Piso Básico Variável II
 00000822-Piso Básico Fixo
 00000823-Convênio Itaipu Binacional
 00000833-Conv. Infra-estrutura Urbana
 00000835-Conv. FMASIGD-SUAS
 00000843-Programa Estadual VIGIASUS
 00000845-Recape Asf. SEDU - 2013/PAM II
 00000846-Construção Uni.Primaria - PQ VERDE
 00000849-Equipamentos para Unidades de Saúde

28.639,99
(3.384.106,78)

3.818.830,74
660,73

511.964,64
6.403,29

42.049,93
34.863,85

1.760,42
43.187,77

(37.205,98)
1.330,19
9.550,98

16.506,50
19.178,42

18.351.901,08
251.744,08

16.668,08
1.229,94

28.770,26
25.413,90
88.449,48

824,26
129.140,67

238,96
19.332,38
15.555,58
41.531,31

510.794,02
9.424,28

1.083.236,14
1.122.548,36

38.380,71
65.123,33

0,00
0,00
0,00

355,77
34.539,73

7.475,03
(947,73)

68.753,01
40.363,23

(0,93)
26.949,02

181.014,61
233,97

37.776,70
(26.355,81)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.600,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

90,46
0,00
0,00

13.127,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

3.111,92
0,00
0,00

1.761,50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

345.805,62
0,00
0,00
0,00

1.518,69
0,00

297,41
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.301,23
3.698,80

0,00
21.077,61

4.056,48
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.508,64
616,95

0,00
0,00
0,00

3.488,86
0,00
0,00

1.994,80
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.950,00
0,00

123.656,71
4.996,42

10.051,43
0,00

113.183,77
0,00
0,00
0,00

580,10
0,00

14.690,90
0,00

680,00
63.652,56

0,00
0,00

2.165,10
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

624,09
0,00
0,00

190,36
254.416,83

0,00
0,00

153.502,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(124.862,84)
(3.384.106,78)

3.818.830,74
660,73

508.852,72
6.403,29

42.049,93
33.102,35

1.760,42
32.237,77

(37.205,98)
(122.326,52)

4.554,56
6.455,07

19.178,42
17.889.311,69

251.744,08
16.668,08

1.229,94
26.671,47
25.413,90
73.370,71

824,26
128.460,67
(76.540,75)

19.332,38
15.555,58
28.064,98

507.095,22
9.424,28

1.062.158,53
1.118.491,88

38.380,71
65.123,33

0,00
0,00
0,00

(1.152,87)
33.922,78

7.475,03
(947,73)

68.753,01
36.250,28

(0,93)
26.949,02

178.829,45
(254.182,86)

37.776,70
(26.355,81)

0,00
0,00
0,00
0,00

181.972,05
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.684,00
468.229,96

0,00
0,00
0,00

12.811,33
0,00

581,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.557,00
0,00

65.615,92
0,00

75.708,65
4.263,84

0,00
0,00

163.239,56
331.665,02
192.875,25

10.560,48
0,00
0,00
0,00

43,20
40.478,87

0,00
0,00

7.392,10
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) (16.251.072,30) 129.557,32          308.883,53 293.683,18 (58.194,28) (16.925.002,05) 1.366.476,68 0,00
 00000000-Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente
 00000103-10% Sobre Transferências Const. - E.C.
 00000104-25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.
 00000304-Rec. de Alienação de Ativos da Saúde E.C

(25.852.723,76)
5.577.748,23
4.023.549,10

354,13

128.812,17
745,15

0,00
0,00

290.252,00
2.514,28

16.117,25
0,00

286.976,83
6.706,35

0,00
0,00

(58.194,28)
0,00
0,00
0,00

(26.500.570,48)
5.567.782,45
4.007.431,85

354,13

1.185.716,01
44.880,38

135.880,29
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL (III) = (I + II) 7.336.436,40 146.374,93          725.370,49 2.627.296,16 95.308,55 3.742.086,27 3.302.041,76 0,00
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS  SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 20/07/2016, Hora de emissão 14h e 36m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

______________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito
CPF: 391.385.779-68

______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55

______________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças
CPF: 275.114.210-91

______________________________
ELIZABETH CRISTINA ALOISIO

Contador
CPF: 641.304.799-20
CRC: 067314/O-1/PR

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA
ORÇAMENTO FIScAL E DA SEGURIDADE SOcIAL

PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Janeiro/2016 a Dezembro/2016

RGF - ANEXO V (LRF, art.55, Inciso III, alínea 'a')                                                                                 Poder:Todos 

DESTINAÇÃO DE REcURSOS

DISPONIBILIDADE
 DE

 cAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANcEIRAS DISP. DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA
INSCR. EM RP NÃO

PROC.) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxx

RP EMPENH, E NÃO
 LIQUIDADOS DO

 EXERCÍCIO
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx

EMP. NÃO LIQUID.
CANCELADOS (NÃO

INSCRITOS POR
INSUFIC. FINANC.)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

RP Liquidados e Não Pagos     RP Emp. e Não Liq.
de EA

Demais Obrig.
Financeiras

 De Exercício Ant. Do Exercício

 (b)  (c)  (d) (e)  (f)=(a-(b+c+d+e))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 23.111.377,70 16.817,61          413.486,96 2.333.612,98 153.502,83 20.193.957,32 1.935.565,08 0,00
 00000094-Retenções em Caráter Consignatório E.C
 00000101-FUNDEB 60% - Exercício Corrente
 00000102-FUNDEB 40% - Exercício Corrente
 00000105-Alienação de Ativos da Educação - E. C.
 00000107-Salario Educação
 00000126-MDE/PNATE-Prog. Nac. de Ap. Trans. Esc.
 00000135-CONVÊNIO N. 1220070378-TE-PNATE
 00000140-PROG. NAC. DE ALIMENTACAO ESCOLAR
 00000141-Conv. Construção Unid. Educação Infan.
 00000142-Plano de Ação Articulada - Transf.Direta
 00000143-Suplementação de Creche
 00000144-PAC 2 Construção Quadra Escolar Coberta
 00000146-Const. de Quadra Cont. Rep. 769940/2012
 00000147-Equipamentos Unidade Educação Infantil
 00000148-Apoio a Creches - Brasil Carinhoso
 00000303-Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C.
 00000326-Transporte Sanitário Estadual
 00000328-Assistencia Farmaceutica - Investimentos
 00000344-Programa Saúde
 00000355-Atenção Primária a Saúde
 00000358-Estruturacao Rede Serv At.Basica
 00000495-Atenção Básica
 00000496-Atenção de Média e Alta Complexidade Amb
 00000497-Vigilância em Saúde
 00000500-Investimentos na Rede de Serv.de Saúde
 00000501-Receitas de Alienações de Ativos - E.C.
 00000504-Outros Royalties e Comp. Finan.
 00000505-Royalties Tratado de Itaipu Binacional
 00000507-COSIP - Contribuição de Iluminação Públ.
 00000509-Gerenciamento de Trânsito
 00000510-Taxas - Exercício Poder de Polícia
 00000511-Taxas - Prestação de Serviços
 00000512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)
 00000555-SANEPAR - Compen. Finan.ao MEIO AMBIENTE
 00000687-Operações de Créditos Pav.Vias Urbanas
 00000689-Operações de Créditos Const.Capela Mortu
 00000690-Operações de Créditos Const.Gar.Eq.Rodov
 00000763-PT MC - Piso de Tran. Média Complexidade
 00000764-Programa MDSCF - IGD
 00000770-PROGRAMA PAVIMENTACAO URBANA CEF
 00000821-Piso Básico Variável II
 00000822-Piso Básico Fixo
 00000823-Convênio Itaipu Binacional
 00000833-Conv. Infra-estrutura Urbana
 00000835-Conv. FMASIGD-SUAS
 00000843-Programa Estadual VIGIASUS
 00000845-Recape Asf. SEDU - 2013/PAM II
 00000846-Construção Uni.Primaria - PQ VERDE
 00000849-Equipamentos para Unidades de Saúde

28.639,99
(3.424.462,36)

3.808.741,85
660,73

511.964,64
6.403,29

42.049,93
34.863,85

1.760,42
43.187,77

(37.205,98)
1.330,19
9.550,98

16.506,50
19.178,42

18.132.983,61
251.744,08

16.668,08
1.229,94

28.770,26
25.413,90
88.449,48

824,26
129.140,67

238,96
19.332,38
15.555,58
41.531,31

510.794,02
9.424,28

1.083.236,14
1.122.548,36

38.380,71
65.123,33

(206.769,06)
0,00
0,00

355,77
34.539,73

7.475,03
(947,73)

68.753,01
40.363,23

(0,93)
26.949,02

181.014,61
233,97

37.776,70
(26.355,81)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.600,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

90,46
0,00
0,00

13.127,15
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

3.111,92
0,00
0,00

1.761,50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

342.805,62
0,00
0,00
0,00

1.518,69
0,00

297,41
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.301,23
3.698,80

0,00
21.077,61

4.056,48
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.508,64
616,95

0,00
0,00
0,00

3.488,86
0,00
0,00

1.994,80
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

10.950,00
0,00

123.656,71
4.996,42

10.051,43
0,00

113.183,77
0,00
0,00
0,00

580,10
0,00

14.690,90
0,00

680,00
63.652,56

0,00
0,00

2.165,10
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

624,09
0,00
0,00

190,36
254.416,83

0,00
0,00

153.502,83
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(124.862,84)
(3.424.462,36)

3.808.741,85
660,73

508.852,72
6.403,29

42.049,93
33.102,35

1.760,42
32.237,77

(37.205,98)
(122.326,52)

4.554,56
6.455,07

19.178,42
17.673.394,22

251.744,08
16.668,08

1.229,94
26.671,47
25.413,90
73.370,71

824,26
128.460,67
(76.540,75)

19.332,38
15.555,58
28.064,98

507.095,22
9.424,28

1.062.158,53
1.118.491,88

38.380,71
65.123,33

(206.769,06)
0,00
0,00

(1.152,87)
33.922,78

7.475,03
(947,73)

68.753,01
36.250,28

(0,93)
26.949,02

178.829,45
(254.182,86)

37.776,70
(26.355,81)

0,00
0,00
0,00
0,00

181.972,05
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

7.684,00
468.229,96

0,00
0,00
0,00

12.811,33
0,00

581,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.557,00
0,00

65.615,92
0,00

75.708,65
4.263,84

0,00
0,00

163.239,56
331.665,02
192.875,25

10.560,48
0,00
0,00
0,00

43,20
40.478,87

0,00
0,00

7.392,10
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) (16.616.736,70) 129.557,32          297.448,10 293.683,18 (58.194,28) (17.279.231,02) 1.366.476,68 0,00
 00000000-Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente
 00000103-10% Sobre Transferências Const. - E.C.
 00000104-25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.
 00000304-Rec. de Alienação de Ativos da Saúde E.C

(26.181.853,02)
5.541.213,09
4.023.549,10

354,13

128.812,17
745,15

0,00
0,00

278.816,57
2.514,28

16.117,25
0,00

286.976,83
6.706,35

0,00
0,00

(58.194,28)
0,00
0,00
0,00

(26.818.264,31)
5.531.247,31
4.007.431,85

354,13

1.185.716,01
44.880,38

135.880,29
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL (III) = (I + II) 6.494.641,00 146.374,93          710.935,06 2.627.296,16 95.308,55 2.914.726,30 3.302.041,76 0,00
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS  SERVIDORES ¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 42m.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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______________________________
LUCIANA SILVESTRE GOIS DE ALMEIDA

Controlador Interno
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______________________________
HAROLDO BREHM
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DAS GARANTIAS E cONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho /2016
RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1°)                                                                  

GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do Exercicio
Anterior 2015

Saldo do Exercício de 2016
Até: Junho Até: Dezembro

EXTERNAS (I)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL GARANTIAS (III)=(I + II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 43.089.241,22 45.242.821,38 0,00
% do Total das Garantias sobre a RCL 0,00 % 0,00 % 0,00 %
Limite definido por resolução do Senado Federal
22%

9.479.633,07 9.953.420,70 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da
LRF) - <19,80%>

8.531.669,76 8.958.078,63 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Saldo do Exercicio

Anterior 2015
Saldo do Exercício de 2016

Até: Junho Até: Dezembro

GARANTIAS EXTERNAS (V)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF
GARANTIAS INTERNAS (VI)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL CONTAGARANTIAS (VII)=(V + VI)
0,00 0,00 0,00

MEDIDAS
CORRETIVAS:

 <<nota>>

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de
emissão 16h e 39m.

Nota:  Inclui  garantias  concedidas  por meio  de Fundos
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARcERIAS PÚBLIcO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2016 a Junho/2016

 RREO - Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                                                                                                                                                                                                                  
                                             

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

 REGISTROS EFETUADOS EM 2016
SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
Maio à Junho Até Junho

(b)

 TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

Do Ente Federado (V)
Das Estatais Não-Dependentes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)-(IV) 43.089.241,22 45.242.821,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%)-(VI)=(IV)/(V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 15m.
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA REcEITA cORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2015 a Junho/2016
RREO - Anexo III  (LRF, Art. 53, inciso I)                                                                                                                                                                                                                          

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
(EXERCÍCIO)Julho /2015 Agosto /2015 Setembro /2015 Outubro /2015 Novembro /2015 Dezembro /2015 Janeiro /2016 Fevereiro /2016 Março /2016 Abril /2016 Maio /2016 Junho /2016

   RECEITAS CORRENTES (I)
     Receita Tributária
       IPTU
       ISS
       ITBI
       IRRF
       Outras Receitas Tributárias
     Receita de Contribuições
     Receita Patrimonial
     Receita Agropecuária
     Receita Industrial
     Receita de Serviços
     Transferências Correntes
       Cota-Parte do FPM
       Cota-Parte do ICMS
       Cota-Parte do IPVA
       Cota-Parte do ITR
       Transferência da LC 87/1996
       Transferência da LC 61/1989
       Transferências do FUNDEB
       Outras Transferências Correntes
     Outras Receitas Correntes
   DEDUÇÕES (II)
     Contrib. p/ Plano de Prev. do Servidor
     Compensação Financ. entre Reg. Previd.
     Dedução de Rec. Formação do FUNDEB

3.751.943,00
359.719,87

42.668,92
94.053,81
51.899,26
76.793,89
94.303,99
89.578,13
86.119,64

0,00
0,00

134.246,91
3.056.525,55

946.981,52
1.192.544,84

75.884,68
2.340,07
9.592,83

16.393,51
460.414,55
352.373,55

25.752,90
448.747,37

0,00
0,00

448.747,37

3.422.971,32
442.626,59

36.808,92
127.724,75
120.092,68

66.620,34
91.379,90
83.836,61
85.748,90

0,00
0,00

303,34
2.744.859,60
1.107.561,11

977.544,22
61.876,45

780,42
9.592,83

17.443,45
368.829,06
201.232,06

65.596,28
434.959,56

0,00
0,00

434.959,56

3.867.924,93
427.290,50

32.902,90
104.506,50
125.155,91

67.807,66
96.917,53

1.726,78
48.074,05

0,00
0,00

2.634,48
3.339.833,22

923.380,58
1.565.926,75

60.105,21
31.751,03

9.592,83
17.393,92

513.775,97
217.906,93

48.365,90
521.629,90

0,00
0,00

521.629,90

4.433.590,73
326.503,60

37.705,32
88.530,41
46.805,72
60.331,05
93.131,10
83.699,79
51.030,20

0,00
0,00

1.329,12
3.947.729,12
1.050.960,12
1.266.892,69

41.062,49
842.586,65

9.592,83
20.175,49

451.116,13
265.342,72

23.298,90
646.253,91

0,00
0,00

646.253,91

3.557.896,16
381.515,11

11.380,62
104.913,12
103.246,90

80.709,02
81.265,45

9.678,62
46.836,64

0,00
0,00

1.121,14
3.106.502,69
1.186.616,50
1.109.661,28

41.885,52
99.875,72

9.592,83
18.381,68

406.580,38
233.908,78

12.241,96
493.202,59

0,00
0,00

493.202,59

5.379.115,31
423.186,83

20.072,10
121.647,08

56.096,20
142.212,86

83.158,59
17.237,20

234.233,71
0,00
0,00

1.400,12
4.672.755,92
1.364.382,78
1.649.265,32

45.856,72
33.234,20

9.592,83
18.150,79

568.209,60
984.063,68

30.301,53
624.096,39

0,00
0,00

624.096,39

4.711.451,82
305.557,26

1.258,33
100.112,61

42.587,89
58.253,21

103.345,22
94.163,34
90.653,66

0,00
0,00

718,62
4.199.953,17
1.326.883,08
1.119.879,40

736.249,02
31.591,99

9.932,08
21.936,96

596.582,95
356.897,69

20.405,77
649.294,39

0,00
0,00

649.294,39

4.614.627,04
412.481,65

0,00
114.069,53
143.738,06

25.207,77
129.466,29

92.847,53
99.151,70

0,00
0,00
0,00

3.982.971,96
1.622.856,44
1.213.809,34

324.280,00
3.602,51
9.932,08

17.310,48
598.502,93
192.678,18

27.174,20
638.358,03

0,00
0,00

638.358,03

4.651.272,04
496.707,49

702,21
99.833,90
47.825,84

148.300,26
200.045,28
107.247,67
104.812,30

0,00
0,00
0,00

3.881.271,87
985.753,21

1.654.567,28
312.934,16

2.445,93
9.932,08

16.900,48
678.899,34
219.839,39

61.232,71
596.506,49

0,00
0,00

596.506,49

3.798.910,05
457.298,28

78.733,27
85.554,06
90.682,62
78.997,87

123.330,46
124.525,17

46.500,50
0,00
0,00
0,00

3.131.520,33
1.171.848,83
1.091.938,06

143.224,73
4.863,86
9.932,17

17.341,32
456.950,10
235.421,26

39.065,77
487.829,68

0,00
0,00

487.829,68

5.671.610,94
1.203.307,05

564.852,27
90.102,98

205.880,42
119.540,07
222.931,31
199.937,04
142.880,53

0,00
0,00
0,00

4.081.332,97
1.558.276,10
1.557.630,26

69.252,85
5.749,56
9.932,17

19.692,46
535.357,63
325.441,94

44.153,35
644.106,55

0,00
0,00

644.106,55

4.086.862,53
411.531,82

53.279,48
116.562,27

54.685,86
89.574,83
97.429,38

120.592,61
101.525,04

0,00
0,00
0,00

3.408.729,62
1.287.388,52
1.239.610,06

51.728,56
1.471,49
9.932,17

11.717,91
548.458,38
258.422,53

44.483,44
520.369,63

0,00
0,00

520.369,63

51.948.175,87
5.647.726,05

880.364,34
1.247.611,02
1.088.697,36
1.014.348,83
1.416.704,50
1.025.070,49
1.137.566,87

0,00
0,00

141.753,73
43.553.986,02
14.532.888,79
15.639.269,50

1.964.340,39
1.060.293,43

117.149,73
212.838,45

6.183.677,02
3.843.528,71

442.072,71
6.705.354,49

0,00
0,00

6.705.354,49

57.339.534,14
7.580.000,00
1.575.000,00
1.800.000,00
1.600.000,00
1.210.000,00
1.395.000,00
1.265.000,00

984.400,00
0,00
0,00

133.200,00
46.995.334,14
17.500.000,00
17.000.000,00

1.500.000,00
1.200.000,00

120.000,00
230.000,00

6.200.000,00
3.245.334,14

381.600,00
7.510.000,00

0,00
0,00

7.510.000,00
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II) 3.303.195,63 2.988.011,76 3.346.295,03 3.787.336,82 3.064.693,57 4.755.018,92 4.062.157,43 3.976.269,01 4.054.765,55 3.311.080,37 5.027.504,39 3.566.492,90 45.242.821,38 49.829.534,14

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 15h e 48m.
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA REcEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO
 DOS REcURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2016 a Junho/2016

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                                      
      

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

3.780,00
3.780,00
3.780,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

3.780,00
3.780,00
3.780,00

0,00
TOTAL 3.780,00 0,00 3.780,00

                

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR 

(f)

SALDO
 A PAGAR

 (g) = (d - e)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

68.503,45
68.503,45
68.503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.503,45
68.503,45
68.503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 68.503,45 68.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68.503,45

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2015
(h)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 06m.
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA REcEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO
 DOS REcURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2016 a Junho/2016

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                                      
      

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

3.780,00
3.780,00
3.780,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

3.780,00
3.780,00
3.780,00

0,00
TOTAL 3.780,00 0,00 3.780,00

                

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR 

(f)

SALDO
 A PAGAR

 (g) = (d - e)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

68.503,45
68.503,45
68.503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.000,00
68.000,00
68.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

68.503,45
68.503,45
68.503,45

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 68.503,45 68.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68.503,45

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2015
(h)

2016
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 06m.
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PREF MUNICIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA REcEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DAS
 DESPESAS PRÓPRIAS cOM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLIcOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio a Junho de 2016

                                       RREO - ANEXO XII(LC 141/2012, art,35)                                                                                                 

REcEITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLIcOS DE SAÚDE  PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (a)

REcEITAS REALIZADAS
Até Junho

(b)
% 

(b/a) x 100
 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA(I)
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR
  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(II)
  Cota-Parte FPM
  Cota-Parte ITR
  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS
  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transfer. Constitucionais
    Desoneração ICMS(LC 87/96)
    Outras

6.406.000,00
1.575.000,00
1.600.000,00
1.800.000,00
1.210.000,00

0,00
41.000,00

157.500,00
22.500,00

37.550.000,00
17.500.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

17.000.000,00
230.000,00
120.000,00
120.000,00

0,00

6.406.000,00
1.575.000,00
1.600.000,00
1.800.000,00
1.210.000,00

0,00
41.000,00

157.500,00
22.500,00

37.550.000,00
17.500.000,00

1.200.000,00
1.500.000,00

17.000.000,00
230.000,00
120.000,00
120.000,00

0,00

2.514.829,81
698.825,56
585.400,69
606.235,35
519.874,01

0,00
15.132,51
84.411,01

4.950,68
17.682.327,60

7.953.006,18
49.725,34

1.637.669,32
7.877.434,40

104.899,61
59.592,75
59.592,75

0,00

39,25
44,36
36,58
33,67
42,96

0,00
36,90
53,59
22,00
47,09
45,44

4,14
109,17

46,33
45,60
49,66
49,66

0,00
TOTAL DAS REEcITAS PARA APURAÇÃO DA APLIcAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLIcOS DE SAÚDE(III)=I+II

43.956.000,00 43.956.000,00 20.197.157,41 45,94

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INIcIAL PREVISÃO ATUALIZADA

 (c)

REcEITAS REALIZADAS

Até Junho

(d) % 
(d/c) x 100

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios
Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULDAS A SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

1.241.000,00
1.115.000,00

30.000,00
0,00

96.000,00
0,00
0,00

4.464.300,00

1.766.000,00
1.165.000,00

505.000,00
0,00

96.000,00
0,00
0,00

11.369.712,45

1.381.738,65
699.850,99
647.511,76

0,00
34.375,90

0,00
0,00

4.300.572,63

78,24
60,07

128,22
0,00

35,80
0,00
0,00

37,82
TOTAL REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DA SAÚDE 5.705.300,00 13.135.712,45 5.682.311,28 43,25
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DESPESAS cOM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO
INIcIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS    INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS7

Até Junho

(f)

%
(f/e)x100 

Até Junho

(g)

%
(g/e)x100

 DESPESAS CORRENTES
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS DE CAPITAL
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida

9.590.125,00
3.425.825,00

0,00
6.164.300,00

361.500,00
361.500,00

0,00
0,00

9.982.005,00
3.743.125,00

0,00
6.238.880,00

836.625,19
836.625,19

0,00
0,00

5.595.271,85
2.324.801,71

0,00
3.270.470,14

222.433,29
222.433,29

0,00
0,00

56,05
62,10

0,00
52,42
26,58
26,58

0,00
0,00

5.021.814,57
2.225.935,79

0,00
2.795.878,78

157.566,20
157.566,20

0,00
0,00

50,30
59,46

0,00
44,81
18,83
18,83

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 9.951.625,00 10.818.630,19 5.817.705,14 53,77 5.179.380,77 47,87 0,00

DESPESAS cOM SAÚDE NÃO cOMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERcENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INIcIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR   NÃO
PROCESSADOS7

Até Junho

(h)

% (e/desp.
saúde)

(h/ivf)x100

Até Junho

(i)

% (e/desp.
saúde)

(i/ivg)x100
 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
 DESP.COM ASSIST.À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINC.DE ACESSO UNIV
 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de T ransferência Sistema Único de Saúde-SUS
  Recursos de Operação de Crédito
  Outros Recursos
 OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
 REST OS A PAGAR N.PROCES.INSCR INDEV.EXERC.SEM DISPON.FINANC (1)
 DESP.CUST.COM DISP.DE CAIXA VINCUL.AOS RESTOS A PAGAR CANCEL (2)
 DESP.CUST.REC.VIN.PERC.MÍN.N.APLIC.EM AÇÕES/SAÚDE EM EX.ANT.(3)

0,00
0,00

1.171.500,00
969.500,00

0,00
202.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1.728.325,19
1.264.775,19

0,00
463.550,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

571.228,86
512.842,86

0,00
58.386,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
9,81
8,81
0,00
1,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

518.658,86
512.272,86

0,00
6.386,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

10,01
9,89
0,00
0,12
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 1.171.500,00 1.728.325,19 571.228,86 9,91 518.658,86 10,01 0,00
TOTAL DESPESAS PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 8.780.125,00 9.090.305,00 5.246.476,28 90,18 4.660.721,91 89,98 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(VII%)=(VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSITUCIONAL (4 e 5) 23,08

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL[(VII - 15)/100 x IIIB]
1.631.930,31

EXEcUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROcESSADOS INScRITOS cOM DISPONIBILIDADE
DE cAIXA

INScRITOS cANcELADOS/
PREScRITOS

PAGOS A PAGAR
PARcELA cONSIDERADA NO LIMITE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

cONTROLE DOS RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS PARA FINS DE
APLIcAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE cAIXA cONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no exercício de

referência
(j)

Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00
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cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO cUMPRIDO EM
EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLIcAÇÃO DOS REcURSOS VINcULADOS

cONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO cUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(k)
Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS cOM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INIcIA L DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS   INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR      NÃO
PROCESSADOS7Até Junho

(l)

% (l/total
l)x100 

Até Junho

(m)

% (m/total
m) x100

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

7.164.125,00
1.850.500,00

471.000,00
58.800,00

407.200,00
0,00
0,00

5.366.049,68
4.438.875,32

536.930,00
141.800,00
694.975,19

0,00
0,00

2.871.114,07
2.430.295,28

459.307,28
9.977,10

162.511,41
0,00
0,00

48,39
40,96

7,74
0,16
2,73
0,00
0,00

2.381.662,40
2.283.785,04

341.444,82
9.977,10

162.511,41
0,00
0,00

45,98
44,09

6,59
0,19
3,13
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 9.951.625,00 11.178.630,19 5.933.205,14 100,00 5.179.380,77 100,00 0,00
                                                   .
                           
                        Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 08m.

                        1 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
                        2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
                        3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
                        4 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior
                           ao fixado na LC nº 141/2012
                        5 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
                         6 No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
                        7 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2016 a Junho/2016

RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Poder/Órgão

                                                                                                                                        
                  RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS                

  LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

                                                                                                                                                                      
                                    RESTOS  A PAGAR NÃO PROCESSADOS                     

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

(a)

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

(b)
Saldo Total

(a+b)
 Em Exercícios

Anteriores Inscritos em
31/12/2015

Em exercícios
anteriores

Em
31/12/2015 ¹

 RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
   EXECUTIVO
     Governo Municipal
     Secretaria de Administração
     Secretaria de Agricultura
     Secretaria de Assistência Social
     Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
     Secretaria de Finanças
     Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo
     Secretaria de Meio Ambiente
     Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
     Secretaria de Transporte e Serviços
     Secretaria de Transportes e Serviços Rodoviári
     Secretaria Municipal de Saúde
 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
 TOTAL (III) = (I + II)

99.026,50
99.026,50

32.204,05

17.358,67
15.500,00

33.963,78

99.026,50

321.168,47
321.168,47

21.591,16
439,55

6.277,40
153.408,23

1.283,62
1.071,96
1.079,99

666,72

135.349,84

321.168,47

252.886,75
252.886,75

17.991,16
196,20

5.873,30
152.223,44

522,96
1.071,96
1.079,99

18.025,39

55.902,35

252.886,75

33.100,44
33.100,44

243,35

32.857,09

33.100,44

134.207,78
134.207,78

35.804,05

404,10
1.184,79

760,66

15.500,00

80.554,18

134.207,78

2.593.605,86
2.593.605,86

6.260,00
1.101.224,57

142.357,27

475.608,90

868.155,12

2.593.605,86

780.881,12
780.881,12

3.022,00
36.806,44
96.673,70
25.119,17

126.179,75

2.524,23

202.079,26

4.295,00
284.181,57

780.881,12

703.158,39
703.158,39

1.245,00
1.798,89
7.687,85

25.119,17
92.583,44

1.842,23

146.708,15

426.173,66

703.158,39

687.391,24
687.391,24

1.245,00
1.798,89
7.687,85

25.119,17
92.583,44

1.842,23

146.708,15

410.406,51

687.391,24

10.916,80
10.916,80

443,80

10.473,00

10.916,80

2.676.178,94
2.676.178,94

1.777,00
40.823,75

1.190.210,42

175.953,58

682,00

520.507,01

4.295,00
741.930,18

2.676.178,94

2.810.386,72
2.810.386,72

1.777,00
76.627,80

1.190.210,42
404,10

177.138,37
760,66
682,00

520.507,01
15.500,00
4.295,00

822.484,36

2.810.386,72

Fonte:  Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 15h e 55m.

¹ Os restos a pagar não processados e liquidados no exercício de referência deverão permanecer demonstrados nas respectivas colunas de RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS.
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PREF MUNIcIPAL DE TERRA ROXA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEcUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS DE OPERAÇÕES DE cRÉDITO E DESPESAS DE
cAPITAL

ORÇAMENTOS FIScAIS E DA SEGURIDADE SOcIAL
PERÍODO DE REFERÊNcIA:  Maio/2016 a Junho/2016

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                                        
       

RECEITAS PREVISÃO
ATUALIZADA (a) 

RECEITAS REALIZADAS         SALDO NÃO        
        REALIZADO        

  (c) = (a - b) (b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)       2.604.000,19       1.097.125,86       1.506.874,33 

DESPESAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) 

DESPESAS
EMPENHADAS (e) 

DESPESAS
LIQUIDADAS 

INSC. EM RESTOS A
PAGAR 

SALDO NÃO
EXECUT.  (f) = (d - e) 

DESPESAS DE CAPITAL      10.299.853,11       3.617.153,02       1.894.765,47               0,00       6.682.700,09 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)      10.299.853,11       3.617.153,02       1.894.765,47               0,00       6.682.700,09 
RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (7.695.852,92) (2.520.027,16)  (5.175.825,76) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 19/07/2016, Hora de emissão 16h e 03m.

Notas: 
 1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA 
LICENÇA DE OPERAÇÃO

TINGITEC LTDA, portadora do CNPJ 00.787.438/0001-61 torna público que 
irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para LAVANDERIA 
INDUSTRIAL instalada Rod. PR 323, Km 156 Travessa 01 s/nÂº - Pq Indl II - 
UMUARAMA/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
AUTO POSTO SABIAZINHO LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença 
Prévia para comércio varejista de combustíveis para veículos automotores a ser 
implantada na rodovia BR-163, S/N, Zona Rural, município de Terra Roxa - PR.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
ERRATA
DECRETO Nº 3701/16
DATA: 08/07/2016
SÚMULA: Nomeia o Sr. Rogerio de Oliveira Amaral.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Rogerio de Oliveira Amaral, 
portador do Rg n.º 12.867.683-0 e CPF 082.726.929-37, para 
o cargo em provimento de comissão  de Chefe de Divisão de 
Obras, símbolo CC-06 do Município de Icaraíma.
Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 de Julho 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAíMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0139//2016
DATA – 21/07/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Vera Lucia Jose de Araújo, por um período de 15 
dias,  referente aos períodos Abaixo citado:
1º Período - 2014/2015, 15 dias, a contar de 22/07/16 a 05/08/16;
2º Período - 2014/2015, 15 dias, a contar de 22/07/16 a 05/08/16
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Julho de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 088/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA – EPP
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de medicamentos 
controlados designados ao atendimento dos pacientes internados no Hospital 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, para entrega conforme solicitação\requisição via 
documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 31 de Dezembro de 2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 7.890,00 
(sete mil oitocentos e noventa reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos 
requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Julho de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
WILLYAN PINHEIRO SCHWENGBER 
Representante legal
Contratado
Testemunhas: 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor 
Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Inexigibilidade n.º 007/2016 para aquisição 
de medicamentos controlados designados ao atendimento 
dos pacientes internados no Hospital Municipal de Cidade 
Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para 
aquisição de medicamentos controlados determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos 
atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 26 da Lei 
n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gáUChA 
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 086/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: NELSON RONQUI COMÉRCIO DE ALIMENTÍCIOS LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de gêneros alimentícios destinados a alimentação dos alunos das Escolas 
e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar – ME 
no Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 036/2016, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 18 de Julho de 2017, considerando o contido no 
item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 036/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 34.089,45 
(trinta e quatro mil, oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos) a serem pagos 
conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.º 036/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Julho de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante NELSON RONQUI
Sócio Proprietário
Contratado
Testemunhas: 

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 087/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR 
CONTRATADA: J. TENORIO NETO & CIA LTDA – ME 
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e 
parcelado de gêneros alimentícios destinados a alimentação dos alunos das Escolas 
e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar – ME 
no Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 036/2016, para entrega conforme 
solicitação\requisição via documento pelo Depto de Compras desta Prefeitura 
Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 18 de Julho de 2017, considerando o contido no 
item 6, do Aspectos Gerais da Licitação do Edital do Pregão Presencial n.º 036/2016.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 32.801,08 
(trinta e dois mil, oitocentos e um reais e oito centavos) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial 
n.º 036/2016.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Julho de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ TENORIO NETO
Sócio Proprietário
Contratado
Testemunhas: 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 036/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 18/07/2016, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de 
acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 
036/2016, que tem por objeto a aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios 
destinados a alimentação dos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – ME no Município de Cidade Gaúcha - 
PR, em favor das proponentes:
FORNECEDOR: NELSON RONQUI COMÉRCIO DE ALIMENTÍCIOS 
LTDA - ME
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação dos alunos 
das Escolas e Creches Municipais deste Município de Cidade Gaúcha - PR 
34.089,45
VALOR TOTAL R$ 34.089,45
FORNECEDOR: J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação dos alunos 
das Escolas e Creches Municipais deste Município de Cidade Gaúcha - PR 
32.801,08
VALOR TOTAL R$ 32.801,08
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as empresas 
vencedoras do presente certame para celebrarem o termo de contrato, havendo 
recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 18 dias do mês de Julho de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

 MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CAfEzAL DO SUL-PR

RESOLUÇÃO Nº 04/2016
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DO PROCESSO 
DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR, REALIZADO EM 04 DE 
OUTUBRO DE 2015.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Cafezal do Sul-PR, no uso de suas atribuições legais de acordo com Art. 
139 da Lei Federal nº. 8.069, de 13 de Julho de 1990 c/c Art. 9º - XVIII 
da Lei Municipal nº. 801/2015, de 31 de março de 2015, bem como das 
disposições contidas na Resolução n° 75 do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança do Adolescente - CONANDA, CONSIDERANDO:
 Que o Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, definidos na 
Lei Federal 8.069, de 13 de Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA texto Art. 131);
 Que o conselho Tutelar deverá ser composto por 05 (cinco) 
membros conforme disposto no Art. 132 na Lei Federal 8.069 de 13 de 
Julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) e Art. 28 
da Lei Municipal nº. 801/2015, de 31 de março de 2015;
 O não comparecimento do 3° Suplente do Conselho Tutelar, 
Sra. CLEUDICE MIGUEL DE BARROS, no prazo de 03 (três) dias úteis 
conforme Resolução n° 03/2016, de 15 de Julho de 2016, publicada 
no Jornal Umuarama Ilustrado, no dia 16 de julho de 2016, Edição nº 
10.722, pág. C4,
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar o Conselheiro eleito 3º Suplente, Sr. LUCIANO 
AZARIAS CABRAL, para assumir a Titularidade do Cargo de 
Conselheiro Tutelar, em substituição a Conselheira FABIANA DE LIMA 
OLIVEIRA, no período de 01/07/2016 a 12/10/2016, tendo como prazo 
de 03 (três) dias úteis a contar desta data, para apresentar-se perante 
este Conselho. 
Art. 2° - O Conselheiro Tutelar convocado deverá apresentar-se na 
sede do Conselho Tutelar no prazo supra informado, no horário das 8 
horas, para tomar posse.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua expedição, 
devendo oficiar o Órgão Municipal competente para tomar as 
providencias administrativas necessárias.
Cafezal do Sul-PR, 21 de julho de 2016.
ROMILDA HIROMI DIAS
Presidente do CMDCA

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 085/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0162/2016
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a 
contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 
Porte para fornecimento de leite pasteurizado para atendimento a 
famílias cadastradas na Secretaria de Assistência Social
VALOR MÁXIMO: R$ 9.300,00  (nove mil e trezentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Quinta-Feira, 21 de julho de 2016
ABERTURA: Quarta-Feira, 03 de agosto de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 
06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido 
pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos 
licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia 
da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 
Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de 
R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no 
Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, 
através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 21 de julho de 2016
PREGOEIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 199/2016
DATA: 19/07/2016
AUTORIA: Executivo Municipal 
SÚMULA: Cancela processo licitatório, modalidade Pregão Presencial. 
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) Cancelar o processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 036/2016, por 
ter sido considerada deserto.
2º) Considerar nulo o aviso de licitação do dia 05/07/2016.
3º) Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 19 dias do 
mês de Julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 043/2016
Processo Licitatório n° 057/2016
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, nº 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, objetivando a “Contratação de uma empresa para prestação de serviços 
e aquisição de peças e acessórios para reposição e manutenção nos veículos 
Micro ônibus Placas ARF-3162, ARB-0946, AWN-2655, AWO-1796, ARG-2241 e 
AFA-2796, nos Ônibus Placas LAF-2068, GRI-4157 e GLZ-8050, pertencentes à 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, utilizados pela Secretaria de Educação, Cultura 
e Esporte. Os serviços serão realizados conforme relação constante nos Lotes I ao 
IX”, de acordo com as condições particulares deste Edital, conforme os dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei 
n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 04 - Agosto - 2016
HORÁRIO: 09:00 horas 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 de Julho 
de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Parana 
DECRETO N.º 2787, de 20 de Julho de 2016 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar  junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.30.00 - Material de consumo
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 15.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.3.90.30.00 - Material de consumo
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C.  R$ 15.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.34.00 - Outras despesas de pessoal decor. de terceirização
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente  R$ 15.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 15.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 20 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Parana
DECRETO N.º 2788, de 21 de Julho de 2016 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1458, de 21 de Julho de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 99.980,00 (noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar unidades básicas de saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
360 - Estruturação rede atenção básica  R$ 99.980,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte 360 - Estruturação rede atenção básica (R$ 99.980,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Parana
DECRETO N.º 2789, de 21 de Julho de 2016 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1458, de 21 de Julho de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.30.00 - Material para manutenção de bens imóveis
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - venc. e vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente     
R$ 100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Parana
DECRETO N.º 2790, de 21 de Julho de 2016 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1457 de 21 de Julho de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais ), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para dis. gratuita
843 - Programa Estadual VIGIASUS R$ 10.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.3.90.30.00 - material de consumo
843 - Programa Estadual VIGIASUS R$ 10.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Parana
DECRETO N.º 2791, de 21 de Julho de 2016 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1457 de 21 de Julho de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.3.90.30.00 - Material para manutenção de bens imóveis
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 200.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamento e material permanente
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 20.000,00
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0004 - Amortizar e pagar encargos da dívida contratada
3.2.90.21.00 - Juros sobre a dívida por contrato
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 170.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - venc. e vantagens fixas - pessoal civil
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 140.000,00
012.361.0014.1030 - Adquirir ônibus para transporte de estudantes
4.4.90.52.00 - Equipamento e material permanente
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 80.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.451.0025.2052 - Manter e conservar vias publicas
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 170.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
 Prefeito Municipal  

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Parana
DECRETO N.º 2792, de 21 de Julho de 2016 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1457 de 21 de Julho de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto Crédito Adicional especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, 
na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 1.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.451.0025.1057 - Revitalizar avenidas e vias públicas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 49.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento total ou parcial da 
fonte orçamentária;
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.451.0025.2052 - Manter e conservar vias publicas
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 50.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Parana
DECRETO N.º 2793, de 21 de Julho de 2016 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1457 de 21 de Julho de 2016;
D E C R E T A 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional especial junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 1.101.323,85 (um milhão, cento e um mil, trezentos e vinte e três reais e oitenta e 
cinco centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
872 - Impl. e ref. estrut. esportiva 815843/14 R$ 916.323,85
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.451.0025.1057 - Revitalizar avenidas e vias públicas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
687 - Operações de Créditos Pav.Vias Urbanas R$ 185.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte 872 - Impl. e ref. estrut. esportiva 815843/14 (R$ 916.323,85), a fonte  687 - Operações de Créditos Pav.Vias 
Urbanas (R$ 185.000,00);
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 21 de Julho de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Parana
LEI N.º 1458 de 21 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente 
exercício e dá outras providências.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional suplementar 
junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 
199.980,00 (cento e noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.002 - Fundo municipal de saúde
010.301.0020.1022 - Construir, ampliar e equipar unidades básicas de saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
360 - Estruturação rede atenção básica  R$ 99.980,00
09.000 - Secretaria de agricultura
09.001 - Departamento de fomento agropecuário
020.606.0021.2107 - Manter as atividades do departamento de fomento agrícola
3.3.90.30.00 - Material para manutenção de bens imóveis
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 100.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação da fonte 360 - Estruturação rede atenção básica (R$ 99.980,00)  e 
também o cancelamento total ou parcial da fonte orçamentária;
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - venc. e vantagens fixas - pessoal civil
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 100.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 21 de Julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
Estado do Parana
REPUBLICAÇÃO DE AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 36/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  44/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, devidamente designado pelo 
excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 
22/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 03 de Agosto de 2016, às 
09:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 36/2016 na modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço Global por Lote.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Informamos, outrossim, que houve alteração no Termo de Referência, devendo ser, portanto, retirado novo Edital, que 
está disponível no sítio eletrônico e no endereço acima citados.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE BOMBA INJETORA  E 
RETIFICA DE MOTORES EM VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 22 de Julho de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê 
Estado do Parana 
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº004
Ref: Contrato de Fornecimento nº091/2013
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto no item 3 (prazo e valor) e parágrafo primeiro do 
presente contrato, para o dia 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Ficam acrescidos no item 3 (prazo e valor) do presente contrato o reajuste com percentual de 
10,64% que corresponde à variação do IGP-M no período de junho/2016, conforme autorização da clausula 2.6 do 
anexo I do presente contrato.
Cláusula Terceira: O valor das prestações mensais passam a ser de R$ 5.893,36 (cinco mil oitocentos e noventa e 
três reais e trinta e seis centavos), conforme anexo I abaixo, ficando acrescido ao presente contrato o valor de R$ 
41.253,52 (quarenta e um mil duzentos cinqüenta e três reais e cinqüenta e dois centavos) referente a prorrogação do 
prazo de vigência disposto neste aditivo.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Xambrê, 25 de maio de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA 
Estado do Parana
LEI N.º 1457 de 21 de Julho de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e especial junto a LOA do corrente exercício e dá 
outras providências.
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional suplementar e especial junto a LOA 
– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 1.553.823,85 (trinta e um  mil reais), 
para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendim. especializado a população
3.1.90.08.00 - Outros benefícios assistenciais
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 2.500,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serv. para dis. gratuita
843 - Programa Estadual VIGIASUS R$ 10.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.3.90.30.00 - Material para manutenção de bens imóveis
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 200.000,00
4.4.90.52.00 - Equipamento e material permanente
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 20.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.003 - Departamento de esportes e lazer
027.812.0019.2032 - Manter as atividades do departamento de esportes
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 1.000,00
872 - Impl. e ref. estrut. esportiva 815843/14 R$ 916.323,85
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.451.0025.1057 - Revitalizar avenidas e vias públicas
4.4.90.51.00 - Obras e instalações
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 49.000,00
687 - Operações de Créditos Pav.Vias Urbanas R$ 185.000,00
13.000 - Encargos gerais do município
13.001 - Encargos gerais do município
028.846.0027.0004 - Amortizar e pagar encargos da dívida contratada
3.2.90.21.00 - Juros sobre a dívida por contrato
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 170.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o provável excesso de arrecadação 
da fonte 872 - Impl. e ref. estrut. esportiva 815843/14 (R$ 916.323,85), a fonte  687 - Operações de Créditos Pav.Vias 
Urbanas (R$ 185.000,00) e também o cancelamento total ou parcial da fonte orçamentária;
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.302.0030.2142 - Manutenção da upa e atendim. especializado a população
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 2.500,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.3.90.30.00 - material de consumo
843 - Programa Estadual VIGIASUS R$ 10.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - venc. e vantagens fixas - pessoal civil
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 140.000,00
012.361.0014.1030 - Adquirir ônibus para transporte de estudantes
104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. R$ 80.000,00
10.000 - Secretaria de obras e serviços urbanos
10.002 - Departamento de serviços urbanos
015.451.0025.2052 - Manter e conservar vias publicas
3.3.90.39.00 - outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Corrente R$ 220.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Terra Roxa, em 21 de Julho de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
ESTADO  DO  PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 001/2016 - FMS
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público a 
quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para contratação de empresa para fornecimento de 03 (três) 
veículos novos 0km, conforme descrição constante no anexo VII, com recursos do Acordo/Contrato de Empréstimo 
8201-BR, referente ao Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do Paraná – Banco Mundial, de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como das diretrizes do Banco 
Mundial.
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 09 de agosto de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
- Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou 
pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 14:00horas de segunda a sexta-feira ou e-mail: 
licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 15 de julho de 2016.
ANGELA DA SILVA BIAZON 
Secretária de Saúde Designada
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 002/2016 - FMS
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, torna público a quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para 
contratação de empresa para fornecimento de equipamentos diversos (cadeira giratória, cadeira 
espaço saúde, mesa de reunião, autoclave, banqueta giratória, escada clinica, foco auxiliar, 
suporte para soro, impressora, kit saúde reprodutiva, consultório odontológico, mocho odontológico 
e caneta de alta rotação), conforme descrição constante no anexo VII, com recursos do Acordo/
Contrato de Empréstimo 8201-BR, referente ao Projeto Multissetorial para o Desenvolvimento do 
Paraná – Banco Mundial, Programas Rede Mãe Paranaense e APSUS,  de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como das diretrizes 
do Banco Mundial.
ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 10 de agosto de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
- Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações 
e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 14:00horas de 
segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 20 de julho de 2016.
ANGELA DA SILVA BIAZON 
Secretária de Saúde Designada
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
DECRETO Nº. 170/2016    
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.    
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 17 de dezembro de 2015.    
D E C R E T A:   
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.    
Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente 
de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício de 2015, relativo a fonte de recursos 076 - 
Recursos ACESF, conforme indicado no Anexo II.    
Art. 3º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.    
PAÇO MUNICIPAL, em 21 de julho de 2016.      
MOACIR SILVA     
Prefeito Municipal     
ARMANDO CORDTS FILHO     
Secretário Municipal de Administração e Fazenda    
 
ANEXO I      
ANEXO AO DECRETO N° 170 DE 21/07/2016     
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64    
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)     
 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 109/2016
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:   
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
19/07/2016 FUNDEB R$ 213.456,47
20/07/2016 FUNDEB R$ 81,52
20/07/2016 FUNDEB R$ 4.420,49
20/07/2016 FUNDEB R$ 13.737,54
20/07/2016 FUNDEB R$ 639.883,86
20/07/2016 FUNDEB R$ 33.840,36
20/07/2016 FUNDEB R$ 1.640,10
20/07/2016 FUNDEB R$ 821,81
20/07/2016 FUNDEB R$ 14.810,88
20/07/2016 FUNDEB R$ 2.976,22
20/07/2016 FPM *R$ 291.219,22
20/07/2016 ITR *R$ 37,32
20/07/2016 IPI *R$ 4.646,77
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 008/2016
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 007/2016 - ACESF, que trata da Contratação de empresa para fornecimento parcelado de urnas 
funerárias, para atendimento de serviços funerários da Acesf, deste Município, tendo sido declarada vencedoras as 
empresas INDÚSTRIA DE URNAS BILAC LTDA para os itens 4, 12 e 14; VALE VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE URNAS LTDA para os itens 1, 3, 7, 8, 9, 13, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24 e 26 e BETEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA – EPP para os itens 2, 5, 6, 10, 11, 15, 16, 23 e 25. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
UMUARAMA, 21 de julho de 2.016.
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 783/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.715.155-
6-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 735.720.209-72, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, admitida 
em 01 de agosto de 1987 e nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, prorrogação de licença Saúde, no período de 06 de fevereiro de 2016 a 20 de fevereiro de 2016, conforme 
Processo nº 019 de 27 de fevereiro de 2014, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei 
Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 22 de março de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.236/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.715.155-6-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º 735.720.209-72, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, admitida em 
01 de agosto de 1987 e nomeada em 01 de abril de 1991, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
prorrogação de licença Saúde, no período de 21 de fevereiro de 2016 a 14 de março de 2016, conforme Processo nº 019 de 
27 de fevereiro de 2014, sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.  
Art.2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de maio de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.337/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE LOURDES SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA, portadora da cédula de identidade RG n° 3.715.155-6-
SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 735.720.209-72, admitida em 01 de agosto de 1987 e nomeada em 01 de abril de 
1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 1996/2004, de 
acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 9906/2012, com 
fruição no período de 15 de março de 2016 a 14 de junho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
Republicada por Incorreção

PORTARIA Nº 1.468/2016
Altera o Art. 2º. da Portaria n.º 740 de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar o Art. 2º. da Portaria n.º 740 de 2016, da servidora VALDIRENE DOS SANTOS DE CARVALHO ROSA, 
portadora da cédula de identidade RG. n°. 8.270.740-9-SSP-PR, inscrita no CPF sob n°034.707.699-82, para ocupar 
o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC- 03, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 01 de maio de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. Conceder a ora nomeada o percentual de 60,00% (sessenta por cento) sobre o símbolo CC-03, a partir de 01 
de maio de 2016, pela prestação de serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por incorreção.
PORTARIA Nº 1.497/2016
Designar o servidor ANTONIO CARLOS LAVAGNINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar o servidor ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, portador da Cédula da Identidade RG n.º 808.037-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 046.473.789-34, nomeado em 01 de março de 1992, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Engenharia, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, para 
responder como Diretor de Planejamento Urbano, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 06, no percentual de 94,64% (noventa e quatro vírgula sessenta e quatro por cento), 
com ônus para a mesma, a partir de 01 de maio de 2016, ficando revogada a portaria n° 819 de 22 de março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
Republicada por Incorreção

PORTARIA Nº 1.506/2016
Designar o servidor EDUARDO PEREIRA LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar o servidor EDUARDO PEREIRA LESSE, portador da Cédula da Identidade RG n.º 8.175.429-2-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 005.522.269-20, nomeado em 08 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de 
Técnico de Segurança do Trabalho, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para 
responder pelo cargo em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-03, na Secretaria Municipal de Administração, 
percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 67,27% (sessenta e sete vírgula vinte e sete por 
cento), a partir de 01 de maio de 2016, ficando revogada a portaria n° 215 de 07 de janeiro de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.509/2016
Designar a servidora ANA LUCIA LEPRE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar a servidora ANA LUCIA LEPRE, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 4.291.310-3-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 599.411.389-15, admitida em 29 de junho de 1988, para exercer a função de Auxiliar de Serviços, 
pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para responder como Diretora de Recursos 
Humanos, na Secretaria Municipal de Administração, percebendo Gratificação por Função – GF – 05, no percentual 
de 97,67% (noventa e sete vírgula sessenta e sete), a partir de 01 de maio de 2016, ficando revogada a Portaria nº 
2245 de 11 de junho de 2015.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.522/2016
Concede prorrogação da licença Saúde à servidora LAURA MIRONO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder a servidora LAURA MIRONO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.296.269-0-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 025.737.429-97, nomeada em 14 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação da licença Saúde, 
no período de 31 de maio de 2016 a 29 de junho de 2016, conforme o Processo nº 058 de 26 de maio de 2015, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.529/2016
Concede licença Saúde à servidora RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder à servidora RAQUEL DE LIMA SANTOS DE AZEVEDO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.345.815-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 047.481.519-60, nomeada em 06 de maio de 2008, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, no período de 14 de abril 2016 a 18 de maio de 2016, conforme o Processo nº 072 de 06 de junho de 2016, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 1.538/2016
Exonera a pedido DEVANIR RISSATO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Exonerar a pedido DEVANIR RISSATO, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.745.514-1-SSP-PR, inscrito 
no CPF sob n.° 301.190.659-91, nomeado em 16 de janeiro de 2013, ocupante do cargo em comissão de Assessor 
Especial II, símbolo CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a contar de 30 de junho de 2016, 
ficando revogadas as Portaria n° 104 de 16 de janeiro de 2013, 1263 de 07 de abril de 2014, e 1.449 de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de junho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.624/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora FERNANDA CAVALCANTE MENEGHETI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Promover por conhecimento FERNANDA CAVALCANTE MENEGHETI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 10.727.677-7-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 071.621.879-86, nomeada em 01 de março de 2016, para 
ocupar o cargo de carreira de Secretario Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretária Municipal de Educação, 
passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II 
do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 6222/2016, a contar de 13 
de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.625/2016
Altera a Portaria n.º 2.491 de 06 de julho de 2015, que concedeu adicional de qualificação funcional à servidora 
MARCIA BAZEI DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.491 de 06 de julho de 2015, que concedeu adicional de qualificação funcional à servidora 
MARCIA BAZEI DA SILVA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Conceder a contar de 30 de setembro de 2014, o percentual de 5% (cinco por cento), de Adicional 
de Qualificação Funcional à servidora MARCIA BAZEI DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade, RG. n°. 
7.597.617-8-SSP-PR, inscrita no CPF sob n.°040.478.549-21, nomeada em 11 de junho de 2012, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com base no artigo 106, da Lei Complementar n°. 346 de 15 de março de 2013, nos termos dos processos 
n° 9186/2014 e n°5378/2015.”
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.626/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora ALLINE MIKAELA PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora ALLINE MIKAELA PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.931.480-1-SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 045.806.799-70, nomeada em 07 de março de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “III”, nível “C”, para o inciso “IV”, Nível “D”, nos termos do Processo n.º 4993/2016, conforme artigo 11º da Lei 
Complementar 346 de 15.03.2013, contar de 08 de junho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.627/2016
Concede promoção por conhecimento à servidora ELAINE CRISTINA CORREA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Promover por conhecimento a servidora ELAINE CRISTINA CORREA DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 9.273.457-9-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 049.938.589-65, nomeada em 01 de julho de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira PSF, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
passando do item “a”, Classe “A”, para o item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do 
artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos, do Processo n.º 5692/2016, a contar de 29 de 
junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.628/2016
Revogar a Portaria n° 1.546 de 29 de junho de 2016, que concedeu licença para fins de concorrência a cargo eletivo 
ao servidor MANOEL MESSIAS DA SILVA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 1.546 de 29 de junho de 2016, que concedeu licença para fins de concorrência a cargo 
eletivo ao servidor MANOEL MESSIAS DA SILVA, portador da cédula de identidade RG n°. 2.137.400-SSP/PR, inscrito 
no CPF sob n.º 366.662.629-72, nomeado em 10 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Vigia, pelo 
regime Estatutário, a contar de 04 de julho de 2016.  
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.629/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE LOURDES GIANINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE LOURDES GIANINI, portadora da cédula de identidade RG n° 4.308.462-
3-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 634.176.509-68, nomeada em 16 de setembro de 1992, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Social 30H, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 1996/2004, de acordo com o Artigo 102, da Lei 
Complementar n°. 018/92, alterado pela LC n°. 169/2006, nos termos do Processo n.º 1965/2013, com fruição no 
período de 25 de julho de 2016 24 de outubro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.630/2016
Conceder licença para acompanhar dependente à servidora SIDNEIA QUERINO NALIN DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder à servidora SIDNEIA QUERINO NALIN DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 
8.263.002-3-SSP-PR e inscrita no CPF sob n.º 052.143.659-18, admitida em 01 de setembro de 2005 pelo regime CLT, 
para exercer a função de emprego publico de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença 
para acompanhar dependente, por 15 (quinze) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1. º e 2.º da Lei Complementar 
067/1999, conforme o Processo n.º 5446/2016, no período de 14 de junho de 2016 de 28 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.631/2016
Altera a Portaria n.º 2.489 de 06 de julho de 2015, que concedeu adicional de qualificação funcional à servidora 
SHIRLEI CORDEIRO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.489 de 06 de julho de 2015, que concedeu adicional de qualificação funcional à servidora 
SHIRLEI CORDEIRO, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º Conceder a contar de 25 de setembro de 2014, o percentual de 5% (cinco por cento), de Adicional de Qualificação 
Funcional à servidora SHIRLEI CORDEIRO, portadora da Cédula de Identidade, RG. n°. 8.345.176-9-SSP-PR, inscrita 
no CPF sob n.° 030.597.069-05, nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 106, da 
Lei Complementar n°. 346 de 15 de março de 2013, nos termos dos processos n° 9025/2014 e 5405/2015.” 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.632/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MARIA DE LOURDES SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA, portadora da cédula de identidade RG n° 3.715.155-6-
SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 735.720.209-72, admitida em 01 de agosto de 1987 e nomeada em 01 de abril de 
1991, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, 91 (noventa e um) dias de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 1996/2004, 
de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5357/2016, com 
fruição no período de 04 de agosto de 2016 a 02 de novembro de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.633/2016
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SIRLENE MIRLANE DE CARVALHO PAINTNER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder à servidora SIRLENE MIRLANE DE CARVALHO PAINTNER, portadora da cédula de identidade 
RG n.° 5.181.110-0-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.° 698.155.429-15, nomeada em 15 de maio de 2006, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2006/2011, de acordo com o art. 102 da Lei 
Complementar n.º 018 de 28 de maio de 1992, alterada pela Lei 090 de 18 de dezembro de 2001, nos termos do 
Processo n.º 1607/2016 e 9146/2011, com fruição no período de 29 de agosto de 2016 a 28 de novembro e 2016, 
sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.634/2016
Designar a servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar a servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
6.259.719-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 024.421.199-00, nomeada em 05 de setembro de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
para responder pelo cargo em comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de 
Planejamento Urbano, percebendo Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 26,40% (vinte e seis vírgula 
quarenta por cento), a partir de 01 de maio de 2016, ficando revogada a portaria n° 208 de 04 de fevereiro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.635/2016
Designar o servidor ADAO ALVES SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar o servidor ADAO ALVES SILVA, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.302.739-0-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.º 517.643.009-63, nomeada em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de carreira de Servente 
Geral, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Planejamento Urbano, para responder pelo cargo em 
comissão de Assessor Especial I, símbolo CC-02, na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, percebendo 
Gratificação por Função – GF-01 no percentual de 73,70% (setenta e três vírgula setenta por cento), a contar de 01 
de maio de 2016, com base na Lei Complementar n.º 245/2010 e nº 344/2012, ficando revogada a Portaria nº 2242 
de 11 de junho de 2015. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.636/2016
Concede prorrogação de licença Saúde a servidora LUCILENE HERRERA UFEMEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder a servidora LUCILENE HERRERA UFEMEA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.688.600-
4-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 098.543.488-06, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
nomeada em 04 de julho de 2008, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, no período de 31 de maio de 2016 a 29 de julho de 2016, conforme o Processo n° 129 de 09 de outubro de 
2015 sem prejuízo de seus vencimentos, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.637/2016
Concede licença Maternidade à servidora ANGELICA DA SILVA LONGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder à servidora ANGELICA DA SILVA LONGO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.380.061-
7-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 075.509.089-66, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Maternidade, no período de 05 de julho de 2016 de 01 de novembro de 2016, sem prejuízo de seu vencimento. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.638/2016
Concede licença Saúde à servidora SUSANA PEDROSO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder à servidora SUSANA PEDROSO DE SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.120.605-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 079.350.879-70, nomeada em 16 de setembro de 2015, para ocupar o 
cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, a partir de 04 de julho de 2016 por tempo indeterminado, conforme o Processo nº 141/2015 de 07 
de julho de 2016, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.639/2016
Exonera RAFAEL LUCAS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Exonerar RAFAEL LUCAS DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.716.920-0-SSP-PR, 
inscrito no CPF sob n.° 387.299.389-53, nomeado em 04 de agosto de 2014, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Especial II, símbolo CC-3, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 01 de julho de 2016, ficando 
revogada a Portaria n° 2510 de 2014. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.640/2016
Designa o servidor EDER JOSE CERRIALI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar o servidor EDER JOSE CERRIALI, portador da Cédula da Identidade RG n.º 8.968.444-7-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 038.367.249-01, admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer a função de emprego publico de 
Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, para responder como 
Chefe de Divisão de Manutenção de Distritos, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, percebendo Gratificação 
por Função – GF – 02, no percentual de 93,60% (noventa e três vírgula sessenta por cento), a partir de 01 de maio de 
2016, ficando revogada a portaria n°835 de 22 de março de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.641/2016
Concede Adicional Insalubridade ao servidor JAIR FELIPE DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder ao servidor JAIR FELIPE DA CRUZ, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.541.713-3-SSP-PR, 
e inscrito no CPF sob n.º 677.498.879-20, nomeado em 20 de maio de 1992, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de agosto de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.642/2016
Concede Adicional Insalubridade ao servidor NELSON FRANCISCO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder ao servidor NELSON FRANCISCO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.375.838-7-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 024.473.088-17, admitido em 24 de novembro de 2003, pelo regime 
CLT, para exercer a função de emprego publico de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da 
Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 02 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.643/2016
Designa DANIEL DUTRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar DANIEL DUTRA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.980.975-4-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º052.630.869-97, nomeado em 04 de junho de 2012, ocupante do cargo de carreira de Analista de 
Contabilidade, pelo regime Estatutário, para responder cumulativamente, sem ônus pela Administração de Cemitérios 
e Serviços Funerários - ACESF, no período de 11 de julho de 2016 a 30 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.644/2016
Designa DANIEL DUTRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar  DANIEL DUTRA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.980.975-4-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º052.630.869-97, nomeado em 04 de junho de 2012, ocupante do cargo de carreira de Analista 
de Contabilidade, pelo regime Estatutário, para responder cumulativamente, sem ônus pela Fundação Cultural, no 
período de 11 de julho de 2016 a 30 de julho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.645/2016
Designa DANIEL DUTRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar  DANIEL DUTRA DE SOUZA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.980.975-4-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º052.630.869-97, nomeado em 04 de junho de 2012, ocupante do cargo de carreira de Analista de 
Contabilidade, pelo regime Estatutário, para responder cumulativamente, sem ônus pela Diretoria de Contabilidade, 
no período de 11 de julho de 2016 a 30 de julho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.646/2016
Designa Gratificação por Função à servidora JOCILENE BERNARDELI FURLANETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar  à servidora JOCILENE BERNARDELI FURLANETO, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
6.876.761-0-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 027.276.109-55, nomeada em 12 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Gratificação por Função- GF 01, no percentual de 47,57% (quarenta e sete vírgula cinquenta e sete por cento), 
conforme anexo VIII da Lei Complementar n°118 de 19.11.2007, alterada pela Lei Complementar n°194 de 21.12.2007; 
e art. 1° e 2° da Lei Complementar n°245 de 06 de junho de 2010, a partir de 01 de junho de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.647/2016
Conceder Gratificação por Função ao servidor ANDRE CRISTIANO DUARTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Concede ao servidor ANDRE CRISTIANO DUARTE, portador da Cédula da Identidade RG n.º 7.936.915-2-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 041.757.419-33, nomeado em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de 
Analista de Contabilidade, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por 
Função- GF-01, no percentual de 95,13% (noventa e cinco vírgula treze por cento), conforme anexo VIII da Lei 
Complementar n°118 de 19.11.2007, alterada pela Lei Complementar n°194 de 21.12.2007; e art. 1° e 2° da Lei 
Complementar n°245 de 06 de junho de 2010, e comunicação interna n° 223/2016, a partir de 01 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.648/2016
Conceder Gratificação por Função ao servidor DANIEL DUTRA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Concede ao servidor DANIEL DUTRA DE SOUZA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 8.980.975-4-SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 052.630.869-97, nomeado em 04 de junho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Analista 
de Contabilidade, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por Função- GF-
01, no percentual de 95,13% (noventa e cinco vírgula treze por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar 
n°118 de 19.11.2007, alterada pela Lei Complementar n°194 de 21.12.2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n°245 
de 06 de junho de 2010, e comunicação interna n° 223/2016, a partir de 01 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.649/2016
Conceder Gratificação por Função ao servidor ANDERSON MARTINS ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Concede ao servidor ANDERSON MARTINS ROCHA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
5.735.713-4-SSP-PR, inscrito no CPF n.º015.432.649-64, nomeado em 02 de abril de 2012, para ocupar o cargo de 
carreira de Contador, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por Função- 
GF-03, no percentual de 95,13% (noventa e cinco vírgula treze por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar 
n°118 de 19.11.2007, alterada pela Lei Complementar n°194 de 21.12.2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n° 245 
de 06 de junho de 2010, e comunicação interna n° 223/2016, a partir de 01 de maio de 2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.650/2016
Conceder Gratificação por Função ao servidor CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Concede ao servidor CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 
32.473.287-9-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 040.669.839-28, nomeado em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo 
de carreira de Contador, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, Gratificação por Função 
– GF-03, no percentual de 95,13% (noventa e cinco vírgula treze por cento), conforme anexo VIII da Lei Complementar 
n°118 de 19.11.2007, alterada pela Lei Complementar n°194 de 21.12.2007; e art. 1° e 2° da Lei Complementar n° 245 
de 06 de junho de 2010, e Comunicação Interna n° 223/2016, a partir de 01 de maio de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.651/2016
Transferir o servidor ACACIO OSLEI FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Transferir o servidor ACACIO OSLEI FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 8.523.082-4-SSP-
PR e inscrito no CPF n.º 056.137.659-01, nomeado em 03 de agosto de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar 
o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a mesma, a contar de 17 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1387/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 109.077,04 (cento e nove mil e setenta e sete reais e quatro centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0309 PROCURADORIA MUNICIPAL
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 97 2.500,00
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 98 990,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123610007.2.027000 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 208 13.907,09
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISAO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 16.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 453 15.000,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAIS 460 30.425,40
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 462 7.079,01
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 464 2.175,54
0900 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E ECOLOGIA
0906 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 568 4.000,00
185410020.2.063000 Manutenção da Divisão de Fiscalização Ambiental
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 593 2.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.022000 Manutenção da Divisão de Educação
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 196 10.000,00
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferências Constitucionais Vinculadas a Educação
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.041000 Participação no Consorcio Intermunicipal de Saúde - CISA
3.3.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PU 390 5.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0200 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201 CONTROLADORIA INTERNA
041240002.2.002000 Manutenção dos Serviços da Controladoria Interna
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 14 5.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0309 PROCURADORIA MUNICIPAL
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 95 2.500,00
0800 SECRET. DE AGRIC. ABASTEC. IND. E COM.
0803 DIVISAO DE INDÚSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutenção da Divisão de Indústria e Comercio
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAIS 528 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 529 3.267,04
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 531 850,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1001 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutenção do Gabinete do Secretario de Promoção Social
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 601 2.240,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 602 2.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 605 1.500,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1003 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 609 12.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 610 1.610,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 611 1.000,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 612 1.500,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 613 500,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT 614 500,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 615 10.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1004 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA
082440005.2.070000 Manutenção da Divisão de Promoção Humana
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 620 10.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 621 1.175,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 623 500,00
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 624 1.500,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 625 500,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT 626 1.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 627 500,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 628 6.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1005 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutenção da Divisão de Programas Sociais
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVI 632 8.000,00
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 633 1.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 654 4.935,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 659 15.000,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 664 1.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 672 1.500,00
3.3.90.48.00.00.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FI 687 2.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.652/2016
Concede licença Saúde à servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder à servidora NEIDINEIA PERALTA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
275806492-SSP-PR, inscrita no CPF n.° 200.465.728-64, nomeada em 16 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença 
Saúde, a partir de 11 de julho de 2016 por tempo indeterminado, conforme o Processo nº 090 de 14 de julho de 2016, 
sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.653/2016
Concede licença Saúde à servidora DAIANE LUCIANO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Conceder à servidora DAIANE LUCIANO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.587.947-4-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.° 070.446.189-79, nomeada em 01 de julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença Saúde, a partir de 04 
de julho de 2016, por tempo indeterminado, conforme o Processo nº 089 de 14 de julho de 2016, sem prejuízo de seu 
vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.654/2016
Designar a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art.1º. Designar a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 
7.988.505-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 006.437.309-66, nomeada em 02 de julho de 2012, ocupante do cargo de 
carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, 
para responder como Assessora Especial I, símbolo CC 02, na Secretaria Municipal de Defesa Social, percebendo 
Gratificação por Função – GF – 01, no percentual de 11,46% (onze virgula quarenta e seis por cento), a partir de 01 
de julho de 2016, ficando revogada a portaria n° 1555 de 30 de junho de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 1.696/2016
Demitir a servidora JUCILENE CANDELLÓRIO DA SILVA
CONSIDERANDO a Portaria n.º 757/2016;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 2517/2016;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico emitido em 19.07.2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme 
decisão exarada às fls. 90 a 102, do Processo Administrativo Disciplinar n.º 2517/2016, instaurado pela Portaria n.º 
757 de 17.03.2016, 
R E S O L V E:
Art.1º. Demitir a servidora JUCILENE CANDELLÓRIO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
8.456.932-1 - SESP-PR, nomeada em 03.02.2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no disposto nas Diretrizes 
Curriculares Nacionais para Educação Infantil, nos artigos 15, 17 e 18 da Lei nº 8.069/1990, nos artigos 25 e 28, inciso 
VIII e anexo II da Lei Complementar n 346/2013, nos artigos 20, inciso III, parágrafo 3º, artigo 128, incisos I, III e IX, 
artigo 138, inciso III e artigo 143, inciso VII da Lei Complementar nº 018/1992, a contar de 21.07.2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de julho de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
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